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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°047/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e 
banho de uso hospitalar. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.027.257,60 (um milhão e vinte e sete mil e duzentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 

Tunturn — Maranhão, 23 de fevereiro de 2021. 
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Oficio n° 052/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
• MAISOIJE IflAEALHO, 

CUIDAR DA NOSSA. GENTE' 

Tuntum (MA), 16 de fevereiro de 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesa, de acordo com o art. 6°, inciso XXIV, da Lei Complementar Municipal 
001/2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de procedimento licitatório 
voltado à aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e 
banho de uso hospitalar, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de 
Referência em anexo, e com base legal na Lei n°. 10.520/02, art. 30, I, e na Lei n°. 
8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de RS R$ 1.027.257,60 (um milhão e vinte e 
sete mil e duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RIIICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BATISTA COSTTA 
Secretário Municip6I de Orçamento, Gestão e Despesa 
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1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama mesa e banho 

de uso hospitalar, conforme especificações descritas abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRLk: 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

I 

BATA PARA PACIENTES: 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: BRIM, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: 
BRANCA, COMPRIMENTO: MÉDIO, 

MANGA: CURTA, GOLA: SEM GOLA, 
DECOTE REDONDO, AMARRAÇÃO 

ATRÁS. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

123/06, ART. 43,1. 

UND 1200 R$ 45,53 R$ 54.636,00 

2 

CAMISETA SAMU AZUL MARINHO 
MANGA CURTA EM GOLA POLO 

ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 30. 
COM A SEGUINTE SERIGRAFIA NO 

PEITO DO LADO ESQUERDO O 
EMBLEMA DO SAMU 192 EM DUAS 

CORES, MEDINDO 7X1 I CM E ACIMA A 
FUNÇÃO, NAS COSTAS: SAMU 192 EM 

DUAS CORES MEDINDO 15X25CM. COM 
VIÉS LATERAL NAS CORES LARANJA E 

VERMELHA. CONFORME MODELO 
ANEXO, TAMANHO A SER DEFINIDO 

MEDIANTE A NECESSIDADE. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

123/06, ART. 43,1. 

UND 100 R$ 37,20 R$ 3.720,00

3 

CAMISETA SAMU AZUL MAIUNHO 
MANGA CURTA ESPECIFICAÇÃO: 

MALHA PV, FIO 30, GOLA REDONDA. 
COM A SEGUINTE SERIGRAFIA NO 

PEITO DO LADO ESQUERDO O 
EMBLEMA DO SAMU 192 EM DUAS 

CORES, MEDINDO 7X11 CM E ACIMA A 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

123/06, ART. 43, L 

UND 100 
R$ 29,47 R$ 2.947,00 

4 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR 
INFERIOR, COR VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43,1. 

N1JD 600 R$ 57,80 R$ 34.680,00 
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CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR 
LATERAL COR VERDE ÁGUA 0,90X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, I. 

800 R$ 46,20 R$ 36.960,00 

6 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR 
SUPERIOR, COR VERDE ÁGUA 

1,80X1,40. ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 
METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 
123/06, ART. 43,1. 

UND 900 R$ 57,80 R$ 52.020,00 

7 

-

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. PEQUENO, COR 

VERDE ÁGUA 0,90X0,90. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, L 

UND 800 R$ 43,27 R$ 34.616,00 

1

8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. GRANDE, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X 2A0. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X 2,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 R$ 97,40 R$ 77.920,00 

9 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. MÉDIO, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X1,00 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43,1. 

UND 800 R$ 53,53 R$ 42.824,00 

10 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. TAM. 
GRANDE COR VERDE ÁGUA 1,00 X 1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 1,00 X 1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, I. 

UND 600 R$ 57,80 R$ 34.680,00 

11 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. TAM. 
PEQUENO - COR VERDE AGUA 0,80 X 

0,80 ESPECIFICAÇÃO: 0,80X0, 80 METROS 
DE LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO 

DA LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, L 

 UND 900 R$ 41,07 R$ 36.963,00 
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CAMPO CIRURGICO FENEST. HOSP. 
TAM. MÉDIO - COR VERDE ÁGUA 1,00 X 

1,00. ESPECIFICAÇÃO: 1,00X1, 00 
METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, I. 

UND 900 R$ 46,93 R$ 42.237,00 

13 

CAPOTE CIRURGICO HOSPITALAR EM 
BRIM COR VERDE ÁGUA MANGA 
LONGA ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

HOSPITALAR BRIM, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE ÁGUA, COM 

APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

123/06, ART. 43,1. 

 UND 900 R$ 61,13 R$ 55.017,00 

14 

JALECO TIPO MÉDICO E 
ENFERMEIRO - ESPECIFICAÇÃO: 

TECIDO: BRIM, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, DECOTE V, 
BOLSO: 1 BOLSO CHAPADO NA PARTE 

EXTERNA SUPERIOR NO LADO 
ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 CM 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, L 

UND 200 R$ 7247 R$ 1.4.434,00 

15 

JAQUETA DE TACKTEL PADRÃO 
SAMU 192. ESPECIFICAÇÃO: 

ESPECIFICAÇÃO: COM A LOGO DO 
SAMU BORDADA NA FRENTE DO PEITO 

ESQUERDO EM TAMANHO 
PROPORCIONAL E ATRÁS EM 

DIMENSÕES SUPERIORES, COM DUAS 
FITAS NOS OMBRO. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43,1. 

 UND 60 R$ 85,33 R$ 5.119,130 

16 

KIT FARDAMENTO COZINHA: CALÇA 
E CAMISETA: CAMISETA MALHA PP 

100% GOLA CARECA, CALÇA EM BRIM 
LEVE, 100% ALGODÃO COM ELÁSTICO, 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, L 

UND 200 R$ 78,20 R$ 15.640,00 

17 

KIT FARDAMENTO MOTORISTA E 
AGÊNTE DE PORTARIA: CAMISETA E 

CALÇA, CAMISETA GOLA POLO MALHA 
PP 100%, COM BOLSO E SILK, CALÇAS 

EM BRIM 100% ALGODÃO, CÓS E 
ELÁSTICO COM SILK. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43,1. 

UNI) 300 R$ 92,07 R$ 27.621,00 

18 
KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: 
(AVENTAL COM LOGO BORDADA NA 
FRENTE E BOTA DE BORRACHA PVC 

BRANCO). 
KIT 30 0 R$ 92,00 R$ 27.600,00 
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ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, L 

19 

KIT PADRÃO SAMU: (BONE 
PERSONAL1ZAW3, TECIDO POLYCOTON 

NA COR AZUL PADRÃO, E BOTA DE 
COURINO ESTILO COTURNO TAMANHO 
VARIADO) ESPECIFICAÇÃO: COM LOGO 

BORDADA NA FRENTE. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

123/06, ART. 43,1. 

KIT 100 
R$ 299,10 R$ 29.910,00 

20 

KIT PESSOAL COMPLEMENTAR (BONÉ 
COM LOGO BORDADA, TARJETA 
BORDADA, CORDÃO, BOTA TIPO 

COTURNO CANO LONGO). 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

123/06, ART. 43,1. 

KIT 200 
R$ 366,10 R$ 73.220,00 

21 

LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA 
ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 1.00X2.00, 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART. 43,1. 

UND 1200 
R$ 51,40 R$ 61.680,00 

N 22 

LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA 
COM ELÁSTICO ESPECIFICAÇÃO: EM 
TECIDO 100% ALGODÃO. TAMANHO 

0.90X1,90, SECRETARIA DE MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, L 

UND 1200 
R$ 50,40 R$ 60.480,00 

23 

LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA 
COM ELASTICO TIPO BERÇO 

ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 0.90X1,40, 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

123/06, ART. 43,1. 

UND 400 
R$ 47,40 R 18.960,00$ 

24 

LENÇOL PARA MACA COM ELASTICO 
ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 0.70X1,60, 

• 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, L 

UND 200
R$ 47,33 R$ 9.466,00 
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MACACAO SAMU. ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: CONFECCIONADO EM 

TECIDO RIP STOP PADRÃO SAMU; 
ABERTURA FRONTAL, COM ZÍPER 

APARENTE; GOLA PADRE, 
l'RANSPASSADA, REGULÁVEL COM 

VELCRO; OMBREIRAS DE PROTEÇÃO, 
FORRADA E MATE LASSADA; DOIS 
BOLSOS PARA DESCANSO DE MÃO; 

DOIS BOLSOS NA ALTURA DAS COXAS 
COM PREGA FÊMEA NO MEIO, PRESA 

COM VELCRO; JOELHEIRA OVAL E 
MATE LASSADA; DOIS BOLSOS 

TRASEIROS COM LAPELA, PRESA COM 
VELCRO; CINTO COM AJUSTE NA 

CINTURA (VELCRO) E NAS COSTAS 
(ELÁSTICO); ACABAMENTO CORTE 

RETO NOS PUNHOS, COM LINGUETA 
REGULADORA COM VELCRO; 

LINGUETA INTERNA COM VELCRO; 
PREGAS NAS COSTAS PARA AMPLIAR 

OS MOVIMENTOS; FAIXAS FINAS 
LARANJA E VERMELHA NA LATERAL; 

FAIXA REFLETIVA DE 5CM NAS 
COSTAS, TÓRAX, BRAÇOS E PERNAS NA 

COR PRATA; ZÍPERES EM POLIÉSTER; 
COSTURA DUPLA E LINHA DE 

PARAQUEDAS; ETIQUETA 
INDESTRUTÍVEL COM ESPAÇO PARA 

NOME E REGISTRO DO USUÁRIO. 
BORDADOS: FRENTE: NA ALTURA DO 

PEITO (EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM) LOGO ACIMA 

SERÁ BORDADA NA COR BRANCA A 
FUNÇÃO DO SERVIDOR MANGA 

DIREITA: EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM. MANGA 

ESQUERDA: BANDEIRA (LOGOMARCA) 
DO BRASIL, MEDINDO 07 CM X 11 CM; 

LOGO ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 
BRANCA O LOCAL DO SAMU 

(MACRORREGIÃO). COSTAS: EMBLEMA 
DO SAMU 192, MEDINDO 15 CM X 25 CM. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43, L 

UND 80 
R$ 366,13 R$ 29.290,40 

26 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE 
ÁGUA 0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 

0,90X0,90 METROS DE LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 160/180 
FIOS, 260 GIM!, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAUDE. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 
123/06, ART. 43,1. 

 UND 300 
R$ 42,60 R$ 12.780,00 
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PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE 
ÁGUA 1,00X1,00. ESPECIFICAÇÃO: 

1,00X1,00 METROS DE LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 160/180 
FIOS, 260 GIM!, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-LC 
123/06, ART. 43,1, 

•UND 300 R$ 49,93 R$ 14.979,00 

28 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR - EM 
BRIM TAMANHO MÉDIO COR VERDE 

UND 200 R$ 104,87 R$ 20.974,00

ÁGUA - COM BOLSOS FRENTE E 
COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, CAMISA 
COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 

CURTA, GOLA: SEM GOLA, DECOTE V, 
BOLSO: 1 BOLSO CHAPADO NA PARTE 

EXTERNA SUPERIOR NO LADO 
ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 

CM, ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 
HOSPITALAR BRIM SANTANENSE SOL A 

SOL, COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: VERDE ÁGUA, COM APLICAÇÃO 
DO LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-LC 

123/06, ART. 43, L 

29 -„,... 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR - EM 
BRIM Ti1LbWIIIQ PEQUENO COR VERDE 
ÁGUA - CONJUNTO FRENTE E COSTAS, 

CÓS E ELÁSTICO, CAMISA 
COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 

CURTA, GOLA: SEM GOLA, DECOTE V, 
BOLSO: 1 BOLSO CHAPADO NA PARTE 

EXTERNA SUPERIOR NO LADO 
ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 

CM, ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 
HOSPITALAR BRIM SANTANENSE SOL A 

SOL, COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: VERDE ÁGUA, COM APLICAÇÃO 
DO LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 
ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-LC 

123/06, ART. 43, L 

UND 400 1$ R 07,53 R$ 43.012,00

30 

TOALHAS PARA MESA DUPLA 
CIRURGICO HOSPITALAR, COR VERDE 

ÁGUA 0,90X1,40 ESPECIFICAÇÃO: 
0,90X1,40 METROS DE LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 160/180 
FIOS, 260 GIM!, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAUDE. 

ITEM EXCLUSIVO MEVME/EPP-LC 
123/06, ART. 43,1. 

UND 900 
R$ 45,87 R$ 41.283,00 
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UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, 
ENDEMIAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 

CALÇA EM BRIM PESADO 100% 
ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E 
COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, CAMISA 
GOLA POLOMANGA LONGA COM 

BOLSO, MALHA PP 100%, COM SILK. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-LC 

123/06, ART. 43,1. 

UND 120 
R$ 96,07 R$ 11.528,40 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 1.027.257,60 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria de Saúde, bem 
como das demais setores ligados a saúde, abrangidas por esta, no fornecimento de 
materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar, 
pois tal aquisição se faz necessário para a manutenção da organização e higienização 
hospitalar, dado que é um fator essencial quando se trata de prevenção de doenças e 
infecções de modo geral, proporcionando condições harmoniosas e adequadas de 
desenvolvimento das suas atividades a fins, que consiste, basicamente, em prestar um 
serviço de saúde com qualidade a comunidade, respeitando a dignidade de todos. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contrafação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014 
subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do 
objeto, deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado 
e com suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 

5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 
vigência de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
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6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente 
solicitados pela Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto. 

Tunttun (MA), 16 de fevereiro de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEICANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipa de Orçamento, Gestão e Despesa 
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GABINETE DO PREFEITO 
PIE FEITURA MUNICIPAL 01 TUNTUM - MA 

CNP,: 04.1M.111/0001,46 
dia Frederico Cocam, 411- Cmitro 
CIP: 431434100 - TUN1UM - MA. 

Ema: 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 

cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 

Municipal de Tunttun, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tunttun, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

Sfirms 

de Lantim 

Digitalizada com CamScanner 
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ralada)! DE MATIDIMMA. - MEM V- EM DOM MICO 

liCrDOE AMOS MIS LIZA 

INGUMBOICUMMIA. - ~AN -1131 DOM TIMO 

at Mela 

Tasso Magano - MA, 15 do reareiro da 2021 

IMM Alem da EM 
Prealdeate 

Panka Barrai 
Membro 

t a rama Paes San 

je Pairo Piada MSS 
Membro 

Publicado pon IGOR RIBEIRO SAME, 
CM* ida% 11 iodar: 5121~8~071oa689c75•789ob0 

PEEMETURA MUNICIPAL DE 11UNTUM 

UR COMPLEMENTAINe 01 DEM DEPEVIMEIRODE 
Mal 

la COMPUDOINTAR te 01, usa Deputamo DE 2021 

Aluna a Lei Mandelpal aa na, ia 16 de deasaabni da 
2008, que dluile abre a argeabmiko adidaiatnitka do 
Per Emaettue ~pia er dá nes lat. 

Eu Ramado Poleia Teles ~soe, renerro MUNICIPAL 

DE TUNTUM, anno DO MAIRANIEÃO, ao lua das 
atribuições ate ate andem o art. 87 da Lei Caca do 
analolgio, laço saber uma a Casara Meakipel de Tua 
aprovou, prosittigo a samba° a esgote Lei: apressais o 
segalate presto de Let Caallentsr: 

cairmo' 
niereszcOas mueurans 

DOS PEINCIPIOS timananone 
Art. P A Asbahdatraedo Pública Nuaidpal. odeatada pelos 
pdacfoloa eawattaaioade da legalidade, da moralidade, da 

ta 
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aareaciedidadia da paaliais da •••••basdad• • da 
eltralacas, antaut por mio de poleava Secas para o 
deasenciaeate lesem° ao MuniMpav em Metas a hemulite, 
lt melhoria dos indloaderesi sociais, à relagée das 
deeldeddedee agiu* • ao anapthiento dee ta**. se 
Munialpie pesam no emee da Cameetteldlo. 
CM MIMO ii 
DA EICIINÇA0 um (MOAM 
Art. da feia cateto* da estreara orgaelacdomil 
~nem d• Moita 

escatatia Moolcard de AMUOU Pitem 
71- eameterla ehenelpel dee Cidadoa 
Pearia; talco - Paca recnedo o Meto LM do pereamaa 
primeiro, domado** UI mentelial 724/2008. 
CAPÍTUID III 
DA CRIAÇÃO DE ORGÃO1I E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Ma. 35 nas orlados a seguias Autos de Mugiu na 
mauMira naeleneitel do bilolciplo *Tatue 
lacrem* leenaelpal de Panem petas pera as Madeerese 

theideektIladolgail de ReeMenea PadOn-
ia-atexeiherla eiheakapal do nerea 

ddir- Deareesda Mueicipel ~Md* Ias. 
W, SeCinballedidgelde Camia~. 

• 49 Mout Nadadas a Morara Municipal de 
Admitida:a 5t decartada Multei d•Phreace, bea ano 

recumehas eimormialsolos 
Paideet Mico. Como reeitab da lege ~ata no sapat", a 
Searetudis duairecels da Mão aí ihoseeleada de trete* 
Maalalpal de Gaga Ceammese e Doma 
art. da Picea alteredes Ge desomaages• • atribeenees da 

11110011011111/11 
1 • emmeterla lienitdpel do Obras • Serem Ureia Puras 
Benta" ~~1 do blmesteakono 
n- 5_.i_ L. tapei de Esporte • lar, doia Ilearitaris 
Metelcapel do Empenes 
ID -akiemeada )'—.'4J Culta peias eemtela lankapal 
d• ~ma Tielemo. 

CAPITULO IV 
ATIMMUIÇOIle nas ~unas MUNKIP4111. 
DA mamam anzaarm. DE ORÇAIMEMION amsrão 
▪ remisaa. 
art. IP - Da asaageo earetend da esvaecia Mal do 

le stkeedo o Dome 
emeamped de Orgemeno, Opala • Duas 
ama 

Agentes otatmearcee 
IV- Mealaros da Condem* de lio~ 

Membras do ~de Camas • Contra 
Vl• ~bre do Mor de Seno Iler 
• Ordenador de dama 
Art. t A Secretaria Mendapiel de Chmemento, Ø55$1°e 
Depena 4 o Órgão de dado unem ~ala peno 

PaS a euporeelo • o ovem* the athildadele da 
adablettagio meei do ltstabirc 

- a moullo dal ~dm relates ao roantmameto, à 
8•1•010,4 amilleplio. sue Oram • derma ace registros • 
ormirolee ihmareale, ao coem* de fralednelle. ~mai* da 
Mb. Mo pagomeato • au dama memintem relativos te 
edielididradio de pesa 
BI - A ordenhada° • a cmordenanlio de prognata de 
empultaidio dopem* 

- A praceei° dos serviço.dotampe* d• mede dos 
mentdomm para deu de ateemagla neer" opeeseitadmila • 
outros Doe lega Ma como a dluagaglio de Mentos • 
iodados do semeou e meachas do trabalho ao fl ete dm 
lation 
V - A ourdengão • o untrole dos eisreages ~ata 
Partairle, reprodullo de papila • demenentos, ouguenage. 

Ilapae. eira ennah bebia sueepaa • 
~era 
VI -A *labial* de anali. Paltania alam 
e. prema* de atentada relatam a 
~Sab e ante* do andaime, aluem • arembemeato 
dos premeu • docauseettos sea geral ou ~tas na 
Paeldnere 
VII - A reeopmeeelo de deauramos. enpammerito • ~Mem* 
de edeneedini de Itens pelico • da adataletracdo 
nanderpok 
• - Prestar aseememSo ao Prefeito mo matada d• 
Peadmairses caartinagão. coatud• 
mellaglio gide dee ettaleides deeemolelas pela Indaila 
a -A abata* do pegam, citado de ~Mede • pretos 
de dmienvokbasto sxdoecontolco de hailette do peva 
atmiki.k 

- Pisa da dIreame, acompealimimato e arallegto doe 
programam e operações do Ilneacianauto de projetos, 
promanas • agem Oben 
Xt - A Saio • o romeete da eireaão do piam de anilo 
mmemeenceeted„ em coerellimeto cem oe doente elae da 
Prata 
Xe - Propor • deroodar modulou, mande nane, oaardenen 
aomepenher espenbleor adice watt pra modamlenollo 
da adendatiagão Maca meldpels 
XIII - Eurceer, as dna de patão pilda fenda de 
asseescrenameo, Planedemelleo, acerdemana 
odeiam" barodia coatriala eineciendo e evallagio de 
herammemer d• neetodologiee d• mietele 
XIV - A artlaaludo com a Unido e o Estado, ao habito doa 
respectivos Cerotos de plesejanteato, ao esatldo d• 
ammembehier *Mau nereadgesesS Mustelplie 
XV - Incontkar a tendientudo de nome empe eendameatoe, 
aidettaindo a eignilled0 da empecadado de al~o da adio do 
clent /path 
XVI - Promove, ornear • Etatenter toda as sildehedes 
Mien commaleas • de sonapee do Muldpla 
XVII- etnenotoslaseamitos ledmidete, ataca do ~não 
• meneemedlo do Makes ladinteda 
XVIII- Diebaboor poetem Obtens do deehureatedia para 
o licanderietodo ~MB beehmtdele e reenhilie a nem 
instalada, ao ItunIellbe. asna Mesa a *MS • 
oconcenhameeão do bebas de arelito eadeesadas ao 
flialaii10 de amas tasea 
arc - Aaalmar os apoie de produtos produzidos. 
camecialleabs pela hainiela e orada Iode, Iheeeelamb a 
adagio de coa Itaha produtiva eme impem a mas* de 
ara 

- Praxe • partkiyar do saposagees, seadaérlos, 
anue • mamem nebeieedca ai MAUS • ao testa 
ICU - Beca recuam do orçamento estadael • Mima sim 
omao ma Inetlealdbee de miam. Obesas me ~dast Paa• 
tavettlaradas na Mn Sdeillaiel do edialcdpio; 
XICII - Dessokor reptam de cotara • parada entre o 
Poder Palito ltaidalmil • as andadas inureseale do 
Mealdram 
rum - Enatar, otadrolar • avaliar as atividades de 
emeabliteadlo doo altos e atoe crameektes, ~hm • 
flameoeleee e do cromeameete dodeles do Meakdipief 
XXIV - adie alt ~eme da Seenteades bteeképelei • doe 
todos a eleeteladoe„ nes Celta doe Mata ~dos 
empecem 
XXV- Meastara do oneeneece, oreeles • veias Sem • eme 
aditeeama 
ZtVI- datariam adiou • Itteadeper os promedbaeato• 
licietedries, Ma como ratificar os atos de *sponse ou 
hiselgiblddee do betegke, apite ideei do Pata Meekepede 
XXVII- Rente ae aompotenalee • eiremigike dna= ao 
a 21 da lel Mandlipel ramas 

Ilhoa sobuelleadoe à ~atara de Gleetio, Orçamo e 
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aseee. 
-ComaieSo hasta d•Lioaagaco 

le ~de Campei • Codiatat 
~da eia Mau 

P- Pios delgado ao ambinador de tuna do baniegrio, 
snicatter solidartente jantou deorseado bevakepal de 
~Sn • Daus a ordaeagao de dopas das ~MS 
Idushipala e dai liados a dee ~Md" soe Medas dos 
créditos ~em reepects, inglemado adágios de 
apeabapddagdo • ~ato. Soado ohm rapord• 
Fás aba& • radastare de ordena de pagemazto. arda 
humodae, obras • queloqur ~hos ~ma Sede d• 
embaglio de pigemaato. 
na maarAws laltilaPAL na Palma lamas 
PASSAI CEM 
Art. 7. A Bureta= Haekapel d• POlidoes ~ode para aa 
leraerae stargulain alta argeekaalat 
1- Ileardrio Muldpil de Pons areai Xelim 
• anandido MAS 

- radeeodeaparo Adelalazed•or 
IV - Mas ã-'--'-'-'- --'-a
V- Depatesiato da Poaias para as Dalt um 

. 1. e. A lacateria lhalcipal de Políticas Piaus para as 
~aliares tem por objetivo básico a fornalação, 
tenvolvimeato, artioalaglo, caordenaam, apoio • 
mordtoniziento das poetas públicas da mate propondo • 
saulando adida • talada que ta a paramea doe e 
dinitoe, caies dieta na Lei adere 11.34W20011 • no 
tanto Fera 7.013,0009. 
Art. 1. A teteia lapulalpal de Peat Wiblime para ao 
Maltas da Prete Manband da IS tem como 
atiçft os impalates ateou 

Memeasin arato • iinedlato ao Inatos fbandaplo, 
exedennoto • artioulalio de política pau
II- Prander • coordenar petas panou que Soam 
pena a praga° da desta e da Justiça social nes tremi 
ainata ta enes atdbuiglet 

(bramir a prensa de eriças anicands de arado ore 
as ~na tis genn 
M Garantir o anampanbeammto a topiesinitaçáo dobeis!~ 
ds aio alinantha • dielleMes do aças para o atelinsittod• 
acordos, oonagese • planos d• mio soim prolooS da 
loaddado de ato • do combata à data 
V- Premindo e andaglo de programem de ~pena ooa 

Car ardoaah • hanardeaels, panou • Ovado% 
implienelueo de poetai pant as aias 

• Atealav pateai tationtraak tios sovaram tarai. 
'natal e anaticual que atua direitos humanos du 
indbame, tudo ia emperalio das dalgamidades de _M-1
VII- Prosa a bepimentaflo da ações afirmativas • 
atuas das ações pata que vaia is políticas para 
antas sa tedas as ata da sabe 
VIU- Propor, davarrolaer • apoiar programa Prato 
aimptes setadhas • petos do valoriagra da tia nas 
diannitee nade aatas" isonattando sua pertialpielo 
alai • poetas. eamilarloit • adita 
11- Ideboar • coatar, set a---'-- Ikarettalaa 
Caldos da Atra Direta e reenta, ultima públicas 
nes área de ~noa Eloolsi, toas aedo, nbamiglo, 
Citadina Gerapb de aurego e rads a Sas que lattrem 
direasts ma remplio dadoras imoledadm 
31. betava potes. peses e as de @errantemente do 
manso, seds, habobbh earsegarer a amoorporegao da 
Peralleciaa rbi rapainia ~ata* azul us polacas 
peta e' - _ às rata 
DA SMETAlat biallaCIMAL ~At 

10. A fleoratinla branialpel de betas paul a seguiste 
~dum 

- D•partamato de Cadastro, Lanearasato e Cobram* 
~nu &UNS 

• Diandseado da Pleadleaelo Urbano 
• - Dopariaanto do Catimba. 311~ • 
Telbatina 
IV- ~SM de tio de DaldaMin e 
Art. Coa o objetivo de viabilizar a 
~Idades atam asoretada btealdpel da ama does 
adidos oe appbeles Mapa 

• eamido ~kW de ibizeitea 
• ammerio nados 
• muem adaittreitn lá reaisA 
• Picando Tetos. 

li Os carga poema a acudam sirembat 

• encavale° Mandepl de Ama Mota& todas 
atividades que alo de ocuaralta da Secretaria 
latairipal andbar 

• Ama de n---_1------ e arder pomar malhos a 
reaperbseme e andam lasse Ubeba enes • 
optar traiam 11~ laataigliat aa Vivida Ativa 
beeldellear dada latessato• fina • oostemd• 
da aaatilailinaa paus deloas • salda realizar 

atada SN it alba do tillaadleits azglateato 
abraça do tatos nannicapain lanar notifloavflna. 
nãos d• atas e maus tas pateta 

• Pisoai de ~ator Pacta tribuna mit 
lewatuasodoe h000da • ooateade de onetdboleass 
pais fidoss • ~loas, rant atadas sina 
polaca dia arracededio. leauetento e cobres» de 
tributos znaniapels, Lavrar natiricaões, autos de 
bete e mas tarsos potheede. 

Art. 11. Cassai à eimmaria beata de ~lex 
- No aabito da anta da polaca tal e iribatilea do 

a. Progiamer, danar e eitter a paleta Watt do 

aueicka bem ano ne nialice oca a conteindeteu 
• Phaider. aportar • ~rolar a adadidstaglo 

utak* find do saidador 
o. Gerandir os cadeiras amedalpide d• ladvels, pessoa 

faces. pacas Minou. parableillerla 
inedolpel e obras raiadas tento por estes ~coe 
quedo ~doe 

d. =alar matioadagio a drafou Ormadidos eatakapda 
estadia bd•rate • matidediade dist= pibboo 
privado, coa o bitaito de se obter a maioria ao 
dennuto scatico • Sonido saidpie 

e. Executar o lançarminua, cobrança, rinosezaçlo • 
arrecatio dos temam annialpeau 

f. Italimir atalaias eandiakee emeoldes Na todo o 
tett do aanhipio, 

g. lizaroar o poder de policia na Ilsoalizaplo da postura 
renziepab 

b. Ilauknatar telt ao delgaçam acenedrias dos 
onatilbalates anizigna 

• Itegalsatar, parander • emitir todo e qualquer 
docmatto rialactimiado ia lianas ~eia, 
donnitca Sada andatut ounidees • afine 

3. Clueachr a ~da ativa nandolt 
k.litetnia pawarar • algar pranto do oratenolono 

latalido ea azia de requedeniab ata e peneira 
~Ieda; 

DA eikrelliall111410PAL LaZIet 
Art. 12. A aninstaria de Javannado e lanar pana • aegidnis 
es~a ageeleaolonab 
1- Sandrio audepal da aventade e Iam 
II- ateira Adjuntos 
ei te ~em 
Arta& A eaorateria de aventada • lazer, diretamente 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS CICETRABALHO  

CUIDAR DA NOSSA GE 

Nome Empresarial: MONNOPOLIO MALHARIA 

CNPJ: 10.974.930/0001-00 

Endereço: Rua Coronel João Sena, n°535 

Cidade: Presidente Dutra UF: MA CEP: 65760-000 

Data da pesquisa: 01/02/2021 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

BATA PARA PACIENTES: 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 
MÉDIO, MANGA: CURTA, GOLA: 
SEM GOLA, DECOTE REDONDO, 

AMARRAÇÃO ATRÁS. 

UND 1200 R$ 41 60 , RS 49.920,00 

2 

CAMISETA SAME AZUL 
MARINHO MANGA CURTA EM 
GOLA POLO ESPECIFICAÇÃO: 

MALHA PV, FIO 30. COM A 
SEGUINTE SERMRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O EMBLEMA 

DO SAMU 192 EM DUAS CORES, 
MEDINDO 7X11 CM E ACIMA A 

FUNÇÃO, NAS COSTAS: SAMU 192 
EM DUAS CORES MEDINDO 

15X25CM. COM VIÉS LATERAL NAS 
CORES LARANJA E VERMELHA. 
CONFORME MODELO ANEXO, 
TAMANHO A SER DEFINIDO 
MEDIANTE A NECESSIDADE. 

UND 100 R$ 28,60 R$ 2.860,00 

3 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA 

ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 
30, GOLA REDONDA. COM A 

SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O EMBLEMA 

DO SAMU 192 EM DUAS CORES, 
MEDINDO 7X11 CM E ACIMA A 

UND 100 R$25,40 R$ 2.540,00 

4 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR INFERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

UND 600 R$39,40 R$ 23.640,00 

PREFEITURA MUNIC 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro• 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS QUETRABALF10, 

OJIDAR DA NOSSA GENTE! 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE \N 

5 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR LATERAL COR 

VERDE ÁGUA 0,90X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 800 R$42,60 R$ 34.080,00 

6 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR SUPERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 900 R$39,40 R$ 35.460,00 

7 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. PEQUENO, 

COR VERDE ÁGUA 0,90X0,90. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 800 R$39,80 R$ 31.840,00 

8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. GRANDE, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X 2,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X 2,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 800 R$77,20 R$ 61.760,00 

9 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. MÉDIO, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X1,00 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 800 R$42,60 R$ 34.080,00 

10 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. GRANDE COR VERDE ÁGUA 
1,00 X 1,40 ESPECIFICAÇÃO: 1,00 X 
1,40 METROS DE LARGURA, BRIM, 

COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 600 R$39,40 R$ 23.640,00 

Xt7/4 

PREFEITURA MUNIIBtL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro- 65763-
000 • Tuntum - Maranhao 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE IRABALHQ 

OJIDAR DA NOSSA GENTE 

II 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. PEQUENO - COR VERDE 

ÁGUA 0,80 X 0,80 ESPECIFICAÇÃO: 
0,80X0, 80 METROS DE LARGURA ' BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 

HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$3220 

c 

R$ 28.980,00 

CAMPO CIRURGICO FENEST. 
HOSP. TAM. MÉDIO - COR VERDE 
ÁGUA 1,00 X 1,00. ESPECIFICAÇÃO: 
1,00X1, 00 METROS DE LARGURA,12 BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 

HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$3880 , R$ 34.920,00 

13 

CAPOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR EM BRIM COR 

VERDE ÁGUA MANGA LONGA 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

HOSPITALAR BRIM, COMPOSIÇÃO:. 100% ALGODÃO, COR: VERDE 
ÁGUA, COM APLICAÇÃO DO LOGO 

HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 900 R$79,40 R$ 71.460,00 

14 

JALECO TIPO MÉDICO E 
ENFERMEIRO - ESPECIFICAÇÃO: 

TECIDO: BRIM, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, 

DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA 

SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 
COM VISTA LARGA DE 3 CM 

UND 200 R$62,40 R$ 12.480,00 

15 

JAQUETA DE TACKTEL PADRÃO 
SAMU 192. ESPECIFICAÇÃO: 

ESPECIFICAÇÃO: COM A LOGO DO 
SAMU BORDADA NA FRENTE DO 
PEITO ESQUERDO EM TAMANHO 

PROPORCIONAL E ATRÁS EM 
DIMENSÕES SUPERIORES, COM 

DUAS FITAS NOS OMBRO. 

UND 60 R$62,00 R$ 3.720,00 

KIT FARDAMENTO COZINHA: 
CALÇA E CAMISETA: CAMISETA 
MALHA PP 100% GOLA CARECA,16 CALÇA EM BRIM LEVE, 100% 

ALGODÃO COM ELÁSTICO, 
UND 200 R$84,60 R$ 16.920,00 

PREFEITURA L DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-
000 • Trinam - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

KIT FARDAMENTO MOTORISTA 
E AGÊNTE DE PORTARIA:

17 

CAMISETA E CALÇA, CAMISETA 
GOLA POLO MALHA PP 100%, COM 
BOLSO E SILK, CALÇAS EM BRIM 
100% ALGODÃO, CÓS E ELÁSTICO 

COM SILK. 

UM) 300 R$96,20 R$ 28.860,00 

18 

KIT PADRÃO LIMPEZA 
HOSPITALAR: (AVENTAL COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE E 

BOTA DE BORRACHA PVC 
BRANCO). 

KIT 300 R$76,00 R$ 22.800,00 

19 

KIT PADRAO SAMU: (BONE 
PERSONALIZADO, TECIDO 

POLYCOTON NA COR AZUL 
PADRÃO, E BOTA DE COURINO 
ESTILO COTURNO TAMANHO 

VARIADO) ESPECIFICAÇÃO: COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE. 

 KIT 100 R$363,30 R$ 36.330,00 

20 

KIT PESSOAL COMPLEMENTAR 
(BONÉ COM LOGO BORDADA, 
TARJETA BORDADA, CORDÃO, 

BOTA TIPO COTURNO CANO 
LONGO). 

KIT 200 R$373,30 R$ 74.660,00 

21 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 1.00X2.00, SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 1200 R$54,20 R$ 65.040,00 

22 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELASTICO 

ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 0.90X1,90, 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UM) 1200 R$54,20 R$ 65.040,00 

23 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELASTICO TIPO 
BERÇO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.90X1,40, SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 400 R$55,20 R$ 22.080,00 

24 

LENÇOL PARA MACA COM 
ELASTICO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.70X1,60, SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 200 R$52,00 R$ 10.400,00 

PREFEITURA 

rfr 

IPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • 'Imbua - Maranhao 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUETRAPAI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

MACACAO SAMU. 

F?"!1 5c ESPECIFICAÇÃO: ESPECIFICAÇÃO: 
CONFECCIONADO EM TECIDO RI? 

K 

I,

STOP PADRÃO SAMU; ABERTURA 
FRONTAL, COM ZÍPER APARENTE; 

GOLA PADRE, TRANSPASSADA, 
REGULÁVEL COM VELCRO; 
OMBREIRAS DE PROTEÇÃO, 

FORRADA E MATE LASSADA; DOIS 
BOLSOS PARA DESCANSO DE 

MÃO; DOIS BOLSOS NA ALTURA 
DAS COXAS COM PREGA FÊMEA 
NO MEIO, PRESA COM VELCRO; 

JOELHEIRA OVAL E MATE 
LASSADA; DOIS BOLSOS 

TRASEIROS COM LAPELA, PRESA 
COM VELCRO; CINTO COM AJUSTE 

NA CINTURA (VELCRO) E NAS 
COSTAS (ELÁSTICO); 

ACABAMENTO CORTE RETO NOS 
PUNHOS, COM LINGUETA 

REGULADORA COM VELCRO; 
LINGUETA INTERNA COM 

VELCRO; PREGAS NAS COSTAS 
PARA AMPLIAR OS MOVIMENTOS; 

25 
FAIXAS FINAS LARANJA E 

VERMELHA NA LATERAL; FAIXA 
UND 80 R6348,20 R$ 27.856,00 

REFLETIVA DE 5CM NAS COSTAS, 
TÓRAX, BRAÇOS E PERNAS NA 

COR PRATA; ZÍPERES EM 
POLIÉSTER; COSTURA DUPLA E 

LINHA DE PARAQUEDAS; 
ETIQUETA INDESTRUTÍVEL COM 
ESPAÇO PARA NOME E REGISTRO 

DO USUÁRIO. BORDADOS: 
FRENTE: NA ALTURA DO PEITO 

(EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM) LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA A FUNÇÃO DO 
SERVIDOR. MANGA DIREITA: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM. MANGA 

ESQUERDA: BANDEIRA 
(LOGOMARCA) DO BRASIL, 

MEDINDO 07 CM X 11 CM; LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA O LOCAL DO SAMU 
(MACRORREGIÃO). COSTAS: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 15 CM X 25 CM. 

t aAdOl» 

PREFEITURA IPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhao 



SETOR DE 

COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRARÁ] RQ 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

26 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE
ÁGUA 0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 
0,90X0,90 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 

160/180 FIOS, 260 GIM!, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAUDE. 

UND 300 R$39,80 R$ 11.940,00 

27 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE 
ÁGUA 1,00X1,00. ESPECIFICAÇÃO: 
1,00X1,00 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 

160/180 FIOS, 260 GIM!, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE. 

UND 300 R$39,80 R$ 11.940,00 

28 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR 
- EM BRIM TAMANHO MÉDIO COR 

VERDE ÁGUA - COM BOLSOS 
FRENTE E COSTAS, CÓS E 

ELÁSTICO, CAMISA 
COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 

CURTA, GOLA: SEM GOLA, 
DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 

CHAPADO NA PARTE EXTERNA 
SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 

COM VISTA LARGA DE 3 CM, 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

HOSPITALAR BRIM SANTANENSE 
SOL A SOL, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE ÁGUA, 

COM APLICAÇÃO DO LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 200 R$114,60 R$ 22.920,00 

29 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR 
- EM BRIM TAMANHO PEQUENO 
COR VERDE ÁGUA - CONJUNTO 

FRENTE E COSTAS, CÓS E 
ELÁSTICO, CAMISA 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, 

DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA 

SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 
COM VISTA LARGA DE 3 CM, 

ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 
HOSPITALAR BRIM SANTANENSE 
SOL A SOL, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE ÁGUA, 

COM APLICAÇÃO DO LOGO 

UND 400 R$114,60 R$ 45.840,00 

_C

v iro 
vPREFEITURA AL DE

TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro 65763-
000 • Tunturn - Maranhao 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

30 

TOALHAS PARA MESA DUPLA 
CIRURGICO HOSPITALAR, COR 

VERDE ÁGUA 0,90X1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 
160/180 FIOS, 260 G/MI, COM 

APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAUDE. 

UND 900 R$42,60 

31 

UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAÚDE, ENDÉMIAS E VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM 
PESADO 100% ALGODÃO COM 

BOLSOS FRENTE E COSTAS, Cós E 
ELÁSTICO, CAMISA GOLA 

POLOMANGA LONGA COM BOLSO, 
MALHA PP 100%, COM SILK. 

UND 120 R$96,20 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NC6SA GENTE! 

C r L 

R$ 38.340,00 

R$ 11.544,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO  R$ 963.890,00 

Servidor (a) público (a) responsável pela pe uisa 

Sie /adir  722.44,,,, 
2natÀ0- 

PREFET:RityllidUN: 

p

P41. DE TVNru ..M4 Kalline Paiva Mendes 
5

I 

Matricula ir 1533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-
000 • Tonam - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PESQUISA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS CNETRARed HO, , 

CUIDAR DA NOSSA GENT/a ot 

tFIs. 13

Nome Empresarial: Malharia Noronha 

CNPJ: 07.523.256/0001-22 

Endereço: Rua Coronel Sebastião Gomes, 106-Centro 

Cidade: - Presidente Dutra- MA UF: MA CEP: 65760-000 

Data da pesquisa: 01/02/2021 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

BATA PARA PACIENTES: 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 
MÉDIO, MANGA: CURTA, GOLA: 
SEM GOLA, DECOTE REDONDO, 

AMARRAÇÃO ATRÁS. 

UND 1200 R$45, 00 R. 54.000,00 

2 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA EM 
GOLA POLO ESPECIFICAÇÃO: 

MALHA PV, FIO 30. COM A 
SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O EMBLEMA 

DO SAMU 192 EM DUAS CORES, 
MEDINDO 7X11 CM E ACIMA A 

FUNÇÃO, NAS COSTAS: SAMU 192 
EM DUAS CORES MEDINDO 

15X25CM. COM VIÉS LATERAL NAS 
CORES LARANJA E VERMELHA. 
CONFORME MODELO ANEXO, 
TAMANHO A SER DEFINIDO 
MEDIANTE A NECESSIDADE. 

UND 100 R$45,00 R$ 4.500,00 

3 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA 

ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 
30, GOLA REDONDA. COM A 

SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O EMBLEMA 

UND 100 R$25,00 R$ 2.500,00 

DO SAMU 192 EM DUAS CORES, 
MEDINDO 7X11 CM E ACIMA A 

4 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR INFERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 

UND 600 R$54,00 R$ 32.400,00 

PREFEIT ICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • TUDIUM - MaranNio 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA \ `....s.

DE SAÚDE 

5 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR LATERAL COR 

VERDE ÁGUA 0,90X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 800 H$46,00 R$ 36.800,00 

6 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR SUPERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UNI) 900 R$54,00 R$ 48.600,00 

7 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. PEQUENO, 

COR VERDE ÁGUA 0,90X0,90. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UNI) 800 R$50,00 R$ 40.000,00 

8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. GRANDE, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X 2,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X 2,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 800 R$125 00 , R$ 100.000,00 

9 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. MÉDIO, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X1,00 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UNI) 800 R$58,00 R$ 46.400,00 

10 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. GRANDE COR VERDE ÁGUA 
1,00 X 1,40 ESPECIFICAÇÃO: 1,00 X 
1,40 METROS DE LARGURA, BRIM, 

COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UNI) 600 R$74,00 R$ 44.400,00 

PREFE PAL DE 
TUNTU 
Rua Frederico Coelho 411 - Centros 65763-
000 • Tuntum - Maranhao 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRARÁ' HO, 

OJIDAR CA NOSSA G 

ce 
pis ±523/4
\ al 

N...„ZP 

11 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. PEQUENO - COR VERDE 

ÁGUA 0,80 X 0,80 ESPECIFICAÇÃO: 
0,80X0, 80 METROS DE LARGURA' BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 

HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

uND 900 R$56,00 R$ 50.400,00 

CAMPO CIRURGICO FENEST. 
HOSP. TAM. MÉDIO - COR VERDE 
ÁGUA 1,00 X 1,00. ESPECIFICAÇÃO: 
1,00X1, 00 METROS DE LARGURA,12 BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 

HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$62,00 R$ 55.800,00 

13 

CAPOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR EM BRIM COR 

VERDE ÁGUA MANGA LONGA 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

HOSPITALAR BRIM, COMPOSIÇÃO: 
100% ALGODÃO, COR: VERDE 

ÁGUA, COM APLICAÇÃO DO LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 900 R$64,00 R$ 57.600,00 

14 

JALECO TIPO MÉDICO E 
ENFERMEIRO - ESPECIFICAÇÃO: 

TECIDO: BRIM, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, 

DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA 
SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 

COM VISTA LARGA DE 3 CM 

UND 200 R$75,00 R$ 15.000,00 

15 

JAQUETA DE TACKTEL PADRAO 
SAMU 192. ESPECIFICAÇÃO: 

ESPECIFICAÇÃO: COM A LOGO DO 
SAMU BORDADA NA FRENTE DO 
PEITO ESQUERDO EM TAMANHO 

PROPORCIONAL E ATRÁS EM 
DIMENSÕES SUPERIORES, COM 

DUAS FITAS NOS OMBRO. 

UND 60 R$74,00 R$ 4.440,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Untam - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAISQUETRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSAGENTE! 

16 

KIT FARDAMENTO COZINHA: 
CALÇA E CAMISETA: CAMISETA 
MALHA PP 100% GOLA CARECA 

' 
CALÇA EM BRIM LEVE, 100% 
ALGODÃO COM ELÁSTICO, 

UND 200 R$70,00 
CP 

R$ 14.000,00 

17 

KIT FARDAMENTO MOTORISTA 
E AGÊNTE DE PORTARIA: 

CAMISETA E CALÇA, CAMISETA 
GOLA POLO MALHA PP 100%, COM 
BOLSO E SILK, CALÇAS EM BRIM 
100% ALGODÃO, CÓS E ELÁSTICO 

COM SILK. 

UND 300 R$100,00 R$ 30.000,00 

18 

KIT PADRÃO LIMPEZA 
HOSPITALAR: (AVENTAL COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE E 

BOTA DE BORRACHA PVC 
BRANCO). 

 KIT 300 R$80,00 R$ 24.000,00 

19 

KIT PADRÃO SAMU: (BONE 
PERSONALIZADO, TECIDO 

POLYCOTON NA COR AZUL 
PADRÃO, E BOTA DE COURINO 
ESTILO COTURNO TAMANHO 

VARIADO) ESPECIFICAÇÃO: COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE. 

 KIT 100 R$354,00 R$ 35.400,00 

20 

KIT PESSOAL COMPLEMENTAR 
(BONÉ COM LOGO BORDADA, 
TARJETA BORDADA, CORDÃO 

, BOTA TIPO COTURNO CANO 
LONGO). 

KI T 200 R$375,00 R$ 75.000,00 

21 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 1.00X2.00, SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 1200 R$55,00 R$ 66.000,00 

22 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELASTICO 

ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 0.90X1,90, 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UND 1200 R$52,00 R$ 62.400,00 

23 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELASTICO TIPO 
BERÇO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.90X1,40, SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 400 R$42,00 R$ 16.800,00 

PREFE UNICIPAL DE 
TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro- 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUETRABALHO, 

CUIDAR DANCESAGENTE! 

,27Fls :e

24 

LENÇOL PARA MACA COM 
ELASTICO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.70X1,60, SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 200 R$45,00 R$ 9.000,00 

25 

MACACÃO SAMU. 
ESPECIFICAÇÃO: ESPECIFICAÇÃO: 
CONFECCIONADO EM TECIDO RIP 
STOP PADRÃO SAMU; ABERTURA 
FRONTAL, COM ZÍPER APARENTE; 

GOLA PADRE, TRANSPASSADA, 
REGULÁVEL COM VELCRO; 
OMBREIRAS DE PROTEÇÃO, 

FORRADA E MATE LASSADA; DOIS 
BOLSOS PARA DESCANSO DE 

MÃO; DOIS BOLSOS NA ALTURA 
DAS COXAS COM PREGA FÊMEA 
NO MEIO, PRESA COM VELCRO; 

JOELHEIRA OVAL E MATE 
LASSADA; DOIS BOLSOS 

TRASEIROS COM LAPELA, PRESA 
COM VELCRO; CINTO COM AJUSTE 

NA CINTURA (VELCRO) E NAS 
COSTAS (ELÁSTICO); 

ACABAMENTO CORTE RETO NOS 
PUNHOS, COM LINGUETA 

REGULADORA COM VELCRO; 
LINGUETA INTERNA COM 

VELCRO; PREGAS NAS COSTAS 
PARA AMPLIAR OS MOVIMENTOS; 

FAIXAS FINAS LARANJA E 
VERMELHA NA LATERAL; FAIXA 
REFLETIVA DE 5CM NAS COSTAS, 

TÓRAX, BRAÇOS E PERNAS NA 
COR PRATA; ZIPERES EM 

POLIÉSTER; COSTURA DUPLA E 
LINHA DE PARAQUEDAS; 

ETIQUETA INDESTRUTIVEL COM 
ESPAÇO PARA NOME E REGISTRO 

DO USUÁRIO. BORDADOS: 
FRENTE: NA ALTURA DO PEITO 

(EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM) LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA A FUNÇÃO DO 
SERVIDOR. MANGA DIREITA: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM. MANGA 

ESQUERDA: BANDEIRA 
(LOGOMARCA) DO BRASIL, 

MEDINDO 07 CM X 11 CM; LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA O LOCAL DO SAMU 
(MACRORREGIÃO). COSTAS: 

UND 80 R$350,00 R$ 28.000,00 

4 

PREFEITU.epr 
ICTPAL DE 

TUNTUM/MA 
Rua Frederico Coal 411 - Centro. 65763-
000 • "Criatura - Maranhão 



SETOR DE 
COMPRAS E CONTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRÁBAU•10, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 15 CM X 25 CM. 

,0 'a O`

.
j FIs. 

925' 

c - I 

26 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE 
ÁGUA 0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 
0,90X0,90 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 

160/180 FIOS, 260 6/MI, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAUDE. 

UND 300 R$38, 00 R$ 11A00,00 

27 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE 
ÁGUA 1,00X1,00. ESPECIFICAÇÃO: 
1,00X1,00 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 

160/180 FIOS, 260 G/M1, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE. 

UND 300 R$45, 00 R$ 13.500,00 

28 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR 
- EM BRIM TAMANHO MÉDIO COR 

VERDE ÁGUA - COM BOLSOS 
FRENTE E COSTAS, CÓS E 

ELÁSTICO, CAMISA 
COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 

CURTA, GOLA: SEM GOLA, 
DECOTE V, BOLSO: I BOLSO 

CHAPADO NA PARTE EXTERNA 
SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 

COM VISTA LARGA DE 3 CM, 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

HOSPITALAR BRIM SANTANENSE 
SOL A SOL, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE ÁGUA, 

COM APLICAÇÃO DO LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 200 R$80,00 R$ 16.000,00 

29 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR 
- EM BRIM TAMANHO PEQUENO 
COR VERDE ÁGUA - CONJUNTO 

FRENTE E COSTAS, CÓS E 
ELÁSTICO, CAMISA 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, 

DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA 

SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 
COM VISTA LARGA DE 3 CM, 

ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 
HOSPITALAR BRIM SANTANENSE 

UND 400 R$88,00 R$ 35.200,00 

31 

PREFEI 
TUNTU 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro. 65763-
000 • Tornam - Maranhão 

IPAL DE 
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SOLA SOL, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE ÁGUA, 

COM APLICAÇÃO DO LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

C P 

30 

TOALHAS PARA MESA DUPLA 
CIRURGICO HOSPITALAR, COR 

VERDE ÁGUA 0,9030,40 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 
160/180 FIOS, 260 GIM!, COM 

APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAUDE. 

UND 900 
R$50,00 R$ 45.000,00 

31 

UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAÚDE, ENDÊMIAS E VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM 
PESADO 100% ALGODÃO COM 

BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E 
ELÁSTICO, CAMISA GOLA 

POLOMANGA LONGA COM BOLSO, 
MALHA PP 100%, COM SILK. 

UND 120 R$102,00 R$ 12.240,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO 

:dá Saidnia 

Servidor (a) público (a) responsável pela pes uisa 

R$ 1.086.780,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNT UM-MA 
bibe Paiva Mendes 
Servidor Público 

Matricula n° 1 533 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNTUWMA 
Rua Frederico Coelho 411 -Centro. 65763-
000 • Tuntum - Maranhão 
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COTAÇÃO DE PREÇO 

Cotação de preço destinada a Prefeitura Municipal de Tuntum-MA. 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

I 

BATA PARA PACIENTES: ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: BRANCA, 

COMPRIMENTO: MÉDIO, MANGA: CURTA, GOLA: SEM GOLA, 
DECOTE REDONDO, AMARRAÇÃO ATRÁS. 

UND 1.200 R$ 50,00 R$ 60.000,00 

1 

2 

CAMISETA SAMU AZUL MARINHO MANGA CURTA EM GOLA 
POLO ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 30. COM A SEGUINTE 
SERIGRAFIA NO PEITO DO LADO ESQUERDO O EMBLEMA DO 

SAMU 192 EM DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM E ACIMA A 
FUNÇÃO, NAS COSTAS: SAMU 192 EM DUAS CORES 

MEDINDO 15X25CM. COM VIÉS LATERAL NAS CORES 
LARANJA E VERMELHA CONFORME MODELO ANEXO, 

TAMANHO A SER DEFINIDO MEDIANTE A NECESSIDADE. 

 UND 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 

3 

CAMISETA SAMU AZUL MARINHO MANGA CURTA 
ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 30, GOLA REDONDA. COM 
A SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO DO LADO ESQUERDO O 
EMBLEMA DO SAMU 192 EM DUAS CORES, MEDINDO 7X11 

CM E ACIMA A 

UND 100 R$ 38,00 R$ 3.800,00 

4 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR INFERIOR, COR VERDE 
AGUA 1,80X1,40. ESPECIFICAÇÃO: 1,80X 1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 600 R$ 80,00 R$ 48.000,00 

5 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR LATERAL COR VERDE 
AGUA 0,90X1,40. ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 R$ 50,00 R$ 40.000,00 

0 

6 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR SUPERIOR, COR VERDE 
AGUA 1,80X1,40. ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$ 80,00 R$ 72.000,00 

7 

CAMPO CIRURGICO DUPLO HOSPITALAR TAM. PEQUENO, 
COR VERDE AGUA 0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 R$ 40,00 R$ 32.000,00 

8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO HOSPITALAR TAM. GRANDE, 
COR VERDE AGUA 1,60X 2,40. ESPECIFICAÇÃO: 1,60X 2,40 
METROS DE LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 

HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 R$ 90,00 R$ 72.000,00 

9 
CAMPO CIRURGICO DUPLO HOSPITALAR TAM. MÉDIO, COR 
VERDE AGUA 1,60X1,00. ESPECIFICAÇÃO: 1,60X1,00 METROS 
DE LARGURA,BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 R$ 60,00 R$ 48.000,00 

Av. José Olavo Sampaio, 1400 — Centro 
Presidente Dutra — MA / Fone: (99) 3663-1101 
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10 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. TAM. GRANDE COR VERDE 
AGUA 1,00 X 1,40 ESPECIFICAÇÃO: 1,00 X 1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
UND

600 R$ 60,00 R$ 36.000,00 

11 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. TAM. PEQUENO - COR VERDE 
AGUA 0,80 X 0,80 ESPECIFICAÇÃO: 0,80X0, 80 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$ 35,00 R$ 31.500,00 

12 

CAMPO CIRURGICO FENEST. HOSP. TAM. MÉDIO - COR 
VERDE AGUA 1,00 X 1,00. ESPECIFICAÇÃO: 1,00X1, 00 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$ 40,00 R$ 36.000,00 

I 

13 

CAPOTE CIRURGICO HOSPITALAR EM BRIM COR VERDE 
AGUA MANGA LONGA ESPECIFICAÇÃO. TECIDO 

UND 900 R$ 40,00 R$ 36.000,00 HOSPITALAR BRIM, COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: 
VERDE AGUA, COM APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

14 

JALECO TIPO MÉDICO E ENFERMEIRO - ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO: BRIM, COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: VERDE 
COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: CURTA, GOLA: SEM GOLA, 
DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO CHAPADO NA PARTE EXTERNA 

SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 
CM 

UND 200 R$ 80,00 R$ 16.000,00 

15 

JAQUETA DE TACKTEL PADRAO SAMU 192. ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: COM A LOGO DO SAMU BORDADA NA 

FRENTE DO PEITO ESQUERDO EM TAMANHO 
PROPORCIONAL E ATRÁS EM DIMENSÕES SUPERIORES, COM 

DUAS FITAS NOS OMBRO. 

UND 60 R$ 120,00 R$ 7.200,00 

16 
KIT FARDAMENTO COZINHA: CALÇA E CAMISETA: 

CAMISETA MALHA PP 100% GOLA CARECA, CALÇA EM BRIM 
LEVE, 100% ALGODÃO COM ELÁSTICO, 

UND 200 R$ 80,00 R$ 16.000,00 

0 

17 

KIT FARDAMENTO MOTORISTA E AGENTE DE PORTARIA: 
CAMISETA E CALÇA, CAMISETA GOLA POLO MALHA PP 

100% COM BOLSO E SILK, CALÇAS EM BRIM 100% 
ALGODÃO, CÓS E ELÁSTICO COM SILK. 

UND 300 R$ 80,00 Ri 24.000,00 

18 
KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL COM LOGO 

BORDADA NA FRENTE E BOTA DE BORRACHA PVC 
BRANCO). 

KIT 300 R$ 120,00 R$ 36.000,00 

19

KIT PADRAO SAMU: (BONE PERSONALIZADO, TECIDO 
POLYCOTON NA COR AZUL PADRÃO, E BOTA DE COURINO 
ESTILO COTURNO TAMANHO VARIADO) ESPECIFICAÇÃO: 

COM LOGO BORDADA NA FRENTE. 

KIT 100 R$ 180,00 R$ 18.000,00

20 xn• PESSOAL COMPLEMENTAR (BONÉ COM LOGO 
BORDADA, TARJETA BORDADA, CORDÃO, BOTA TIPO 

COTURNO CANO LONGO). 
KIT 200 R$ 350,00 R$ 70.000,00 

Av. José Olavo Sampaio, 1400— Centro 
Presidente Dutra — MA / Fone: (99) 3663-1101 
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21 
LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. TAMANHO 1.00X2.00, SECRETARIA 
DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 1200 R$ 45,00 R$ 54.000,00 

22 
LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA COM ELASTICO 

ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% ALGODÃO. TAMANHO 
0.90X1,90, SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 1200 R$ 45,00 R$ 54.000,00 

23 
LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA COM ELASTICO TIPO 

BERÇO ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.90X1,40, SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 400 R$ 45,00 R$ 18.000,00 

I 24 
LENÇOL PARA MACA COM ELASTICO ESPECIFICAÇÃO: EM 
TECIDO 100% ALGODÃO. TAMANHO 0.70X1,60, SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE SAÚDE 
UND 200 R$ 45,00 R$ 9.000,00 

25 

O 

MACACAO SAMU. ESPECIFICAÇÃO: ESPECIFICAÇÃO: 
CONFECCIONADO EM TECIDO RIP STOP PADRÃO SAMU; 

ABERTURA FRONTAL, COM ZÍPER APARENTE; GOLA PADRE, 
TRANSPASSADA, REGULÁVEL COM VELCRO; OMBREIRAS 
DE PROTEÇÃO, FORRADA E MATE LASSADA; DOIS BOLSOS 
PARA DESCANSO DE MÃO; DOIS BOLSOS NA ALTURA DAS 

COXAS COM PREGA FÊMEA NO MEIO, PRESA COM VELCRO; 
JOELHEIRA OVAL E MATE LASSADA; DOIS BOLSOS 

TRASEIROS COM LAPELA, PRESA COM VELCRO; CINTO COM 
AJUSTE NA CINTURA (VELCRO) E NAS COSTAS (ELÁSTICO); 
ACABAMENTO CORTE RETO NOS PUNHOS, COM LINGUETA 

REGULADORA COM VELCRO; LINGUETA INTERNA COM 
VELCRO; PREGAS NAS COSTAS PARA AMPLIAR OS 

MOVIMENTOS; FAIXAS FINAS LARANJA E VERMELHA NA 
LATERAL; FAIXA REFLETIVA DE 5CM NAS COSTAS, TÓRAX, 
BRAÇOS E PERNAS NA COR PRATA; ZÍPERES EM POLIÉSTER; 

COSTURA DUPLA E LINHA DE PARAQUEDAS; ETIQUETA 
INDESTRUTÍVEL COM ESPAÇO PARA NOME E REGISTRO DO 

USUÁRIO. BORDADOS: FRENTE: NA ALTURA DO PEITO 
(EMBLEMA DO SAMU 192, MEDINDO 07 CM X 11 CM) LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR BRANCA A FUNÇÃO DO 
SERVIDOR MANGA DIREITA: EMBLEMA DO SAMU 192, 

MEDINDO 07 CM X 11 CM. MANGA ESQUERDA: BANDEIRA 
(LOGOMARCA) DO BRASIL, MEDINDO 07 CM X 11 CM; LOGO 

ACIMA SERÁ BORDADA NA COR BRANCA O LOCAL DO 
SAMU (MACRORREGIÃO). COSTAS: EMBLEMA DO SAMU 192, 

MEDINDO 15 CM X 25 CM. 

UND 80 R$ 400,00 R$ 32.000,00 

26 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO HOSPITALAR DUPLO, COR 
VERDE AGUA 0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 METROS 

DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 
260 GIM!, COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL MUNICIPAL 

OU UNIDADE BÁSICA DE SAUDE. 

UND 300 R$ 50,00 R$ 15.000,00 

27 PANO PARA PACOTE CIRURGICO HOSPITALAR DUPLO, COR 
VERDE AGUA 1,00X1,00. ESPECIFICAÇÃO: 1,00X1,00 METROS 

DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 
260 G/Mi, COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL MUNICIPAL 

OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 300 R$ 65,00 R$ 19.500,00 

Av. José Olavo Sampaio, 1400 — Centro 
Presidente Dutra — MA / Fone: (99) 3663-1101 
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28 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR - EM BRIM TAMANHO 
MÉDIO COR VERDE AGUA - COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, 
CÓS E ELÁSTICO, CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 

CURTA, GOLA: SEM GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA SUPERIOR NO LADO 

ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO HOSPITALAR BRIM SANTANENSE SOL A SOL, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: VERDE AGUA, COM 
APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 

UND 200 R$ 120,00 R$ 24.000,00 

BÁSICA DE SAÚDE. 

29 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR - EM BRIM TAMANHO 
PEQUENO COR VERDE AGUA - CONJUNTO FRENTE E 

COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, 
MANGA: CURTA, GOLA: SEM GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 

BOLSO CHAPADO NA PARTE EXTERNA SUPERIOR NO LADO 
ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO: 

TECIDO HOSPITALAR BRIM SANTANENSE SOL A SOL, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: VERDE AGUA, COM 

APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 400 R$ 120,00 R$ 48.000,00 

30 

TOALHAS PARA MESA DUPLA CIRURGICO HOSPITALAR, 
COR VERDE AGUA 0,90X1,40 ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 
160/180 FIOS, 260 G/MI, COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAUDE. 

UND 900 R$ 45,00 1(540.500,00 

31 

UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, ENDÊMIAS E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM PESADO 100% 

ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E 
ELÁSTICO, CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM 

BOLSO, MALHA PP 100%, COM SILK. 

UND 120 R$ 90,00 R$ 10.800,00 

RODOLPHO W LIMA MENES 
Di Administrativo 

Av. José Olavo Sampaio, 1400 — Centro 
Presidente Dutra — MA / Fone: (99) 3663-1101 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA VANTAJOSIDADE 

PLANILHA OHCAMENTÁRIA: 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

BATA PARA PACIENTES: 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 
MÉDIO, MANGA: CURTA, GOLA: 
SEM GOLA, DECOTE REDONDO, 

AMARRAÇÃO ATRÁS. 

UND 1200 R$4,5 53 R 54$ .636,00 

2 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA EM 
GOLA POLO ESPECIFICAÇÃO: 

MALHA PV, FIO 30. COM A 
SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O EMBLEMA 

DO SAMU 192 EM DUAS CORES, 
MEDINDO 7X11 CM E ACIMA A 

FUNÇÃO, NAS COSTAS: SAMU 192 
EM DUAS CORES MEDINDO 

I5X25CM. COM VIÉS LATERAL NAS 
CORES LARANJA E VERMELHA. 
CONFORME MODELO ANEXO, 
TAMANHO A SER DEFINIDO 
MEDIANTE A NECESSIDADE. 

UND 100 R$37,20 R$ 3.720,00 

3 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA 

ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 
30, GOLA REDONDA. COM A 

SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O EMBLEMA 

DO SAMU 192 EM DUAS CORES, 
MEDINDO 7X11 CM E ACIMA A 

UND 100 R$29,47 R$ 2.947,00 

4 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR INFERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 600 R$57,80 R$ 34.680,00 
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5 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR LATERAL COR 

VERDE ÁGUA 0,90X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90XI,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 800 R$46,20 R$ 36.960,00 

6 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR SUPERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 900 R$57,80 R$ 52.020,00 

7 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. PEQUENO, 

COR VERDE ÁGUA 0,90X0,90. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 800 R$43,27 R$ 34.616,00 

8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. GRANDE, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X 2,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X 2,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 800 R$9740 , R$ 77.920,00 

9 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. MÉDIO, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X I,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X1,00 

METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE 

UND 800 R$53,53 R$ 42.824,00 

10 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. GRANDE COR VERDE ÁGUA 
1,00 X 1,40 ESPECIFICAÇÃO: 1,00 X 
1,40 METROS DE LARGURA, BRIM, 

COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 600 R$57,80 R$ 34.680,W 

1 i 
CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 

TAM. PEQUENO - COR VERDE 
ÁGUA 0,80 X 0,80 ESPECIFICAÇÃO: 
0,80X0_, 80 METROS DE LARGURA, 

UND 900 R$41,07 R$ 36.963,00 

. 
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BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 
46,93HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNI61,13DADE BÁSICA DE SAÚDE 

CAMPO CIRURGICO FENEST. 
HOSP. TAM. MÉDIO - COR VERDE 
ÁGUA 1,00 X 1,00. ESPECIFICAÇÃO: 
1,00X1, 00 METROS DE LARGURA,12 BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 

HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$46,93 R$ 42.237,00 

13 

CAPOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR EM BRIM COR 

VERDE ÁGUA MANGA LONGA 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

HOSPITALAR BRIM, COMPOSIÇÃO: 
100% ALGODÃO, COR: VERDE 

ÁGUA, COM APLICAÇÃO DO LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 900 R$61,13 R$ 55.017,00 

14 

JALECO TIPO MÉDICO E 
ENFERMEIRO - ESPECIFICAÇÃO: 

TECIDO: BRIM, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, 

DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA 
SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 

COM VISTA LARGA DE 3 CM 

UND 200 R$72,47 R$ 14.494,00 

15 

JAQUETA DE TACKTEL PADRAO 
SAMU 192. ESPECIFICAÇÃO: 

ESPECIFICAÇÃO: COM A LOGO DO 
SAMU BORDADA NA FRENTE DO 
PEITO ESQUERDO EM TAMANHO 

PROPORCIONAL E ATRÁS EM 
DIMENSÕES SUPERIORES, COM 

DUAS FITAS NOS OMBRO. 

UND 60 R$85,33 R$ 5.119,80 

16 

KIT FARDAMENTO COZINHA: 
CALÇA E CAMISETA: CAMISETA 
MALHA PP 100% GOLA CARECA 

CALÇA EM BRIM LEVE, 100% ' 
ALGODÃO COM ELÁSTICO, 

UND 200 R$78,20 R$ 15.640,00 

17 

KIT FARDAMENTO MOTORISTA 
E AGÊNTE DE PORTARIA: 

CAMISETA E CALÇA, CAMISETA 
GOLA POLO MALHA PP 100%, COM 
BOLSO E SILK, CALÇAS EM BRIM 
100% ALGODÃO, 05S E ELÁSTICO 

COM SILK. 

UND 300 R$92,07 R$ 27.621,00 
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18 

KIT PADRÃO LIMPEZA 
HOSPITALAR: (AVENTAL COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE E 

BOTA DE BORRACHA PVC 
BRANCO). 

KIT 300 R$92,00 R$ 27.600,00 

19 

KIT PADRAO SAMU: (BONE 
PERSONALIZADO, TECIDO 

POLYCOTON NA COR AZUL 
PADRÃO, E BOTA DE COURINO 
ESTILO COTURNO TAMANHO 

VARIADO) ESPECIFICAÇÃO: COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE. 

KIT 100 R$299,10 R$ 29.910,00 

20 

KIT PESSOAL COMPLEMENTAR 
(BONÉ COM LOGO BORDADA, 
TARJETA BORDADA, CORDÃO' 

BOTA TIPO COTURNO CANO 
LONGO). 

KIT 200 
"366,10 R$ 73.220,00 

21 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 1.00X2.00, SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 1200 R$51,40 R$ 61.680,00 

22 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELÁSTICO 

ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 0.90X1,90, 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

UND 1200 R$50,40 R$ 60.480,00 

23 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELÁSTICO TIPO 
BERÇO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.90X1,40, SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 400 R$47,40 R$ 18.960,00 

24 

LENÇOL PARA MACA COM 
ELÁSTICO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.70X1,60, SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 200 R$47,33 R$ 9.466,00 

25 

MACACAO SAMU. 
ESPECIFICAÇÃO: ESPECIFICAÇÃO: 
CONFECCIONADO EM TECIDO RIP 
STOP PADRÃO SAMU; ABERTURA 
FRONTAL, COM ZÍPER APARENTE.'

GOLA PADRE, TRANSPASSADA, 
REGULÁVEL COM VELCRO; 
OMBREIRAS DE PROTEÇÃO, 

FORRADA E MATE LASSADA; DOIS 
BOLSOS PARA DESCANSO DE 

UND 80 R$366,13 R$ 29.290,40 

_a_ 
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MÃO; DOIS BOLSOS NA ALTURA 
DAS COXAS COM PREGA FÊMEA 
NO MEIO, PRESA COM VELCRO; 

JOELHEIRA OVAL E MATE 
LASSADA; DOIS BOLSOS 

TRASEIROS COM LAPELA, PRESA 
COM VELCRO; CINTO COM AJUSTE 

NA CINTURA (VELCRO) E NAS 
COSTAS (ELÁSTICO); 

ACABAMENTO CORTE RETO NOS 
PUNHOS, COM LINGUETA 

REGULADORA COM VELCRO; 
LINGUETA INTERNA COM 

VELCRO; PREGAS NAS COSTAS 
PARA AMPLIAR OS MOVIMENTOS; 

FAIXAS FINAS LARANJA E 
VERMELHA NA LATERAL; FAIXA 
REFLETIVA DE 5CM NAS COSTAS, 

TÓRAX, BRAÇOS E PERNAS NA 
COR PRATA; ZÍPERES EM 

POLIÉSTER; COSTURA DUPLA E 
LINHA DE PARAQUEDAS; 

ETIQUETA INDESTRUTÍVEL COM 
ESPAÇO PARA NOME E REGISTRO 

DO USUÁRIO. BORDADOS: 
FRENTE: NA ALTURA DO PEITO 

(EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM) LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA A FUNÇÃO DO 
SERVIDOR. MANGA DIREITA: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM. MANGA 

ESQUERDA: BANDEIRA 
(LOGOMARCA) DO BRASIL, 

MEDINDO 07 CM X 11 CM; LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA O LOCAL DO SAMU 
(MACRORREGIÃO). COSTAS: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 15 CM X 25 CM. 

26 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE 
ÁGUA 0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 
0,90X0,90 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 

160/180 FIOS, 260 GIM!, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAUDE. 

UND 300 R$42,60 R$ 12.780,00 
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PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE 
ÁGUA 1,00X1,00. ESPECIFICAÇÃO: 
1,00X1,00 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, UND 300 R$49,93 R$ 14.979,00 160/180 FIOS, 260 G/Mi, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAÚDE. 

28 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR 
- EM BRIM TAMANHO MÉDIO COR 

VERDE ÁGUA - COM BOLSOS 
FRENTE E COSTAS, CÓS E 

ELÁSTICO, CAMISA 
COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 

CURTA, GOLA: SEM GOLA, 
DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 

CHAPADO NA PARTE EXTERNA 
SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 

COM VISTA LARGA DE 3 CM, 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

HOSPITALAR BRIM SANTANENSE 
SOL A SOL, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE ÁGUA, 

COM APLICAÇÃO DO LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 200 R$104,87 R$ 20.974,00 

29 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR 
- EM BRIM TAMANHO PEQUENO 
COR VERDE ÁGUA - CONJUNTO 

FRENTE E COSTAS, CÓS E 
ELÁSTICO, CAMISA 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, 

DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA 

SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 
COM VISTA LARGA DE 3 CM, 

ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 
HOSPITALAR BRIM SANTANENSE 
SOL A SOL, COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: VERDE ÁGUA, 

COM APLICAÇÃO DO LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 400 RS107,53 R$ 43.012,00 
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30 

TOALHAS PARA MESA DUPLA 
CIRURGICO HOSPITALAR, COR 

VERDE ÁGUA 0,90X1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 
160/180 FIOS, 260 GIM!, COM 

APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 

DE SAUDE. 

UNI) 900 R$45,87 R$ 41.283,00 

31 

UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAÚDE, ENDÉMIAS E VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA: CALÇA EM BRIM 
PESADO 100% ALGODÃO COM 

BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E 
ELÁSTICO, CAMISA GOLA 

POLOMANGA LONGA COM BOLSO, 
MALHA PP 100%, COM SILK. 

UND 120 R$96,07 R$ 11.528,40 

TOTAL DO ORÇAMENTO 115 1.027.257,60 

Tuntum- MA, 16 de fevereiro de 2021 

Kalli k i 'va Mendes 
Membro do Setor d Compras e Contratos 

Matricula no 1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

kaillne Paiva Mendes 

Servidor Publico 
Matricula n° 1533 
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Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição 
Federal, combinando com os artigos 70, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei 
n° 8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e fmanceira. 

Tunttun (MA), 17 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo Herliv Alexanndro Baptista Costta 

Secretário Municzja1 de Orçamento Gestão e Despesas 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e 

banho de uso hospitalar. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
R$ 1.027.257,60 (um milhão e vinte e sete mil e duzentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta centavos), conforme classificação abaixo: 

10.122.0002.2023.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde 

10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0015.2028.0000 - Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 

10.302.0015.2064.0000. Manutenção e Funcionamento do SAMU 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 
com a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 18 de fevereiro de 2021. 

Andressa Cristina Pereira Melo 
Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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PORTARIA...1j° 50/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum. 
Estado do Maranhao, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. r-  NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 
no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divido Financeira 
— Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
em contrário. 

data, revogadas as disposições 
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tunttun (MA), 19 de fevereiro de 2021. 

Rhicarddo llerliyftll Alexanndro Baptista stta 

Secretário Municipal de Orçamento Gestão e Despesas 
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GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA aturnarat DE 7UNIUM - MA 

CNP): 06.13t9W0001-66
Rua Freduito Coelho, 411- Centro 
CEP: 65763400 -TUNTUM- MA. 

Enna: 

TORTARIA N°136. DEIS DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.52012002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°.. Designar os(as) Senhores(as) 

I — SARA FERREIRA COSTA FLEUR e SUARAM RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tiraram, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constatarem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art. 30.. Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no pedodo 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos 
ajutórios, na Modalidade Prefeito e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, norrnas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Jut 5° - Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando IW 4 Ies p floa
Prefeito Muni untam — MA 

Digitalizada com CamScanner 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À H k-ITAÇÃO-:zumfç . ::, 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À H JLITAÇÃO FIW.ÁL. 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO EÚONOMTCA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA kQUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO-pos DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICA ÀQE HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇÃCEDORESULTADO F ' 
22 DA ATA DE RÉGIW110-9E PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DG CONTROLE DOS-PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESZÃODO C-(*71.;TRATUÁL 
24,,, OBRIGÃÇ6ÈS po ÉWITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27.,: ::: :-12:/,:,Q.BRIGÁÇÕES:O9 MUNICÍPIO LICITANTE 
28 A}comPAkimsgENTo E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA , 

;EICTIÀÇÀQ:.
29 GaANTIÀ,PQS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 

1 
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TUNTUM 
ali b i. MAiS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 047/2021 
Pregão Presencial n.° 047/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 25 de março de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna púb 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal d 
Pregão Presencial n° 047/2021 para Registro de 
vestuários/uniformes, utensílios de cama, me 
necessidades do município de Tuntum — MA. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo e 
pela Pregoeira, assessorada por s Eq 
subsidiariamente, pela Lei Fede 6/9 
e demais normas pertinentes em vi 
convocatório e seus anex 
1.2 - Serão observadas na 
regras constantes no 
legislações vige 
1.3 - O rece 
documentação o 
09h00min do m 
6576 

2 - DO 
aquisição 
hospitalar, p 
Pregão Presenci 
Anexo I deste edi 

— Centro 

TS 

ara ci 
de, reali 

vando a 
ospital 

enor pre 
e Apoio e 

alteraç 
onso às con 

5 d r o 
itura 

Equipe de Apoio, 
ssados que, 

dalidade 
teriais de 

atendimento das 

item, tegralmente conduzida 
a pela Le ederal n.° 10.520/02 e, 

la Lei Complementar 123/2006 
es estatuídas neste instrumento 

dime ais e materiais desse processo as 
feitura Municipal de Tuntum/MA e demais 

enciamento e envelopes de proposta e 
de 2021 sendo a abertura i revista 1 ara às 
'cum' - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 

IÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
estuarios/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso 
das necessidades do município de Tuntum — MA, por meio do 

47/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 

2 
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3.1.3 -Estrangeiras que não finicionem no País, 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8 666/93 e 
suas alterações posteriores, 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum - MA, 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° dalei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovaren ittrevé.a de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresena condição de MEçxi ÉPP O processo 
fica aberto à todas as empresas; 
33 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e pene cabíveis, conforme legislação vigente. 
14 - Os interessados em participar da presente 11-citação deverão ,apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se 61 respectivos Prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes Ndw-constando a vigência,, será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias da data da emissão , 
3.4.2 - A documentação pariris de habilitação serkiricluatf no envelope de n° 02, que se refere 

à habilitação 
3.5 -Os documentos tieckssarios para dredenciainento e habilitação poderão ser apresentados 

em original, por qualqueeprocesso.de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competeti ou publicação eintOrgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 

acompanhada do original parivi,omferencia e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber 
3.5.1 -e, lapreterivelmetite ate a data; tora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 

empresas licitantes deverão Protocolar -a documentação de habilitação, bem como, proposta de 

preços, ériarenv'etOpea lacrados, etintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de Word° tOtniatfreEdital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos é it proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 

dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 

documentação de helitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 

Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 

dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 

conteúdos conforme indicação: 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000- Centro - Tuntum/MA 
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TUNTUM 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 047/2021 
Objeto: Aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensilios de 
cama, mesa e banho de uso hospitalar. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE 11 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 047/2021 
Objeto Aquisição de materiais de vestuáriositinifortnesv sutensilios de 
cama, mesa e banho de uso hospitatà. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento ilitação dotertame licitatório, é 
facultado aos lic"tantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiros caso não Proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer;questionameillo sobre a inviolabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentos epropostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas sob  motivos tuhipOtelies, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquele4Otiiitnentos,"excetos araieleilealizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através 'cleíresultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame 
3.8 -O Pregoeiró..,:tEquiPé de Apoio ou a CPti não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da ComiagtátleLicitaetio ou que não seja o Pregoeiro 
3.9 - Os flocumentOS de Éntlyilitação-e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preântlit4tlesie Edital não Serão dados como recebidos 
3.10 — Sileiltri'partiCipar dátklicitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadeihadmiiiiáltraciopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 
fizeradesãoaatadetegistrodePreços,apósanuênciadeOrgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagém. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 

a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 

e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatorio, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e : in;c;s de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proPO teknode_lo, - Anexo V); 

C 4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou StifiCad& da,., Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 

ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conÉtitnie preceitua o inciso 

VII, art. 4°, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo - Ando lin 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fale .uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n° 123/06 e suas alteraçõeiÁmodelo - Anexo 
4.2 - Apenas uma pessoa representara cada licitante, não aérido admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesinosepràentante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens'icirna cliesSrá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma dellWitiVaa;Prefeittira de TuntilmMA 
4.4 - A falta de clareza 'quantó'itpspederts,~sários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante forniu-104 aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que ttão cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de linces do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização, do certame,  eintenção de interposição de recursos Valendo, 

contudo para todos ókefeltos, os teighus de sua proposta escrita 
4.6 - Sb :a:Os:documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopea'ae reposta ,Ou de decumentos, inclusive a declaração do representante legal da 

empresa, afirmando que Mude todas as exigências de habilitação constante no presente edital 

4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e H'einpresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos Pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 

concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 

por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 

o credenciamento de nenhum outro representante 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 

ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma (mica proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada 10 responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacracIttijtretri''t(uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta. contendo. no 'ininimo, as seguintes 
informações: „ 

5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem Corno, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo tepresentante legal do licitante": _ 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 .(w.ssenta) dias contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão Sar computadas todasas despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, Mpametitõttsí , depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, conitititt el, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração do-g;ketv.kçO,4necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios execjiiiiVeis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado distorções significativas; 
5.4.1. ante a sessio se ópregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do va: (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovaçãoda exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 

reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito pártifefeho de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não.. puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do  este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por ignalpraikt;6‘1.4110. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente conta proposta impressajliearquivo (Pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas ',:e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesitipk. 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art 40 da Lei Federal?. 8.666193; 
7.1 - Não se admitirá proposta:qtie,apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis cem o Mercada:' 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o intástipici-de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar Sessões eXaustivas. eseM:iobjetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, ; além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - (;/.1)1,9goeiro poderá Solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeittitti, ou eifida, det)essoasfisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

7 



pREyEfljêiA NI,JNIcf pAt. 

TUNTUM 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valotes:stieessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 

de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam 'es preços 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhoresTprope s; kat( máximo 

• 
) ofertas nas 

oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente ctull a licitante detentora daa proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço:
9.3.1 - Se não houver lances verbais e 6 Menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestaçãátlo serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante' que não Ofertar lance ou pão negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer ti,fleacima descrito, 6 Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o 'keip'em disputa .-para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação juãiOtaclaHC;,
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, ci:P-Ogoeiro verificará a. aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o étini .es valeres consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a teapek0;. . 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final fai- á-  °ideal crescente dos preços; 
9.5.1 - Aó'eaa, áProposti,4e "Menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitaçãtt,,porife*4s documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das auas condições habilitatórias 
9.6 - Verificada gkie,R proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sortearia em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão.éstar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente Si -idos, apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os docunwntos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órós da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos feitos do art. 35 da Lei Federal n° 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua 'veracidade sejirconfirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até` a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não Constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão.
11.6 - A documentação para fins de habilitação .deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de babilita0ó). 

e 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA- À RaILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação. da habilitnção jurídica são: 
12.1 - Cópia da -cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quand-O,Áprf4sentadà-0 credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do regrs,06-êõmercial;'hp caso dê empresa individual; 
12.3 yfi,,Opta do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se táxt:stidtk,4e sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documeniki,j)fle'è10,09 -de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada deprova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do Manto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tstjus.bricertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa dealência ou concordata ida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de exeençao ~montai expedida no domicilio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no dolnia cilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispot.:-
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultima exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na fortim da Lei que comprovem a-boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies on balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, '.:tquando encerrados ha mais de três meses da data de 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigido ...neste Súbitem, quan4o f4wem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; "-
14.3.2 - A empresa conimeno .dipm eXereack)\±Onanceiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura on9 últimiatilanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos com() iia,formdS lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados:— - 
14.3.3.1 - Sociedades reWas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em DiáikOftelat, ou 
- Pubáttdoi.em,jornat;:pu 

, ;cp. 
- Por coonmemitMOotteutenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante 
14.3.3.2 - Sociedades por  de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do titp Diátio=klevidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou eiti,,dutro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
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Índice de Liquidez Corrente — 1LC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC
PC 
Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC —+ Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP —+ Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral— IEG — igual ou inferior ,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —Passivo Circulante 

ELP 

AT —> Ativo 

ongO,Prazov 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (1LG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubte»a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na coridipt;tle aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Editai, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio PregoeiVe. ria hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interPosia e pela autórade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. _ 
16.4 - Da sessão do Pregão:c:Será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas 40iitai,%_42 Propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise doditeentaCtie:t.ima para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, a& final, peidPregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s)'eredenciado(s) da(s)licitante(s) ainda presente(s) à sessão 
16.5 - Os envelopes 'Com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota eempenho pela licitante veódora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
dispoile!ills'jdas„, licitardes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos.. ,
16.6 - Ao mo da -seark#6, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, serlirfeita peldPregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de TuntuttiNIA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas, 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes .remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente conf._ p proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este-Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa,deliequeno porte 'que te'ii4 á preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não compróVar arregularidade Oieel no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico.(504), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifesta:o interesse em cobrir :a, proposta e assim 
sucessivamente até a Ultima classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor dtpropostaionginalmenteivencedora do certame , , 

„ . • 
18- DIREITO DE PETIÇÃO .A manifestação diiiiteuçãOde interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarão:iço/ft-algum alio:praticaciót¡Seio Pregoeiro: , 
18.1 -Ao final da sesski será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso,-eotniregistro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso ,itanitra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará aluvá*Lação alienas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
18.3 -ApianifestaçÈçt,da intenção de 4terpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada:iète;Pregoeiretiae não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações<quenfio..forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta:domará:44k imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudidai-Upbjeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão cer apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão- o pfbcesso administrativo de 
licitação . 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidosnestteditatpderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia; (legível) attieMicada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade.. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos IllesMOS ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidorés do Município, de Tunturn/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autentica 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo disperitado no r afã do'èreclenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências dé habilita, constante „ao edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO !%HONIOIMGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada -por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as  do` 'firmo de Referência e o Edital 
20.1 - A a4irliCtiOn Ag Ocitante'Vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade acjrippeteitie#rvados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não achndicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, saldo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente.
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAIVIEM) 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para finura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, 
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22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitanie-,:elkuunte seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ÓrgãoGerenciailor Correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no-àabitem 22 -4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 OS.666/93 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cánipações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado 'Cu em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com Cle..o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro ift Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (PAMIEM),:, 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade á Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, pára futáracoatintação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao ctiMpijmentb:delódas as condições ali estabelecidas 
22.10. As condições para .formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prái4s;flormaS•para fui:atas aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, conStanidit-Minuti4 Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte indepéndentédc transcrição. 
22.11.0 Gestor da Ata sle Rià-istro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atua:ti,,ço:M.:, kjpidttsje Geréticiadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamrido da Ati'déRegistro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes 
22.12. O GesioNa Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preço...44os Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante á 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
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23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiárid,poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por pfocuradot com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório, 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem j,rejuizo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou Orgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para cif Igual prazo-e,desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados;!atende4 aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir. facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição Prii4fi' áená"&assegurádoá6beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições 
23.9. Os preçoárduraritià,a„vigênttikda Ata', serão lixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8 666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras - 
23.10. Mesmo comprovada kocorrêteia da situação prevista na alínea - d" do inciso II do art. 
65 ditêI,t 8,666/93; o &tão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá ofifkpor.-4ricelar,a Ata 'e -iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O iii4centec Editiat, e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) déi4g certaiffi'e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de Itios_crição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando.
1-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
1I-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
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24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos, 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos, 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE iá comprovar a impossibilidade ,•„-• 
do fornecimento, no prazo estipulado, 
d)0 atraso injustificado do fornecimento, 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa -e préviafeoinunicação ao 
CONTRATANTE; 
00 desatendimento das determinações regulares emanadás pelo Gesto'', Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento, 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua exSção, anotadas na forma dó § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j)A alteração social ou a modificação  da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do contrato; 
k)0 descumprimento do diSpOsto, no inciso V do::-Mt.„?7-,:dii' Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; ' • • 
1)A ocorrência de cagri,fortuito'ou de força miiior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; . • 

m)Razões de interesse publico, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário -ou Contratada e citadas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A siMieSSÀo.r  por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do  inicial da 'Alá ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei FederalW, 8.66611993. salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos dó -§ 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso 
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com at çdência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades ptevistas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedi 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços °Contrate poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 dittei 8 666/03. e Decreto Nfunicipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO: CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto ebin as condições. descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação" devendo ser consideMdas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas 'públicadaS pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimentiO,de materiais especificações, Métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias.
26.2 - O objeto deve séCfornecido"figOtosantente,de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos ne!4,5 referidos, as Steiiiitio Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste editalie no Teimo de Referência; 
26.3 - A contrai* deverá á:6"r as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo ofmneciniento, seis 'ônus para o contratante; 
26.4 ,-Abservar o prazo taiintno de '4infidade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termii*/**r.,:encia;' , ^ 
26.5 - PiSidetiMnr-ile imediato,  it correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Snic@o',00M respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 

toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
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ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz, 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônico% sito& ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer Misto adicional, 
26.13 - Encaminhar ao Municipio, juntamente coro a. nota fiscallfattn, oS documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidadejunto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Municipm; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transférétia eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal na, 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a está, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
26.18 - Permitir ao 11.4,unielpio excitei- a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos, 

27- OBRIGAÇÓES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de cõmpras,- gesto; ou fiscal do contrato 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato, 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
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27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municlpalidade,:,pódátdocontar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 

, 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio tOdas as ocorrencias-1,.relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtái: determinando o' que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;, . 

28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter freposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representit-la sempre tjne for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do :fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscaltiáSo, da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer Mos- que atestai inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em andiforia irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados , 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a - jréStttção dos;ServiçoS-Caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solitStaiité:Cu outro „servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

29 - G' DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, setncitialquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecidO4(o.Terindití Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos, 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais, 
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30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada ação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivaienleao'fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado : o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei federal n° 8. 666/93, 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO, -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades, 
32.1 - Advertência; ' 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial guardada a ampla defesa e o contraditório)nos 

seguintes percentuais; 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 

dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 

9.288/8696; 
32.2.2-.t2% (dois por Canto mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 

justa cauSt deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta 

32.3 - Suspensão de Participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 

pelo prazo de 024do1s) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o contratante 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 

física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 

edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas, 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 

petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 

petição, 
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33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3- Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS: 
34.1. Será permitida a participação de Orgãos„S,j3sarticipante ) ftú seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizáápor qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certametienatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificaik:a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na ̂ '-r.Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário 4a. Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não.: do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este forneerriento/prestação'*irejtitlique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão GereiteiSe eiou órgão ParticíMies. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir .4 Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a aitipley defeXa.',,e o Litúltraditório,- de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento4eSeusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao (5:leatá renciattórt
34.14Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contreti4o--'e,solicita ite em 490 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro ikgre04,., 
34.1.5. Calikko rãs- m:f-,,Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação dtt*ezo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou docianatitin: 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação daá documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a; essa licitação, licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendoa/94gs os interesáados,q1Oeietd1à adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, ateração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das .drieumentaçõeae propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certeiro licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, será:ri:sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se  fontes* recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores 9fie adquirirem o:Presente:Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pettinentes,pediãoade esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no qUadtprIeHlavisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo,
35.5 - A critério'4:Mminiatração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada 'efhouvet ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

35.54 .Ser revogada, a, juízo da .Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinentera,atarge pata justificar tal conduta 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anula* do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressabiado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados 
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MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II — Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microem sa e eí 1eÍ4queno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o F 
licitação com prevalência sobre qualquer ou 
judicial de quaisquer questões resultantes deste 

aipi° prOinotor da 
ja para apreciação 

Tuntum — MaraâSo, t4e de 2021. 

L AL RO BAPTISTA COSTTA 
de Orçamento, Gestão e Despesa 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1 1. Aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso 
hospitalar. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEN 
S 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

BATA PARA PACIENTES: 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 
MÉDIO, MANGA: CURTA, GOLA: UND 1200 R$ 45,5 , 

' 

R$ $4.636,00 

SEM GOLA, DECOTE REDONDO, 
AMARRAÇÃO ATRÁS. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART. 43, L 

2 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA EM 
GOLA POLO ESPECIFICAÇÃO: 

MALHA PV, FIO 30. COM A , 
SEGUINTE SERIGRAFTÃNO PEITO 

DO LADO ESQUERDO O
EMBLEMA DO SAMU 19,2 EM

DUAS CORES, MEDINDO IX11 CM 
E AcnytkA FUNÇÃO, NAS. 

. . /EM AUDcS.
UND 

COSTAS  192 t, . , , = 
CORES MEDINDO,L5X25CM COM 

VIÉS LATERAL NAS CORES 
° LARANJA -ÈlVEitMELHA. 

CONFORME, MODELO ANEXO, 
TAMANUOA-SÉR DEFINIDO 
MEDIANTE A NECESSIDADE. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-, 
LC 123/06, ART. 43, I. 

100 R$ 37,20 

R$ 3.720,00 

3 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA 

ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 
30, GOLA REDONDA. COM A 

UND 100 R$ 29,47 

R$ 2.947,00 

SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O 

EMBLEMA DO SAMU 192 EM 
DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM 

E ACIMA A 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, I. 
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4 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR INFERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40 
ESPECIFICAÇÃO 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, I. 

UND 600 R$ 57,80 

R$ 34.680,00 

5 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR LATERAL COR 

VERDE ÁGUA 0,90X1,40 
ESPECIFICAÇÃO 0,90XI,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, I. 

n UN-
00 R$ 46,20 

RS 36 960,00 

6 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR SUPERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO, 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO PA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

- UND 900 R$ 57,80 

R$ 52.020,00 
, 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 1-23;136,,..ART. 43 I. - 

CAMPO CiR leRGICO ntao 
HisprrALAR,TAM, PEQUENO, 
'CCIR URDE 'ÁGUA-Ó90X0 90 

ESPECIFICAÇÃO 0,90X0,90 
METROS DEI:AR_ GURA, BRIM, 

COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, I. 

LTND 800 R$ 43,27 

R$ 34.616,00 

8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. GRANDE, 
COR VERDE ÁGUA 1,60X 2,40 

ESPECIFICAÇÃO 1,60X 2,40 
METROS DE LARGURA, BRIM, 

COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

800 R$ 97,40 

R$ 77.920,00 
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9 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. MÉDIO, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X1,00 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/N1E/EPP- 

LC 123/06, ARE 43,1. 

UND 800 R$ 53,53 

R$ 42.824,00 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. GRANDE COR VERDE 

ÁGUA 1,00 X 1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 1,00 X 1,40 

10 METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO UND 

. 
R$ 57' 8.P 

HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- R 4.680,00 
43, I. LC 123/06, ART. 

CAMPO CIRURGICO FEN. laSP. 
TAM. PEQUENO - COR VERDE *-

ÁGUA 0,80 X 0,80 
ESPECIFICAÇÃO. 0,80X0, to-, 

11 UNDMETROS DE LARGURA, BRIM. , 
COM APLICAÇÃO D‘ A LOGO 

, s a i,- ' R$ 41,07 

HOSPITAL MUNICIPAL, 00 -'---
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM EXÇLUSIVO.MÉUME/ÉPP- „ , . , 
LC 121/06t ART. 43, 1. - 

R$ 36.963,00 

CAMPO CfltURGICO FINEST. 
IIOSP. TAM. MÉDIO - COR 

12 

VERDE ÁGUA 1.00X 
L4ECIFICAÇÃO: 1 , 

METROS DE
COM APLICAÇÃO DA 

1,00. 
ooxi, oo 

BRIM, 
LOGO UNI) 900 R$ 46.93 

HOSPITAL MUNICIPAL OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- R$ 42.237,00 
43, I. LC 123/06, ART. 

CAPOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR EM BRIM COR 

VERDE ÁGUA MANGA LONGA 

13 ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 
HOSPITALAR BRIM, 900 R$ 61,13 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: VERDE ÁGUA, COM R$ 55.017,00 

APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 

27 



• E ITURA MUNICIPAL 

idelbteTUNTUM 

MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, ART. 43, L 

14 

JALECO TIPO MÉDICO E 

UND 200 R$ 72,47 

R.$ 14.494,00.
) 

ENFERMEIRO - ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO: BRIM, COMPOSIÇÃO: 
100% ALGODÃO, COR: VERDE 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, 

DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA 
SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 

COM VISTA LARGA DE 3 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, I. 

15 

JAQUETA DE TACKTEL 
PADRAO SAMU 192. 

-* 

60 
, 
',-11t.$ 85,33 

R$ 5.119,80 

ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: COM A LOGO 

DO SAMU BORDADA NA FRENTE 
DO PEITO ESQUERDO EM , 

TAMANHO PROPORCIONAL E 
ATRÁS EM DIMENSÕES 

SUPERIORES, ÇOMDUASÊTAS 
NOS OMBRO. _ .,, ,-

ITEM EXCI.,USIVO-MI/MVEPP- 
LC 123/06, ART. 43, I. = 

16 

KIT FARDAMENTO C' OZINHA; - 
CALÇA E CAMISETA: CAMISETA ' 
IMMHA PP 100% GOLA CARECA, 

CALÇA EM ÉRim LEVE, 100% 
ALGODÃO COM ELÁSTICO, 

UNI) 200 R$ 78,20 

R$ 15.640,00 
., _,_- . 

ITEM nausivprMEUMEXPP- 
LC 123/06, ART. 43, L 

17 

KIT FARDAMENTO MOTORISTA 
E AGÊNTÉ>DE PORTARIA: 

CAMISETA E CALÇA, CAMISETA 
GOLA POLO MALHA PP 100%, 

COM BOLSO E SILK, CALÇAS EM 
BRIM 100% ALGODÃO, CÓS E 

ELÁSTICO COM SILK. 
ITEM EXCLUSIVO MEUIVIE/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, I. 

UND 300 R$ 92,07 

R$ 27.621,00 

18 
KIT PADRÃO LIMPEZA 

HOSPITALAR: (AVENTAL COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE E 

KIT 300 R$92,00 
R$ 27.600,00 
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BOTA DE BORRACHA PVC 
BRANCO) 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART. 43, I. 

KIT PADRÃO SAMU. (BONE 
PERSONALIZADO, TECIDO 

POLYCOTON NA COR AZUL 
PADRÃO, E BOTA DE COURINO R$ 

19 ESTILO COTURNO TAMANHO KIT 100 299,10 
VARIADO) ESPECIFICAÇÃO. COM 

LOGO BORDADA NA FRENTE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- R$ 29 910,00 

LC 123/06, ART. 43, I. 
KIT PESSOAL COMPLEMENTAR 

(BONÉ COM LOGO BORDADA, 
TARJETA BORDADA, CORDÃO, R$ 

20 BOTA TIPO COTURNO CANO Krr 200 366,10 
LONGO). 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- R$ 73 220,00 
LC 123/06, ART. 43, I. 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA ESPECIFICAÇÃQ EM 

TECIDO 100% ALGODÃO, 

21 
TAMANHO 1.00X2 00, 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE.' / 

UNI) 1.200 . 
R$ 51, 40 , '-

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EP • R$ 61.680,00 
LC 123/06, ART. 43, I. 

LENÇOL HOSPITAIAR PARA 
CAMA COM ELASTICO 

ESPECIFIÓAÇÃO EM *IDO 

22 
-, .109% ALGODÃOf TAMANHO UNI) 1200 R$ 50,40 

' 0,90X1,90 SECRETARIA DE 
DE SAÚDE MUN

. 
-WAL 

ITEM exustyp-111EI/ME/EPP- R$ 60.480,00 
LC 1/3/06, ART. 43,1. 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELASTICO TIPO 
BERÇO ESPECIFICAÇÃO. EM 

TECIDO 100% ALGODÃO 
23 TAMANHO 0.90X1,40, 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
UND 400 R$ 47,40 

SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- R$ 18.960,00 

LC 123/06, ART. 43, I. 

LENÇOL PARA MACA COM 
24 ELASTICO ESPECIFICAÇÃO EM UNI) 200 R$ 47,33

R$ 9.46600 
TECIDO 100% ALGODÃO 
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TAMANHO 0.70X1,60, 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART. 43, I. 

25 

CONFECCIONADO 

ZÍPER 
TRANSPASSADA, 
COM 
PROTEÇÃO, 
LASSADA; 

BOLSOS 
COM 

PRESA 
OVAL 

LAPELA, 
CINTO 

(ELÁSTICO), 
CORTE 
LINGUETA 
VELCRO; 

MOVIMENTOS; 

LATERAL;fAIXA-REFLETIVA 

PRATA; 
COSTURA 

INDESTRUTÍVEL 
PARA 

USUÁRIO 

MEDINDO 
ACIMA 

SERVIDOR. 

MACACAO SAME. 
ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: 

EM TECIDO 
RIP STOP PADRÃO SAMU, 

ABERTURA FRONTAL, COM 
APARENTE, GOLA PADRE, 

REGULÁVEL 
VELCRO; OMBREIRAS DE 

FORRADA E MATE 
DOIS BOLSOS PARA 

DESCANSO DE MÃO; DOIS 
NA ALTURA DAS COXAS 

PREGA FÊMEA NO MEIO, 
COM VELCRO, JOELHEIRA 
E MATE LASSADA; DÓIS 

BOLSOS TRASEIROS COM ` 
PRESA COM VELCRO; 

COM AJUSTE NA CINTURA 
(VELCRO) E NAS COSTAS ' 

ACABAMENTO 
RETO NOS PUNHOS, C' OM .. 

REGULADORA ppm 
LINGUETA INTERNA 

COM VELCRO; PREGAS NAS -, 
COSTAS RAlik AMPLIO* OS . 

FAIXAS FINAS 
LARANJA E'VERMÉLIJA NA 

.. , DE 
5CM:NAS COSTAS, TÓRAX, 
BRAÇOSE PERNAS NA COR 

ZÍPERES EM POLIÉSTER; 
DUPLA E LINHA DE 

PARAQUEDAS; ETIQUETA 
COM ESPAÇO 

NOME E REGISTRO DO 
BORDADOS: FRENTE: 

NA ALTURA DO PEITO 
(EMBLEMA DO SAMU 192, 

07 CM X 11 CM) LOGO 
SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA A FUNÇÃO DO 
MANGA DIREITA. 

UND 80 
R$ 

366,13 

R$ 29.290,40 
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EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM. 

MANGA ESQUERDA: BANDEIRA 
(LOGOMARCA) DO BRASIL, 

MEDINDO 07 CM X 11 CM; LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA O LOCAL DO SAMU 
(MACRORREGIÃO) COSTAS: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 15 CM X 25 CM. 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, ART. 43, I. 

26 

PANO PARA PACOTE 
CIRURGICO HOSPITALAR 
DUPLO, COR VERDE ÁGUA 
0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 

0,90X0,90 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 

160/180 FIOS, 260 G/1V11, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HQSPITÁI, 

MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAUDE.

ITEM EXCLUSIVO MEJ/ME/E-PP- 
LC 123/06, ARit.'43.1,-,,

UND ' 300 R$ 42;60 

R$ 12.780,00 

PANO PARA PACOTE - - 
CIRURGICO HOSPITALAR 

UND 300 R$ 49'93

R$ 14.979,00 

DUPLO, COR VERDE ÁGÚA, 
1,00xl,00, EspEcocAçÃo:- -. 

1,00x1,00 METROS DE LARGURA,

27 

' 
50% ALGODÁÓ,,E 5",POLIÉSTER, 

- .:4513/1I313 FIOS, 260 CM_ , COM 
APNACXQDKÉQGOYÍOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-.. 
LC 12340, ART. 43, I. 

28 

ROUPA CIRURGICO 
HOSPITALAR - EM BRIM 

TAMANHO MÉDIO COR VERDE 
ÁGUA - COM BOLSOS FRENTE E 

COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, 

MANGA: CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 
BOLSO CHAPADO NA PARTE 

EXTERNA SUPERIOR NO LADO 
ESQUERDO, COM VISTA LARGA 

UND 200 
R$ 

104,87 

R$ 20.974,00 
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DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO HOSPITALAR BRIM 
SANTANENSE SOL A SOL, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: VERDE ÁGUA, COM 

APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, ART. 43, I. 

29 

ROUPA CIRÚRGICO 
HOSPITALAR - EM BRIM 

TAMANHO PEQUENO COR VERDE 
ÁGUA - CONJUNTO FRENTE E 

COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, 

MANGA: CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 
BOLSO CHAPADO NA PARTE 

EXTERNA SUPERIOR NO LADO 
ESQUERDO, COM VISTA LARGA 

DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO:
TECIDO HOSPITALAR BRIM 
SANTANENSE SOL A SOL.-.... , 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO,

UND 400 
R 

107,51

R$ 43.012,00 

COR: VERDE ÁGUA, C014,
APLICAÇÃO DOLOGOligsèrta _ 

muNqupAL Ou vm1SAD,E ' 
BÁSICA DE SAUDE.

ITEM EXCLUSIVO MF,VME/E ,-• 
LC 123/06, ART. 43. ),.. 

30 

TOALHAS PÁRA MISA DUPLA 
UftWRGICO HOSPITALAR. COR 

UND 900 
R$ 45,87 

R$ 41.283,00 

VERDE AGEM 0,90X1,40 
ESIFECIFICAÇÃO: 0 90X1 40 

METROS DE LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50°/ POLIÉSTER,.- . o 
160/180 FIOS, 260 G/MI, COM 

APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAUDE. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, I. 

31 

UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAÚDE, ENDÊMIAS E 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
: CALÇA EM BRIM PESADO 100% 

ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE 

um) 
120 

R$ 96,07 

R$ 11.528,40 
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E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA GOLA POLOMANGA 

LONGA COM BOLSO, MALHA PP 
100%, COM SILK 

ITEM EXCLUSIVO NIEUME/EPP-
LC 123/06, ART. 43, I. 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 1.027.257,60 

2. JUSTIFICATIVA 
2 1 O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria de Saúde, bem como das 
demais setores ligados a saúde, abrangidas por esta, no fornecimento de materiais de 
vestuários/uniformes, utensilios de cama, mesa e banho* uso hosPitalar, trája:fal aquisição se 
faz necessário para a manutenção da organização e higienização hospifaiar,adqUekum fator 
essencial quando se trata de prevenção de doençastt infecções de modo gera! proporcionando 
condições harmoniosas e adequadas de desenvolvimento ; das suas atividades a fins, que 
consiste, basicamente, em prestar um serviço 4e saúde com qualidade a comunidade, 
respeitando a dignidade de todos 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17 de julho de;-2002,,pecretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei nt: 8.666, de ?A de júbilo de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas ámatéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1 Dar ciência a- Contratante, Imediatatnente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução _do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3 Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 
7. DO PAGAMENTO 
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7.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de 

Ana Izabel Fernandes e Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 047/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

  (empresa), com sede na cidade 

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o numero 

neste ato representado por , portador do C  e 

R G. n.° , abaixo assinado propõe à wefèlft4zra Municipal de Tutitum =Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de 

empresa para aquisição de materiais de vestuáriosktniformes, utensílios de cama, mesa e banho 

de uso hospitalar visando atender às' demandas á' jcretaria supramencionada, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047)2021: 

ITEN 
S 

DESCRIÇÃO DOS PRÓDUTOS. -UND 
_____, 
QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

BATA PARÁ PACIENTES: 
ESPECIFIÇASÃO: eitÇIDO: BRIM. 
COMPOSIÇÃO: 100 GODÃO„, 

ENT .COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 
- - : 

~10, MANÇA:'ÇURTA:"GPLA: 
SEM GOLA, DaÇOTBREDONtO, 

-AMARRAÇÃO ATRAS 

UND 1200 

2 

CAMISETA ~ AZUL 
MARINHO NANGA CURTA EM 
GOLA POUGESPECIFICAÇÃO: 

MALHA MJ: FIO 30. COM A 
SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 

DO LADO ESQUERDO O 
EMBLEMA DO SAMU 192 EM 

DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM 
E ACIMA A FUNÇÃO, NAS 

COSTAS: SAMU 192 EM DUAS 
CORES MEDINDO 15X25CM COM 

VIÉS LATERAL NAS CORES 

UND 100 

LARANJA E VERMELHA. 
CONFORME MODELO ANEXO, 
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TAMANHO A SER DEFINIDO 
MEDIANTE A NECESSIDADE. 

3 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA 

UND 100 _ 

ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 
30, GOLA REDONDA. COM A 

SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O 

EMBLEMA DO SAMU 192 EM 
DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM 

E ACIMA A 

4 

CAMPO CIRURGICO 

-UP,ID 
• • 

600 , 

HOSPITALAR INFERIOR, COR 
VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 

ESPECIFICAÇÃO: 1 80X1 40 
METROS DE LARGURA, BRIM, 

COM APLICAÇÃO DA LOGO., 
HOSPITAL MUNICIPAL OU

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

5 

CAMPO CIRURGIC-6,, 
HOSPITALAR LATERAL COR 

VERDE AGUA 0,90-X1,40.
ESPECIFICAÇÃO- 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA. BRIM, 
MAILICAÇA0 DA LOGO 

HOSPITÁMÚNICIPAÍ OU 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE , ,.‘ , 

UND 800 

6 

CAMPO,CIRURGICO 
HOSPITALAR SUPERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 
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7 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. PEQUENO, 

UND 800 

COR VERDE ÁGUA 0,90X0,90 
ESPECIFICAÇÃO 0,90X0,90 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. GRANDE, 
COR VERDE ÁGUA 1,60X 2,40 
ESPECIFICAÇÃO 1,60X 2,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 

9 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. MÉDIO, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X1,00 

UND 800 
ESPECIFICAÇÃO 1,60X1,00 , 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO ‘ 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
, 

10 

CAMPO CIRURGICO FES, HOSP.-
TAM. GRANDE COR VERDE 

ÁGUA 1,00 X1,40 
ESPECIFICAÇÃO 1,00 X 1,40 - 

METROS DE LARGURA BRIM, 
• M APLICAÇÃCIDA LOGO I
• MAL MUNICIPAL OU 
UMDADÈRÁSICA DE SAÚDE 

UND 600 

II 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. PEQUENO - COR VERDE 

ÁGUA[0,80 X 0,80 
ESPECIFICAÇÃO 0,80X0, 80 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 
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12 

CAMPO CIRURGICO FENEST. 
HOSP. TAM. MÉDIO - COR 

VERDE ÁGUA 1,00 X 1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,00X1, 00 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 

13 

CAPOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR EM BRIM COR 

VERDE ÁGUA MANGA LONGA 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

HOSPITALAR BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 

COR. VERDE ÁGUA, COM 
APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

UNE, 900 

14 

JALECO TIPO MÉDICO E 

IUND 200 

ENFERMEIRO - ESPECIFICAÇÁ6.. 
TECIDO: BRIM, COMPOSIÇÃO: 
100% ALGODÃO, COR VERDE 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA. , : 
CURTA, GOLA: SO14:GOLA, 

DECOTE V, BOLSO: I BOLSO' • 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA . 

SUPERIOR ND J.:ADD.-ESQUERDO, 
COM VISTA LARGA: 'DE 3 ClVt 

15 

JAQUETA DE TÃCKTEL: 
PADRÃO

ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECINCAÇÃD',-COM A LOGO 

UND 60 
DO SAMUBORDÁDA NA FRENTE 

DO PEITGESQUERDO EM 
TAMANHO PROPORCIONAL E 

ATRÁS EM DIMENSÕES 
SUPERIORES, COM DUAS FITAS 

NOS OMBRO. 

16 

KIT FARDAMENTO COZINHA: 
CALÇA E CAMISETA. CAMISETA 
MALHA PP 100% GOLA CARECA, 

CALÇA EM BRIM LEVE, 100% 
UND 200 

ALGODÃO COM ELÁSTICO, 

38 



414 Wel 
` Fe. E r Z.; R A E) SCIPA 

ayj TUNTUM 

17 

KIT FARDAMENTO MOTORISTA 
E AGÊNTE DE PORTARIA: 

CAMISETA E CALÇA, CAMISETA 
GOLA POLO MALHA PP 100%, 

COM BOLSO E SILK, CALÇAS EM 
BRIM 100% ALGODÃO, CÓS E 

ELÁSTICO COM SILK. 

U ND 300

18 

KIT PADRÃO LIMPEZA 
HOSPITALAR: (AVENTAL COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE E 

BOTA DE BORRACHA PVC 
BRANCO). 

KIT 300 

19 

KIT PADRÃO SAMU: (BONE 
PERSONALIZADO, TECIDO 

POLYCOTON NA COR AZUL 
PADRÃO, E BOTA DE COURINO 
ESTILO COTURNO TAMANHO 

VARIADO) ESPECIFICAÇÃO: COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE. 

100 T , 

20 

KIT ENTAR 
(BONÉ COM LOGO BORDADA, 
TARJETA BORDADA;C9RDÃO,  - BOTA TIPO COTUICIÓ CANO , , 

LONGO). 
' 

KIT 200 

21 

LENÇOI#HOSPITALAR PARA 

UND 1200 

CAMA ESPECIFICAÇÃO: EM
TECIDO 100% ALGODÃO. ' 
, TAMANCO 1~2.00; . , , 

S CRITARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

22 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 

UND 1200 

CAMA COM ELASTICO 
ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 
100% ALGODÃO. TAMANHO 
0.90X1,90, SECRETARIA DE 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

23 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELASTICO TIPO 
BERÇO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.90X1,40, 

UND 400 
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SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

LENÇOL PARA MACA COM 
ELASTICO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
24 TAMANHO 0.70X1,60, UND 200 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

MACACAO SAMU. 
ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: 

CONFECCIONADO EM TECIDO 
RIP STOP PADRÃO SAMU;

ABERTURA FRONTAL, COM 
ZÍPER APARENTE; GOLA PADRE, 

TRANSPASSADA, REGULÁVEL 
COM VELCRO; OMBREIRAS DE 
PROTEÇÃO, FORRADA E MATE 
LASSADA; DOIS BOLSOS PARA-, 

DESCANSO DE MÃO, DOIS 
BOLSOS NA ALTURA DAS COXAS 

COM PREGA FÊMEA NO MEIO, : „ , , 
PRESA COM VELCRO; JOELHEIRA , , 

OVAL E MATE LASSADA. DOIS 
BOLSOS TRASEIROS COM

25 
LAPELA, 

CINTO 
(VELCRO) 

PRESA COM VELCRO;,-, , _ 
COM AJUSTE NA CINTURA UND 80 - - - ESTAS COSTAS ? 

(ELÁSTICO); ACABAMENTO 
RETO NOS PUNHOS, 'COM CORTE 

LINGUETAREGULAÕÓRA COM 
VELCRO. LINGUETA INTERNA 

COM`VELCRO:PitEGAS NAS 
COSTAS PARA AMPLIAR OS 

MOVIMENTOS; FAIXAS FINAS 
LARANJA E VERMELHA NA 

LATERAL; FAIXA REFLETIVA DE 
5CM NAS COSTAS, TÓRAX, 
BRAÇOS E PERNAS NA COR 

PRATA; ZÍPERES EM POLIÉSTER;
COSTURA DUPLA E LINHA DE 

PARAQUEDAS; ETIQUETA 
INDESTRUTÍVEL COM ESPAÇO 
PARA NOME E REGISTRO DO 

USUÁRIO. BORDADOS: FRENTE: 
NA ALTURA DO PEITO 
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(EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM) LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA A FUNÇÃO DO 
SERVIDOR. MANGA DIREITA: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM. 

MANGA ESQUERDA: BANDEIRA 
(LOGOMARCA) DO BRASIL, 

MEDINDO 07 CM X 11 CM; LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA O LOCAL DO SAMU 
(MACRORREGIÃO). COSTAS: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 15 CM X 25 CM. 

26 

PANO 
CIRURGICO 
DUPLO, 
0,90X0,90. 

0,90X0,90 METROS 
50% ALGODÃO 

160/180 FIOS, 
APLICAÇÃO 

MUNICIPAL 
BÁSICA 

PARA PACOTE 
HOSPITALAR 

,UND 300. 

COR VERDE ÁGUA 
ESPECIFICAÇÃO: 

DE LARGURA, 
E 50% POLIÉS l'ER,,
260 G/MI, COM 

DA LOGO HOSPITAL 
OU UNIDADE

DE SAUDE:--; 

27 

PANO 
CIRURÇIÇO 
DUPLO, 
1.00X 1.00:

00 METROStE,I_ARGURA, 
5 DÃO 

160/180 FIOS, 
APLICAÇÃO 

PARA PACOTR . 
HOSPITALAR 

COR VERDE ÁGUA - - 

-E 509c:POLIESTER, 
240 G/Mt COM 

DA  • HOSPITAL 
OU iJNIDADE 

DE SAÚDE. 

UND 300 

MUNICIPAL 
BÁSICA 

28 

ROUPA CIRURGICO 
HOSPITALAR - EM BRIM 

TAMANHO MÉDIO COR VERDE 
ÁGUA - COM BOLSOS FRENTE E 

ELÁSTICO
COSTAS, CÓS E , 

CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, 
MANGA: CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 

BOLSO CHAPADO NA PARTE 
EXTERNA SUPERIOR NO LADO 

UND 200 
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ESQUERDO, COM VISTA LARGA 
DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO HOSPITALAR BRIM 
SANTANENSE SOL A SOL, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: VERDE ÁGUA, COM 

APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE. 

29 

ROUPA CIRURGICO 
HOSPITALAR - EM BRIM 

TAMANHO PEQUENO COR VERDE 
ÁGUA - CONJUNTO FRENTE E 

COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, 

MANGA: CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 
BOLSO CHAPADO NA PARTE 

EXTERNA SUPERIOR NO LADO - ESQUERDO, COM VISTA LARGA 
DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO: - 
TECIDO HOSPITALAR BRIIVI 
SANTANENSE SOL A SOL[-

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO,
COR: VERDE Áda; ton, ' 

APLICAÇÃO DO LOGO
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁ$NA DE SAUDE. Í 

1 1) 400 

30 

TOALHAS PARA MESA - 

UM) 900 

, . . 
IJRGICO'ROSPILALAR 'COR ., .. , , . , , 
VERDE ÁGUA 0;90,XJ,40 

FSPÉflFIÇAÇÃO 0, 7i).X1,40 
METROS DE LARGURA, 50% 

ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 
160/180 Nb, 260 G/MI, COM 

APLICAÇÃO IiIA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAUDE. 

31 

UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAÚDE, ENDEMIAS E 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 
CALÇA EM BRIM PESADO 100% 

ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE 
E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA GOLA POLOMANGA 

UNE, 120 
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LONGA COM BOLSO, MALHA PP 
100%, COM S1LK 

TOTAL DO ORÇAMENTO RS 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura, 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do reqebimenta da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde 

c) Proposta de Preço. Valor Total. R$ 

d) Dados Bancárias: (Barte9/Agência/Conta Corrente), 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário pára possível assinatúra de contrato. 

Nom 

Cargo/Fti 

RG n° . . 

CPF n° 

Endereço.

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr  , CPF  , com sede na Rua 

 , n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 047/2021, para, Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n° 047/2021 promovido pelo Município de TwitumíMA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de 

(nome ~piei° epresentame da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   da ano de  o MUNICÍPIO DE 
TUNTUIVE — MA, com sede administrativa na Rud-Frederico Coelho, MI, Centro, tuntum — .... 
MA CEP' 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscriti, no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciidor e Ordenador de Despesas: Secretaria 

, 
Municipal de Orçamento, , Gestão e Despesa, com sede na 

— Turitum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular  portador do RG n.° e 
inscrito no CPF sob o n °   denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa - inscrita no CNPJ sob o n° 
 , c:0M sede estabelecida na  neste 
ato representada pelo Sr(a)  , portador do RG n.° 
  e Inscrito 'no CPF sob o n°  , residente e 
domiciliado na , aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, tios termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n°003 e 004 de 2014, em face, da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n° 047/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
  resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do aduro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 

Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 

e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor raierização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações orwcontraidas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguinteadocumentos. 

a) Edital do Pregão Presencial n° 047/2021 e-Seus att os, 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária, 
c) Termo de Contrato, nos termos do art 62 da Lei n° 8 666, de 1993, 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR,DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor d& Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Orgãe;,Qerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da At" egistroide preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem co 

a) Sempre qtae ocorieraplicitação:do objeto 'do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assirdeomo oi quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, geantida'a3tmpla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento 4citatório; 

c) Widetimlicar; jarantidit a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do'lllesclinSimetitia do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das oi5dgações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo -Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 

coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 

Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis, 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registm;para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realiZé a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgãottão-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança; do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimentM4e dali-aulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências aci`orgão-gerenciador 

§ I". A solicitação de adesão dó carona deve Ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a:Ser contratada.
§ 2". Após a autorização ; do órgãO)4erenciador,- 6 órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em 'iné 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da . . 
ata 
§ do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação 
§ 4°. O órgAo gereneiaÁior não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e 
banho de uso hospitalar, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência tontratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espéci0deindenização 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa' , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro limar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro --O valor total é de 

Parágrafo Seguit4t4-Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela F0apenejlora Beneficiaria ; inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou  de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos.4tiLae todos os dentais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

( ) 

Parágrafo Teitgiro — kejastêncta dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações citiedeles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo astéturado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser Mit6Sç. decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve oettstp dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciadot promover as ,.negodiaÕ'es junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas ria álíneit"cr do inciso,11 do caput do art 65 
da Lei n° 8.666, de 1993 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa intèrefflada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de -Registro de Preços jcgrairt4taljiação dos preços com os devidos 
comprovantes, para posteriorinalise-e,negoCiação por parte da Prefeitura 

Parágrafo Sexto- - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor dá Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93. 10.520/92 e no 
Editaldeticitação. 

Parágrafo -Oitavo. - As _licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar Os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 

conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 

004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o octiL,Tuntum , . 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadaittrameato de forneceddres Municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das Maltas previstas neste edital: ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, cOnforme Art r da Lei 10,520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contraio; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
c) Ensejar o retardameatiadaexecuçãode seu objetai 
d) Não mantiver a proposta. 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata dg Registro de Preços ou Contrato, 
O Comportar,- se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segun43 -'7Qualquet,atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 

obrigatoriamente, coastar dejustificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou C rato, dirigida à'tattpridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para imgitto do Material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro, - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou forneègdor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 01rd:idade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da Sanção aplicada, 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa -tão fbr recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito corn6Divida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de:* (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando' o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a Multa de 

30V. 

(trinta por cento sobre o valor da Ata de Registro de 
poPreços ou Contrato, conforme o caso, dendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parág 
mediante 

erá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
nciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 

prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a p*0p00e»te idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerthciadbrou participante aplicar, garantida a 

ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das. obrigações 'eontratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao ásão gerendador (Decreto Municipal 

004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No cago, de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a:eomutileaar será feita por publicação no Diário 

Oficial do Município, ,Estado 611 thitiãe,„„eonforme ocaso respeitado o princípio do contraditório , 
e da ampla defesa 

CALUSULA DEÇTMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro —Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 

e res o Contratos.seinxclusãO dos dispostos na Lei n°. 8 666/93: 

a mpriMento 'e cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

espeUicaØe,prqetos ou prazos, 

b) O curnkimentointsular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos, 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado, 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I° do art. 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis, 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato, 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além de limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 dá referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 

o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - G descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 

independentement6da aplióação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 

específica vigente sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 

norma de direito adng.nistriitivo atinente ao caso 

Parágrafti,k:Tere _-A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos- casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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assumidas com o Órgão Gerenciador e/ott Órgão Participantes 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderiraAta de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa "c o contraditório, de., eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação a.S" ;ias próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços/. 
11.1.E Caberá ao 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderátgutilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame  mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificadi:a vantaggi n.-,e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidasnaEg 8 666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 

agenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorroga* do prazo peja efgiVação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que #' tparilapçlOOrgão não participante 

11.1.6. Na Ata de:Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ,..-ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento lichatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo 
causado a PREFEITURA pelo uso inadequado do óbjeto desta Ata, por seus-Pre 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA 

quer prejuízo 
ou não, 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA ultp poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA &tf quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões áe:Ivisitas,anúnefos diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto -A pão utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei ent geral., não 'implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações 'ffiturai.Jodos Ossieios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
altenfativos,thelusive com relação a dispositivos legais. 

‘.. 

Parágrafo (Moto - São-assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos
na Lei n° 8 078, dei 1 09 90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 

decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, ____,de 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTÁ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 047/2021 

Pregão Presencial n." 047/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n° 

de seu representante legal o (a) Sr (a) 

Identidade n° 

 , portad r 

CPF n°. 

 , por intermédio 

Carteira de 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 ditei Federal tf. 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9 854 de 27 dtoutubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, emprega meti partir de quator anos, na condição de aprendiz O 

de de 

(Representante Legal 

(Observação: em casto afinnqtivo ttswalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 047/2021 

Pregão Presencial n.° 047/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   ±it iita no CNPJ sob o n.° 

bairro 

 , com sede na Rua 

 , cidade  

, n ° 

, neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr  

portador do RO n°   inscrito no CPF sob o n ° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

portador do constitui seu Procurador, o Sr. 

RG n.° inscrito no CPF sob o n ° 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes par ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° , , na Modalidade Pregão n ° / usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, afrida, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar'compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação il." 047/2021 

Pregão Presencial n." 047/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( r intermédio de 

seu representante legal DECLARA para os 
. - 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da "Lei Complementa n° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislaçÃo vigente Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidospela norma nfraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 047/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 047/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no C/44PI sobo n 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por   CPF n.° 
  residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , C 
estabelecido à Rua , n° ", Bairro-  , na cidade 
de  , Estado de   representada pelo Sr 
 , empresário, inscrite no CPF sob o n°  e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. _/__, Modalidade Pregão Presencial 
n°. / , e de acordo com a Lei Federal n° 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA :METO- O objeto deste contrato é a aquisição de materiais de 
vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar atendendo as 
demandas da Secretora Municipal de $, .aucle, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
047/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° 
047/2021, que ficam fazendo peite integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas, 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato possuir condições de executa-lo 
dentro das nortnattécnicaS com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Notafiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em (oÕtl4Øerminado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o casa 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão' LJ nciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes, 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega - ou execução do objeto nes) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento dtrobjeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, n& todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, doobjetorejeitadá. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas ;nOvamente as 'verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do Objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios -kle quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente,, garantindo-Se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesat-decorreides de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, Obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser -atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o ás penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n° 10.122.0002.2023.0000 - 
Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde, 10.122.0002.2024.0000— Manut. e Func. Do Fundo 
Municipal de Saúde, 10.302.0015.2028.0000 — Atend. Ambul. Emerg. e Hospitalar MAC e 
10.302.0015.2064.0000 — Manutenção e Funcionamento do SAMU e 4.4.90.52.00 — 
Equipamento e Material Permanente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO r 7 O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir :da data de recebimentol: da, Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Mtinicipalidade reolkáitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada fieira isenta de Prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação' ;vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § P do art., 57, da Lei Federal ti 8ó66/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das Multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma *Ovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a exeCução clO Objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA tMA --ibE4RIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato. todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT 
10.1 - Normas de forniciinentOçie materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e`Siinkologias; 
10.2 - O objetiodeveSer fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os doaentos riais referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos'neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado:: ". 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou juMéialmenWassim*Cdtto „para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como j:Mtaratender aos chamado do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência,'inclüsive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio 4 telefonia Móvel ou outro meio 
igualmente eficaz;
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços , .eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das 'condições' de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópia ádá certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - • ~-  e, a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dós órgãos etnisSornapelcf,gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar _todos' os esclarecimentos - que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a a' tender; 
10.15 - ApresentarMo-Mo da assinatura dO, contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para reCebei-CiSpagamentos via transferência eletrônica; 
10.14.—;Responder è6f,datioae desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus eMpreáidos ou èrepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 ditei Federal, ri*,-S.666/0; 
10.17 - Resktreir oisAdniCipio do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, S' ieis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicará Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
fimcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço), 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de ma qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência, 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo da objeto, por meio do gestor/fiscal de , 
contrato, 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem-como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por' meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da lesalidade do processo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido dg licitar :e- contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do,Síittinia,,de cadastramento 'de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos: Sem prejuízo claS Multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais' ántninaçÕeSIegais,' &ame Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/20341

a) O licitantèMeconvocado dentro* prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro' de Preços-Ou Contrato; 

b). Deixar de entesar int apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) -Ensejar Q retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar gu fraudar, na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

O Comportar - se de Modo inidôneo ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo SegundtV-= Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 

prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções. 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sáa promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será -concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcelado pagamento a que fizefjus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do Pràzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será enCeminhada, caracterikando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a múltit de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme O caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem declassificação mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrafo Sétimo— Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo. Oitavo %—As penaltd. ades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. -̀̀ -

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por pubfitaçã' o no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o ~respeitado o principio ddtantraditório 
e da ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos Serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse .fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de prassional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas es ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, detem:finando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências -que tiftrapassareM<- La Competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seUi'supeilores,(Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitanté:yencedor - podera Inanter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência 6,contrato,...para representa-ia sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da 'indicação-,?do fiscal' do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle:Interno exercer afiscalizeOão da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
procesSO,::Mendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar 'tit;-,candeiá: a:tenni. da ata- ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidadérique —eniejaefflegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE -as previstas no art. 58, da Lei Federal n° 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada, 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato, 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maio regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e,fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, de que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade Pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspenaões, que totalizam o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; - - 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou „guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cuulnimentoie suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua docisio deverá ser comunicada por escrito ao contratante, 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.34 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato própria do contratante, 
15.3.3.2 - CYcupação, e 'Utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência -de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente Contrato ent 2(c:tuas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas infra-assinadas. 

Pelo MUNICIPIO Pela CONTRATADA 
Secretaria Municipal de Orçamento 'Nome: 
Gestão e Despesas CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS O(JETRàR  HO 

CUIDAR OA NOSSA GENTE! 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 047/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 01 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE IRABAU-10. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
VESTUÁRIOS/UNIFORMES, UTENSÍLIOS DE CAMA, 
MESA E BANHO DE USO HOSPITALAR, ATENDENDO ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM/MA. 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 
de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 047/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde para deflagração de procedimento licitatório para contratação de empresa para a aquisição de 
materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar; termo de 
referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do 
departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a 
demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021, 006/2021 e 
140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de 
Apoio, nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Saúde e 
nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria 
jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAS QUE TRABALHO 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 
vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 
requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, r edição, Lumen Juris, 2009. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAC QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

A licitação na modalidade Pregão é recomendada para as contratações de bens e serviços 
comuns, nos termos do art. 1°, caput, da Lei n° 10.520/2002. Ademais, nos termos do parágrafo único 
do mesmo artigo: "consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais no mercado". 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contrafação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contrafações a serem 
efetiv  das pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas
na própria Lei Federal n° 8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
[...1 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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[...1 
§ 1 o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 
e Decreto n°4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n°31.553 de 16 de março de 
2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios podem 
realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 
decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 
realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1. O regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 3°. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/03/2003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 70 que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 

nos termos da Lei n°8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 
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Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 
de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n°8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13a edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n°8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contrata.* ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 
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É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.mj. 

Tuntum — Maranhão, 04 de março de 2021. 

Cd °
CAROLAINE A A PINHEIRO GOMES 

Portaria n.° 029/2021 
OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL Nti 047/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIA/v1ENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 METO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇAO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CON fRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 047/2021 
Pregão Presencial n.° 047/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 25 de março de 2021, às 09h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1- PREÂMBULO- O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pelas Portarias n.° 136/2021, torna público para ciência dos interessados que, 

atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 047/2021 para Registro de Preços, objetivando a aquisição de materiais de 
vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar, para atendimento das 
necessidades do município de Tuntum — MA. 

1.1 -A presente licitação, cujo tipo é o de Menor preço por item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 25 de Marco de 2021, sendo a abertura prevista para às 
09h00min do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso 
hospitalar, para atendimento das necessidades do município de Tuntum — MA, por meio do 
Pregão Presencial n° 047/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do 
Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
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3.1.3 -Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R.$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1.Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fms de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 047/2021 
Objeto: Aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de 
cama, mesa e banho de uso hospitalar. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 047/2021 
Objeto: Aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de 
cama, mesa e banho de uso hospitalar. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatóno, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão 
ouentidadedaadministfaçãopública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 
fizeradesãoàataderegistrodepreços,apósanuênciadeórgãoGerenciadoredesde que devidamente 
justificada avantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 1 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
e demais documentos anexos. 
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4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos beneficios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
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4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar urna única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
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5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
73 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada preliminarmente, a 
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conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fix das neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 

mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 

todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 

deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
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páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, defmida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
123 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal-
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13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.br/certidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
143.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
143.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 
143.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.33.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.33.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
143.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
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Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 
Onde: 

AC —> Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

RLP —> Realizável a Longo Prazo 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP —> Exigível a Longo Prazo 

AT --> Ativo Total 

143.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
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o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
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17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 -Ao fmal da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 -Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
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18.6.2 -Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) acljucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão 
(FAMEM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
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22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Administração, 
que atuará como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 da 
Lei n°8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
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23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
da fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I-a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II-a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III- se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
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243. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos pano Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b)0 cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d)0 atraso injustificado do fornecimento; 
e)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
CO desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 
h)A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i)A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k)0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m)Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
m) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo- O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
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ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 -Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipula. as, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
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27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada.
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 -Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
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30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
303 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ P e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 -2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 

21 



111 PREFEITURA MUNICIPAL 

111 110 TUNTUM 
MAIS QUE TRARAI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que antecederá data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014.. 
34.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
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34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
353 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.63 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
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35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 09 de março de 2021. 

RIIICARDDO HELIRV LL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Mun doai de Orçamento, Gestão e Despesa 
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CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso 
hospitalar. 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEN 
S 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

BATA PARA PACIENTES: 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 
MÉDIO, MANGA: CURTA, GOLA: 
SEM GOLA, DECOTE REDONDO, 

AMARRAÇÃO ATRÁS. 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 1200 R$ 45,53 

R$ 54.636,00 

2 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA EM 
GOLA POLO ESPECIFICAÇÃO: 

MALHA PV, FIO 30. COM A 
SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 

DO LADO ESQUERDO O 
EMBLEMA DO SAMU 192 EM 

DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM 
E ACIMA A FUNÇÃO, NAS 

COSTAS: SAMU 192 EM DUAS 
CORES MEDINDO 15X25CM. COM 

VIÉS LATERAL NAS CORES 
LARANJA E VERMELHA. 

CONFORME MODELO ANEXO, 
TAMANHO A SER DEFINIDO 
MEDIANTE A NECESSIDADE. 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 100 R$ 37,20 

R$ 3.720,00 

3 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA 

ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 
30, GOLA REDONDA. COM A 

SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O 

EMBLEMA DO SAMU 192 EM 
DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM 

E ACIMA A 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 100 R$ 29,47 

R$ 2.947,00 
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CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR INFERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM,4 COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 600 R$ 57,80

R$ 34.680,00 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR LATERAL COR 

VERDE ÁGUA 0,90X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM,5 COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

UND 800 R$ 46,20 

R$ 36.960,00 
LC 123/06, ART. 43,1. 

6 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR SUPERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM 
COM APLICAÇÃO DA LOGO ' 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 900 R$ 57,80 

R$ 52.020,00 

7 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. PEQUENO, 

COR VERDE ÁGUA 0,90X0,90. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 800 R$ 43,27

R$ 34.616,00 

8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. GRANDE, 
COR VERDE ÁGUA 1,60X 2,40. 

ESPECIFICAÇÃO: 1,60X 2,40 
METROS DE LARGURA, BRIM, 

COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 R$ 97,40 

R$ 77.920,00 
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9 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. MÉDIO, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X1,00 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1. 

ljND soo R$ 53,53

R$ 42.824,00 

10 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. GRANDE COR VERDE 

ÁGUA 1,00 X 1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 1,00 X 1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 600 R$ 57,80

R$ 34.680,00 

11 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. PEQUENO - COR VERDE 

ÁGUA 0,80 X 0,80 
ESPECIFICAÇÃO: 0,80X0, 80 

METROS DE LARGURA, BRIM ' 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, I. 

UN 13 900 R$ 41,07 

R$ 36.963,00 

12 

CAMPO CIRURGICO FENEST. 
HOSP. TAM. MÉDIO - COR 

VERDE ÁGUA 1,00 X 1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,00X1, 00 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1. 

n UN-
900 R$ 46,93 

R$ 42.237,00 

13 

CAPOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR EM BRIM COR 

VERDE ÁGUA MANGA LONGA 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

HOSPITALAR BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 

COR: VERDE ÁGUA, COM 
APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 

uND 900 R$ 61,13 

R$ 55.017,00 
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MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART. 43, I. 

14 

JALECO TIPO MÉDICO E 
ENFERMEIRO - ESPECIFICAÇÃO: 

TECIDO: BRIM, COMPOSIÇÃO: 
100% ALGODÃO, COR: VERDE 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, 

DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA 
SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 

COM VISTA LARGA DE 3 CM 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 200 R$ 72,47

R$ 14.494,00 

15 

JAQUETA DE TACKTEL 
PADRÃO SAMU 192. 

ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: COM A LOGO 

DO SAMU BORDADA NA FRENTE 
DO PEITO ESQUERDO EM 

TAMANHO PROPORCIONAL E 
ATRÁS EM DIMENSÕES 

SUPERIORES, COM DUAS FITAS 
NOS OMBRO. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 60 R$ 85,33 

R$ 5.119,80 

16 

KIT FARDAMENTO COZINHA: 
CALÇA E CAMISETA: CAMISETA 
MALHA PP 100% GOLA CARECA, 

CALÇA EM BRIM LEVE, 100% 
ALGODÃO COM ELÁSTICO, 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 200 R$ 78,20 

R$ 15.640,00 

17 

KIT FARDAMENTO MOTORISTA 
E AGÊNTE DE PORTARIA: 

CAMISETA E CALÇA, CAMISETA 
GOLA POLO MALHA PP 100%, 

COM BOLSO E SILK, CALÇAS EM 
BRIM 100% ALGODÃO, CÓS E 

ELÁSTICO COM SILK. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, I. 

UND 300 R$ 92," 

R$ 27.621,00 

18 
KIT PADRÃO LIMPEZA 

HOSPITALAR: (AVENTAL COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE E 

KIT 300 R$ 92,00 
R$ 27.600,00 

28 



PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAS QUE TRARAI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

BOTA DE BORRACHA PVC 
BRANCO). 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART. 43, I. 

19 

KIT PADRÃO SAMU: (BONE 
PERSONALIZADO, TECIDO 

POLYCOTON NA COR AZUL 
PADRÃO, E BOTA DE COURINO 
ESTILO COTURNO TAMANHO 

VARIADO) ESPECIFICAÇÃO: COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, ART. 43,1. 

KIT 100 
R$ 

299,10 

R$ 29.910,00 

20 

KIT PESSOAL COMPLEMENTAR 
(BONÉ COM LOGO BORDADA, 
TARJETA BORDADA, CORDÃO, 

BOTA TIPO COTURNO CANO 
LONGO). 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, ART. 43,1. 

KIT 200 
R$ 

366,10 

R$ 73.220,00 

21 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 1.00X2.00, 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 1200 R$ 51,40 

R$ 61.680,00 

22 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELÁSTICO 

ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 
100% ALGODÃO. TAMANHO 
0.90X1,90, SECRETARIA DE 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 1200 R$ 50,40 

R$ 60.480,00 

23 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELÁSTICO TIPO 
BERÇO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.90X1,40, 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, ART. 43, I. 

UND 400 R$ 47,40 

R$ 18.960,00 

24 
LENÇOL PARA MACA COM 

ELÁSTICO ESPECIFICAÇÃO: EM 
TECIDO 100% ALGODÃO. 

UND 200 R$ ,
R$ 946600 
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TAMANHO 0.70X1,60, 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-

LC 123/06, ART. 43, I. 

25 

MACACAO SAMU. 
ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: 

CONFECCIONADO EM TECIDO 
RIP STOP PADRÃO SAMU; 

ABERTURA FRONTAL, COM 
ZÍPER APARENTE; GOLA PADRE, 

TRANSPASSADA, REGULÁVEL 
COM VELCRO; OMBREIRAS DE 
PROTEÇÃO, FORRADA E MATE 
LASSADA; DOIS BOLSOS PARA 

DESCANSO DE MÃO; DOIS 
BOLSOS NA ALTURA DAS COXAS 

COM PREGA FÊMEA NO MEIO, 
PRESA COM VELCRO; JOELHEIRA 

OVAL E MATE LASSADA; DOIS 
BOLSOS TRASEIROS COM 

LAPELA, PRESA COM VELCRO; 
CINTO COM AJUSTE NA CINTURA 

(VELCRO) E NAS COSTAS 
(ELÁSTICO); ACABAMENTO 

CORTE RETO NOS PUNHOS, COM 
LINGUETA REGULADORA COM 
VELCRO; LINGUETA INTERNA 

COM VELCRO; PREGAS NAS 
COSTAS PARA AMPLIAR OS 

MOVIMENTOS; FAIXAS FINAS 
LARANJA E VERMELHA NA 

LATERAL; FAIXA REFLETIVA DE 
5CM NAS COSTAS, TÓRAX, 
BRAÇOS E PERNAS NA COR 

PRATA; ZÍPERES EM POLIÉSTER; 
COSTURA DUPLA E LINHA DE 

PARAQUEDAS; ETIQUETA 
INDESTRUTÍVEL COM ESPAÇO 
PARA NOME E REGISTRO DO 

USUÁRIO. BORDADOS: FRENTE: 
NA ALTURA DO PEITO 

(EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM) LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA A FUNÇÃO DO 
SERVIDOR. MANGA DIREITA: 

UND 80 
R$ 

366,13 

R$ 29.290,40 
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EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM. 

MANGA ESQUERDA: BANDEIRA 
(LOGOMARCA) DO BRASIL, 

MEDINDO 07 CM X 11 CM; LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA O LOCAL DO SAMU 
(MACRORREGIÃO). COSTAS: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 15 CM X 25 CM. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-
LC 123/06, ART. 43,1. 

26 

PANO PARA PACOTE 
CIRURGICO HOSPITALAR 
DUPLO, COR VERDE ÁGUA 
0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 

0,90X0,90 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 

160/180 FIOS, 260 G/Mi, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAUDE. 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP- 
LC 123/06, ART. 43, I. 

um 300 R$ 42,60 

R$ 12.780,00 

27 

PANO PARA PACOTE 
CIRURGICO HOSPITALAR 
DUPLO, COR VERDE ÁGUA 
1,00X1,00. ESPECIFICAÇÃO: 

1,00X1,00 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 

160/180 FIOS, 260 G/Mi, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 
LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 300

R$ 14.979,00 

28 

ROUPA CIRURGICO 
HOSPITALAR - EM BRIM 

TAMANHO MÉDIO COR VERDE 
ÁGUA - COM BOLSOS FRENTE E 

COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, 

MANGA: CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 

BOLSO CHAPADO NA PARTE 
EXTERNA SUPERIOR NO LADO 
ESQUERDO, COM VISTA LARGA 

UND 200 
R$ 

104,87 

R$ 20.974,00 
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DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO HOSPITALAR BRIM 
SANTANENSE SOL A SOL, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: VERDE ÁGUA, COM 

APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP-

LC 123/06, ART. 43, I. 

29 

ROUPA CIRURGICO 
HOSPITALAR - EM BRIM 

TAMANHO PEQUENO COR VERDE 
ÁGUA - CONJUNTO FRENTE E 

COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, 

MANGA: CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 

BOLSO CHAPADO NA PARTE 
EXTERNA SUPERIOR NO LADO 

ESQUERDO, COM VISTA LARGA 
DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO: 

TECIDO HOSPITALAR BRIM 
SANTANENSE SOL A SOL, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: VERDE ÁGUA, COM 

APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43,1. 

UND 400 
R$ 

107,53 

R$ 43.012,00 

30 

TOALHAS PARA MESA DUPLA 
CIRURGICO HOSPITALAR, COR 

VERDE ÁGUA 0,90X1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 
160/180 FIOS, 260 G/Mi, COM 

APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAUDE. 
ITEM EXCLUSIVO MEUME/EPP- 

LC 123/06, ART. 43, I. 

UND 900 
R$ 45,87 

R$ 41.283,00 

31 

UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAÚDE, ENDÊMIAS E 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
CALÇA EM BRIM PESADO 10'0% 

ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE 
UND 120 

R$ 96,07 

R$ 11.528,40 
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E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA GOLA POLOMANGA 

LONGA COM BOLSO, MALHA PP 
100%, COM SILK. 

ITEM EXCLUSIVO MEI/ME/EPP-
LC 123/06, ART. 43,!. 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 1.027.257,60 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O processo em questão visa atender às necessidades da Secretaria de Saúde, bem como das 
demais setores ligados a saúde, abrangidas por esta, no fornecimento de materiais de 
vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar, pois tal aquisição se 
faz necessário para a manutenção da organização e higienização hospitalar, dado que é um fator 
essencial quando se trata de prevenção de doenças e infecções de modo geral, proporcionando 
condições harmoniosas e adequadas de desenvolvimento das suas atividades a fms, que 
consiste, basicamente, em prestar um serviço de saúde com qualidade a comunidade, 
respeitando a dignidade de todos. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, 
conforme prevê a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos municipais n°003 e 004 de 
2014 e subsidiariamente a Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 
legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 
7. DO PAGAMENTO 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum — Maranhão, de de 2021. 

RHICARDDO HELIRV LL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Mu ipal de Orçamento, Gestão e Despesa 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 047/2021 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 047/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

Rua 

(empresa), com sede na cidade de  à 

 , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de 

empresa para aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho 

de uso hospitalar visando atender às demandas da secretaria supramencionada, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021: 

ITEN 
S 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

BATA PARA PACIENTES: 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 
MÉDIO, MANGA: CURTA, GOLA: 
SEM GOLA, DECOTE REDONDO, 

AMARRAÇÃO ATRÁS. 

UND 1200 

2 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA EM 
GOLA POLO ESPECIFICAÇÃO: 

MALHA PV, FIO 30. COM A 
SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 

DO LADO ESQUERDO O 
EMBLEMA DO SAMU 192 EM 

DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM 
E ACIMA A FUNÇÃO, NAS 

COSTAS: SAMU 192 EM DUAS 
CORES MEDINDO 15X25CM. COM 

VIÉS LATERAL NAS CORES 
LARANJA E VERMELHA. 

CONFORME MODELO ANEXO, 

UND 100 
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MEDIANTE A NECESSIDADE. 

3 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA CURTA 

ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 
30, GOLA REDONDA. COM A 

SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O 

EMBLEMA DO SAMU 192 EM 
DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM 

E ACIMA A 

 UND 100

4 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR INFERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 600 

5 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR LATERAL COR 

VERDE ÁGUA 0,90X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 

6 

CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR SUPERIOR, COR 

VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 
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7 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. PEQUENO, 

COR VERDE ÁGUA 0,90X0,90. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 

8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. GRANDE, 
COR VERDE ÁGUA 1,60X 2,40. 

ESPECIFICAÇÃO: 1,60X 2,40 
METROS DE LARGURA, BRIM, 

COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 

9 

CAMPO CIRURGICO DUPLO 
HOSPITALAR TAM. MÉDIO, COR 

VERDE ÁGUA 1,60X1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X1,00 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 

10 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. GRANDE COR VERDE 

ÁGUA 1,00 X 1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 1,00 X 1,40 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 600 

11 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. 
TAM. PEQUENO - COR VERDE 

ÁGUA 0,80 X 0,80 
ESPECIFICAÇÃO: 0,80X0, 80 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 
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12 

CAMPO CIRURGICO FENEST. 
HOSP. TAM. MÉDIO - COR 

VERDE ÁGUA 1,00 X 1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,00X1, 00 

METROS DE LARGURA, BRIM, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 

13 

CAPOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR EM BRIM COR 

VERDE ÁGUA MANGA LONGA 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 

HOSPITALAR BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 

COR: VERDE ÁGUA, COM 
APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 900 

14 

JALECO TIPO MÉDICO E 
ENFERMEIRO - ESPECIFICAÇÃO: 

TECIDO: BRIM, COMPOSIÇÃO: 
100% ALGODÃO, COR: VERDE 

COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, 

DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA 
SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 

COM VISTA LARGA DE 3 CM 

UND 200 

15 

JAQUETA DE TACKTEL 
PADRAO SAMU 192. 

UND 60 

ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: COM A LOGO 

DO SAMU BORDADA NA FRENTE 
DO PEITO ESQUERDO EM 

TAMANHO PROPORCIONAL E 
ATRÁS EM DIMENSÕES 

SUPERIORES, COM DUAS FITAS 
NOS OMBRO. 

KIT FARDAMENTO COZINHA: 
CALÇA E CAMISETA: CAMISETA 
MALHA PP 100% GOLA CARECA,16 CALÇA EM BRIM LEVE, 100% 

ALGODÃO COM ELÁSTICO, 
UND 200 
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KIT FARDAMENTO MOTORISTA 
E AGÊNTE DE PORTARIA: 

CAMISETA E CALÇA, CAMISETA 
GOLA POLO MALHA PP 

100%,17  
COM BOLSO E SILIC, CALÇAS EM 

BRIM 100% ALGODÃO, CÓS E 
ELÁSTICO COM SILK. 

UND 13 300

18 

KIT PADRÃO LIMPEZA 
HOSPITALAR: (AVENTAL COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE E 

BOTA DE BORRACHA PVC 
BRANCO). 

KIT 300 

19 

KIT PADRÃO SAMU: (BONE 
PERSONALIZADO, TECIDO 
POLYCOTON NA COR AZUL 

PADRÃO, E BOTA DE COURINO 
ESTILO COTURNO TAMANHO 

VARIADO) ESPECIFICAÇÃO: COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE. 

KIT 100 

20 

KIT PESSOAL COMPLEMENTAR 
(BONÉ COM LOGO BORDADA, 
TARJETA BORDADA, CORDÃO 

' 
BOTA TIPO COTURNO CANO 

LONGO). 

KIT 200 

21 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 1.00X2.00, 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UND 1200 

22 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELÁSTICO 

ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 
100% ALGODÃO. TAMANHO 
0.90X1,90, SECRETARIA DE 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 1200 

23 

LENÇOL HOSPITALAR PARA 
CAMA COM ELASTICO TIPO 
BERÇO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.90X1,40, 

UND 400 
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SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

24 

LENÇOL PARA MACA COM 
ELASTICO ESPECIFICAÇÃO: EM 

TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.70X1,60, 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UND 200 

25 

MACACAO SAMU. 
ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: 

CONFECCIONADO EM TECIDO 
RIP STOP PADRÃO SAMU; 

ABERTURA FRONTAL, COM 
ZÍPER APARENTE; GOLA PADRE, 

TRANSPASSADA, REGULÁVEL 
COM VELCRO; OMBREIRAS DE 
PROTEÇÃO, FORRADA E MATE 
LASSADA; DOIS BOLSOS PARA 

DESCANSO DE MÃO; DOIS 
BOLSOS NA ALTURA DAS COXAS 

COM PREGA FÊMEA NO MEIO, 
PRESA COM VELCRO; JOELHEIRA 

OVAL E MATE LASSADA; DOIS 
BOLSOS TRASEIROS COM 

LAPELA, PRESA COM VELCRO; 
CINTO COM AJUSTE NA CINTURA 

(VELCRO) E NAS COSTAS 
(ELÁSTICO); ACABAMENTO 

CORTE RETO NOS PUNHOS, COM 
LINGUETA REGULADORA COM 
VELCRO; LINGUETA INTERNA 

COM VELCRO; PREGAS NAS 
COSTAS PARA AMPLIAR OS 

MOVIMENTOS; FAIXAS FINAS 
LARANJA E VERMELHA NA 

LATERAL; FAIXA REFLETIVA DE 
5CM NAS COSTAS, TÓRAX, 
BRAÇOS E PERNAS NA COR 

PRATA; ZÍPERES EM POLIÉSTER; 
COSTURA DUPLA E LINHA DE 

PARAQUEDAS; ETIQUETA 
INDESTRUTÍVEL COM ESPAÇO 
PARA NOME E REGISTRO DO 

USUÁRIO. BORDADOS: FRENTE: 
NA ALTURA DO PEITO 

UND 80 
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(EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM) LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA A FUNÇÃO DO 
SERVIDOR. MANGA DIREITA: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 CM. 

MANGA ESQUERDA: BANDEIRA 
(LOGOMARCA) DO BRASIL, 

MEDINDO 07 CM X 11 CM; LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR 

BRANCA O LOCAL DO SAMU 
(MACRORREGIÃO). COSTAS: 

EMBLEMA DO SAMU 192, 
MEDINDO 15 CM X 25 CM. 

26 

PANO PARA PACOTE 
CIRURGICO HOSPITALAR 
DUPLO, COR VERDE ÁGUA 
0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 

0,90X0,90 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 

160/180 FIOS, 260 G/Mi, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAUDE. 

UND 300 

27 

PANO PARA PACOTE 
CIRURGICO HOSPITALAR 
DUPLO, COR VERDE ÁGUA 
1,00X1,00. ESPECIFICAÇÃO: 

1,00X1,00 METROS DE LARGURA, 
50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 

160/180 FIOS, 260 G/Mi, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 300 

ROUPA CIRURGICO 
HOSPITALAR - EM BRIM 

TAMANHO MÉDIO COR VERDE 
ÁGUA - COM BOLSOS FRENTE E 

COSTAS, CÓS E ELÁSTICO,28 CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, 
MANGA: CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 
BOLSO CHAPADO NA PARTE 

EXTERNA SUPERIOR NO LADO 

UND 200 
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ESQUERDO, COM VISTA LARGA 
DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO: 

TECIDO HOSPITALAR BRIM 
SANTANENSE SOL A SOL, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: VERDE ÁGUA, COM 

APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE. 

29 

ROUPA CIRURGICO 
HOSPITALAR - EM BRIM 

TAMANHO PEQUENO COR VERDE 
ÁGUA - CONJUNTO FRENTE E 

COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, 

MANGA: CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 

BOLSO CHAPADO NA PARTE 
EXTERNA SUPERIOR NO LADO 
ESQUERDO, COM VISTA LARGA 

DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO HOSPITALAR BRIM 
SANTANENSE SOL A SOL, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, 
COR: VERDE ÁGUA, COM 

APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 400 

30 

TOALHAS PARA MESA DUPLA 
CIRURGICO HOSPITALAR, COR 

VERDE ÁGUA 0,90X1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 

METROS DE LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 
160/180 FIOS, 260 G/Mi, COM 

APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAUDE. 

UND 900 

31 

UNIFORME PARA AGENTES DE 
SAÚDE, ENDÊMIAS E 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 
CALÇA EM BRIM PESADO 100% 

ALGODÃO COM BOLSOS FRENTE 
E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA GOLA POLOMANGA 

UND 120 
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LONGA COM BOLSO, MALHA PP 
100%, COM SILK. 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$   ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG 

CPF n" 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 047/2021, para Registro de Preços, 

operado na modalidade Pregão n°.047/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntrun — 
MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, através do Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas: Secretaria 
Municipal de Orçamento, Gestão e Despesa, com sede na 
 — Tuntum/MA, CEP: 65763-000, neste ato representada 
por seu titular , portador do RG n.° e 
inscrito no CPF sob o n.°  , denominado Secretário Municipal de 
Administração ;e a empresa  inscrita no CNPJ sob o n° 
 , com sede estabelecida na , neste 
ato representada pelo Sr(a)   portador do RG n.° 
  e inscrito no CPF sob o n.°  , residente e 
domiciliado na  aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93e Decretos Municipais 
n°003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
n°. 047/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
 , resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
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Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial da Federação dos 
Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 047/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Administração, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável 
pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as 
Legislações vigentes, bem como: 

a) 

b) 

c) 

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 
Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 
Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de 
empresa para a aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e 
banho de uso hospitalar, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de 
Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM), cujo Contrato 
atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a 
fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR
TOTAL 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (• 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentRila pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 

1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLAUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
t) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunttun-

MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 

licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 

mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CON TRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CON fRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2.No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3.Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 

54 



• 
• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
41111011 MAJS QUE IRASAWO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

55 



• 411 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
49 MAJS QUE 1RABAWO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntutn - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Untam- MA, , de de 

RHICARDD HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

SECRET 0 MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESA 

Órgão Gerenciador 

Fornecedor Beneficiário 
CPF: 

55 



• • PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
414 121 . MAJS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 047/2021 

Pregão Presencial n.° 047/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Ø. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 047/2021 

Pregão Presencial n.° 047/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  , n.° 

 , bairro  , cidade   neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

  nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de - praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condiçõe, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 047/2021 

Pregão Presencial n.° 047/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 047/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 047/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecida à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de   Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RO 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. _/_, Modalidade Pregão Presencial 
n°: / , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de materiais de 
vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar atendendo as 
demandas da Secretara Municipal de Saúde, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
047/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
047/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
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5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021, n°. 10.122.0002.2023.0000 — 
Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde, 10.122.0002.2024.0000 — Manut. e Func. Do Fundo 
Municipal de Saúde, 10.302.0015.2028.0000 — Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC, 
10.302.0015.2064.0000 — Manutenção e Funcionamento do SAMU e 4.4.90.52.00 — 
Equipamento e Material Permanente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus pano contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificaçõe 
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constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 1.
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
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11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser fumados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tunttun — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertênc ia; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
e)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
h) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
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15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
153.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações / 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÓES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo C PIO Pela CONTRATADA 
Secretátia Municipal de Orçamento, Nome: 
Gestão e Despesas CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

2.  
CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de 
materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar 
conforme demanda da Secretaria Municipal da Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 
09h00min do dia 25 de março de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no 
setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na 
sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tunttun, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — 
Centro — Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por 
meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaitcom. 

Tuntum — MA, 10 de março de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho, de uso hospitalar, 
conforme a demanda da Secretaria Municipal da Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h00min do dia 25 de março de 
2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada 
na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço 
eletrônico: cpituntumelgmail.com. Tuntum - MA, 11 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N°048/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - 
MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, conforme demanda da Secretaria 
Municipal da Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do 
Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 25 de março de 2021.0 Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do município. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 

ler (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n°411 - Centro 
tum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpttuntum©gmailcom. Tuntum - 

MA, 11 de março de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

FICA RETIFICADO O EXTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021, PARA CONSTAR A SEGUINTE REDAÇÃO: EXTRATO DE CONTRATO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021 - CÂMARA DE TUNTUM/MA, REFERENTE PROCESSO N° 04/2021 - CAMARA DE TUNTUM/MA; OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível para a Câmara Municipal de Tuntum; AMPARO LEGAL: Lei 10. 520/02 e Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes; CONTRATADA: B.P.T PESSOA E CIA LTDA, CNPJ N°. 22.131.483/0001-04, no valor global de R$ 
33.180,00,00 (trinta e três mil cento e oitenta reais); DATA DE ASSINATURA: 22 de fevereiro de 2021; FORO: Comarca de Tuntum/MA; ASSINATURAS: 
Iva° Mio Chaves - Presidente da Câmara Municipal de Tuntum/MA e Bruna Portela Teles Pessoa - representante legal. 

EXTRATO DE CONTRATO DA TOMADA DE PREÇOS N° 02/2021 - CAMARA DE TUNTUM/MA, REFERENTE PROCESSO N° 06/2021 - CAIARA DE 
TUNTUM/MA; OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Consultoria Contábil para a Câmara Municipal de Tuntum; AMPARO 
LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes; CONTRATADO: MAIA CONTABILIDADE E CONSULTORIA EIRELI, CNPJ N° 
38.078.716/0001-84, no valor global de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais); DATA DE ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2021; FORO: Comarca de 
Tuntum/MA; ASSINATURAS: Ivalto Bill° Chaves - Presidente da Câmara Municipal de Tuntum/MA e Renato Henrique Ramos Maia- representante legal. 
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Os filmes são baseados nos depoimentos de Suzane von Richthofen - interpretada por 
Carta - e do então namorado Daniel. Cravinhos, autores confessos do crime 

C
arla Dias se tomou um dos 
prindpais assuntos da sem-
na por conta de sua ~d-
oada no "BBB 21".Elafoles-

colhidapelo público para ficar em uns 
quarto secreto assistindo tudo o que 
acontece no joga após um paredão 
falsa Enquanto segue confinada no 
reallty, Carla está no ar com reprise de 
'A Força do Querer', também da TV 
Globo-

A atriz tem pelo menos mais duas 
produções para estrearem esse ano: 
os filmes 'A Menina que Matou os 
Pais" et) Menino que Matou Meus 
Pai?, rodados simultaneamente e so-
bre o assassinato do casal Rldnitofen, 
que chocou o Brasil em 2002. 

Os filmes são baseados nos depoi-
mentos de Sugue von Richthofen - 
Interpretada por Carla - e do então 
namorado Daniel Quinhoe autores 
confessos do crime, mas que se con-
tradizem em alguns aspectos. 

Mauricio Eça, diretor dos filmes, 
destacou ainda que os dois filmes to-
am feitos ao mesmo tempo, então 
multas vezes Cada precisou repetir 
canas atuando de maneiras comple-
tamente diferes 'Ela estava emo-
cionalmente preparada A alegria dela 
tirava um pouco da densidade doa 
bastiram mas em frente à câmera 
parecia possuída. Ela é muito intuiti-
va também." 

Na construção da personagem. 
Cada não teve nenhum contato com 
Suma Uma das roteiristas. firma 
Cerne que é criminerloga e participou 

REPAGINAÇÃO 

dojulgamento, foi a principal fonte. 
"Fizemos uma imergia com muita 

comente. diz Mauricio. A preparado-
ra de elmo Latina Bracher teve co-
mo foco principal construir entre os 
atores as relaçõesdasfamílias 

"O filme parte de uma 
história de amor, então 
são muitos aspectos, 
todos muito intensos." 

Em entrevista à revista Mate Clai-
re, o cineasta contou um pouco sobre 

os bastidores e revelou detalhes do 
processo de trensformadio da atriz 
em Mane. Foram tas meses convi-
vendo intensamente por conta das 
gravações. 

Os longas estavam marcados para 
estrear juntos em abril de 2020, mas 
foram adiados por conta da pandemia 
do novo coronavima A estrela deve 
acontecer ainda 2021. 

"Buscamos atrizes que tivessem 
vontade de fazer a personagem 
caractertsdcas fincas parecidas com 
as dela Precisava ser talentosa e estar 
multo afim, porque não é um perso-
nagem fáciL Convidamos algumas 
atrizes, conhecidas e desconhecidas. 
para um teste. No teste da Cada, já tive 
a sensação de que era ela. Ela personi-

ficou multa rápido, colocou a ao? e 
fez como eu imaginam Depois fordes 
conversar para saber o quanto ela tm-
fava disposta a se entregar, e foi em-
pontânea. disse que era Importar" 
para a cansa e um grande desafio de 

vida, se disponibfibsou totalmente",

"E uma história densa, ditai, fi.ze• 
mos com multo respeito porque há 4'11." 
Cimas em tudo o que aconteceu , c" 
ele. °Tentamos fazer as filmagens C-
an o mais leves possfveL Cenas dai; 
ceia erigiam muita concentração. 
julgamento foi difícil pana Cada, em-
seumulto com ela". lembra. 

'Plenário cheio de figuraaes, mso
te exposklio. Tinha dias em quer 
sala destruída porque era multo 
tenso, mas huma atriz que sabe a 1: 
de *contentar e de relaxar. E nitio_ 
aquela atriz que você não pode brio_ 
eu antes de filmar, ela dosa as ar; 
ções ameba, é equilibrada- Por do
essa leveza, tirou de letra. As cenas 
dia do crime também são multo - 
tes.' 

Sobre a pardcipaçâo da atriz no Big 
&odre. Brasil, ele declarou: "Ela é le-
ve, é uma atriz e mulher muito inteli-
gente'. diz. Sobre o prêmio, ele acre-
dita que algumas careca:Siam po-
dem levar Cada ir Morim 'Alegria do-
çura. espontaneidade. Ela fala com o 
corada, e pode se arrepender, mas 
isso faz por mal. Quer cuidar das pes-
soas, quer ajuda está disponível pesa 
°outra ido só para si mesma? 

Pepe Le Pew é excluído de Space iam 2 

orniallasuirnewoRrastutopenifflomearanos 
Diante do sucesso de "Um pdocipe 

em Nova York 2". nilo surpreende que 
outros filmes lançados há mais de 20 
anos testo uma sequência agora. E o 
caso da animação híbrideSpace hun 
2'. No primeiro filme, "Space lam: 0 
jogo do século", lançado em 1990 o 
astro máximo do basquete Michael 
Josdart que vivia sai auge nas  qua-
dras, se juntou a PenialOnga e noa ou-
tros Loonefilmes para protegê-los de 
invasores allenigenas em uma mega-
partida 

A sequência foi anunciada oficial-
mente ainda em 2014. estrelando Le-

B100 lemes, o melhor jogador em ati-
vidade atualmente Contudo, e pro-
dução se arrastou e começou de fato 
apenas em 2019. Nesta semana, foi 
possível ver um pouco do que virá na 
estreia, prevista para o próximo mas 
de Junta 

Apuar de ser uma história lúdica, 
com alguns dos personagens mais 
queridos do público IrdantEL foi preci-
so repaginar elementos do parado. 
Em uma coleção de Imagens do novo 
Mine divulgadas pela Wamer e publi-
cadas na "Entertainment 
chamou a atenda do público a nova 
aumenta* de Laia Sunn)s amiga 
do Pemalonga. 

No primeiro filme, ela aparece se-
nadada, com tales curtos e justos, 
revelando formas humanas fenda-

nas, ainda que da seja uma coelha 
Esses caracterização foi descartada 
desta vez. 

Em entrevista à "Entertainment 
Weekly, o diretor Malcolm D. Ia es-
clareceu que foi um dos objetivos da 
produção tomar lota mais adequada 
la crianças e fortalecer sua persona. 
Fm 

'Estamos em 2021. É Importante 
refletir a autenticidade de persona-
gens femininas fortes e capazes. Por 
Isso repaginamos muitas coisas, não 
apenas sua aparência, como ter cesta-
is de que ela tinha um comprimento 
adequado em seus aborta e em femi-
nina sem ser objedficada, dando sela 
~marear. 

Vele lembrar Tm diferentemente 
do primeiro filme, jogadoras da WN-
BA (principal liga profissional de bas-
quete feminino dos EUA) aparecerão 
ao lado de outros astros da NBA que 
farão companhia a LeBron, 

lialantados garald Papa L• Pim fui 
te:~ 

Outra mudança tem a ver com o 
gambá Pape Le Pmv. alado ainda nos 
anos 1930, mas conhecido no mundo 
das animações por ser esmerada-
mente galanteador. Em vários mo-
mentos, ele insiste em peneguir a ga-
ta Penélope com seus flertes e investi-
das mesmo com a negativa da peno-

nagem. Como o comportamento do 
personagem pode ser configurado co-
mo assédio, o desenho chegou a ser 
acusado de 'normalizar a cultura do 
estupro". Desta vez. Pape fe ben fel 
excluiria 0 personagem ate teve tuna 
cena gravada na sequência, na qual 
trabalha como bamian e paquera 
uma cliente (interpretada peia brasi-
leira Greice Santo), que lhe dá um ta-
pa e joga a bebida em seu rosto, de-
pois que ele beija o braço dela sem au-
torimção. A dedal° de dektar a cena 
segundo o portal teadline, veio de-
pois que Meloeiro a Lee substituiu 
Itrence Mance na direção do filme, 
ainda em 2019. No ano passado, a 
IMO Mas já havia aodukle o uso de 
armas dos personagens Norteara e 
Entrada ern urna nova versão da se-
rie televisiva dos looney Ilines pm-
dudda pais a plataforma de strea-
ming A decisão foi uma resposta às 
campanhas conote violência armada 
nos EUA. 

Antes disso, outras continuações 
realizadas muito tempo depois das 
historias originais já trouxeram mu-
danças notáveis de perspectiva. A no-
va Magia deStar ware, Iniciada em 
2015, é uni esmolo, ao ter como pro-
- a poderosa Reg Interpreta-
da per Dein! Meg Sinais de que, no 
cinema atual, a volta de Moafas and-
gas deve passar por novos °lhanas. 

O atual apresentador do TheVoice EM& e doTheVoice 
Mais, André Marques, vai ser o responsável por coman-
dar o novo No Limite O programa de resistência, que 
ocorrerá em uma praia deserta, promete reunir es-Bals 
como participantes. O arando foi feito ontem. Pela Re-
de Globo. 

"g uma grande responsabilidade, um super convite, e 
estou muito honrado de ter sido escolhido para coman-
dar o No limite', porque amo demais o que eu faça 
Agradeço a confiança e esse presendlo que recebi 

Acompanhei e era muito fl do programa, erao sei 
bem o tamanho desse dessfio.VI a embruma do público 
com o embacio e posso dizer que estamos Igualmente 
animados com a nova temporada- E aviso: teremos mui. 
tu novidades pela frente', disse o entrevistada ao 
Gshout 

No lugar de André, o ator Márdo Garda vai assumir a 
nova temporada do TheVoice Kids, com previsão de es-
trela para abril. 'Vou passar o Man do The Voice Kl& 
com muito carinho para o novo Integrante da fam0M. 
Bem-vindo, meu parceiro Mareie. desejou Marques, 

Também em entrevista ao Cabra o futuro apresenta-
dor do programa musical desejou mem ao colega na 
nova jot 

"Estou muito feliz com o convite para apresentar 
próxima temporada do TheVoice Klds. Adoro crianças 
vou matar um pouco das saudades do Gente Inocente. 
%brilhar com jovens talentos é fascinante, então será 
um prazer enorme estar nesse prognata. Diretamente 
do Tamanho Família para a fanga The Vota. E desej 
toda sorte do mundo nessa nova mensura do meu par 
ceiroAndré". disse Miúda 
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orna Fantasia: SUL MALHAS 
Rasào S & M COMERCIO LTDA ME. 

Processo Administrativo de Licitação n° 047/2021 

Pregão Presencial n° 047/2021 

ANEXO V 

PROCURAÇÃO 

A Empresa S & M COMÉRCIO LTDA., CNPJ n° 26.413.305/0001-
19, sede na Rua RIO GRANDE DO NORTE, n° 10, Bairro JUÇARA, 
cidade de Imperatriz - MA., Cep.:65900-601 neste ato representada 
pelo (s) representante legal Sr. (a) SUELMA LEITE DE FRANÇA, 
RG n° 050.071.702.013-5, CPF: 000.281.861-25 nacionalidade 
Brasileira, Estado Civil Divorciada, Profissão Comerciante , endereço 
rua MONTEIRO LOBATO n° 58 — VILA MARIANA, Imperatriz — MA, 
Cep.:65900-601, no stip s curador o senhor 
ALVARO SIMON 
CPF n° 147 3 
Divorciado, Profiss 

G j i 7 61 492.012-0 e do 
dad B -leiro, Estado Civil 
en rua Piauí n° 860 - 

Centro, Impera 6 outorga amplo 
poderes para, pio IttiffUna, praticar os atos 
necessários com vis as a participação do oUtorginte no processo 
Administrativo de Licitação n° 047/2021 na Modalidade Pregão n° 
047/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais pata desistir de recursos, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está em 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso. I! III 

Imperatriz 19 de Março de 2021. 

»6"4149>  SPRausilkk
SUELMA LEI DE FRANÇA 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG - 050.071.702.013-5 
CPF - 000.281.861-25 

$ & M COMERCIO LIDA -ME 
RISC. ESTADUAL: 12507,2E44 
Rua: Rio Grande do Nona, ir 10 
Salmo: Juçara CEP: 65100-520 

IMPERATRIZ - MA 
CNPJ: 211413.306/0001-19 
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EXTRAJUDICIAL 
1 0 OFÍCIO 

DE IMPERATRIZ 
CARTÓRIO VELOS° 

Maria das Graças Souza Veloso 
Oficiala /Tabeliã 

José Roberto Sousa Veloso 
Oficial / Substituto 

Maria de Lourdes Veloso Alencar 
01 inala / Substituta 

LIVRO 112 FOLHAS 187 e V° 1° TRASLADO 

Selo Digital: PR0CUR0296527025RBT3BX94IU48 

Procuração bastante que faz a S & M COMERCIO LTDA, neste ato representada por 
MICIML QUEIROZ BARBOSA, forma abaixo. 

SAIBAM os que este público instrumento de procuração 
bastante virem que, no ano de 2021 (dois mil e vinte e um), aos dezenove (19) dias do mês de 
janeiro (01), nesta cidade de Imperatriz/MA, em Cartório, perante mim, Oficial desta Comarca, 
compareceu como Outorgante: S 8z M COMERCIO LTDA, Sociedade Empresária Limitada, 
sediada na Rua Rio grande do Norte, n° 10, Juçara, Imperatriz/MA, inscrita no CNPJ n° 
26.413305/0001-19, representada por MICHEL QUEIROZ BARBOSA; brasileiro, gerente 
geral, casado, maior e capaz, portador da CLRG n° 037903862009-2 SESP/MA, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 060.927.273-07, residente e domiciliado à Rua Ceará, n. 124, Bairro Jussara, 
Imperatriz/MA; Pessoas reconhecidas como as próprias de mim Oficial, em face dos documentos 
que foram exibidos e de cuja capacidade jurídica, dou fé, por elas me foi dito que, por este 
Público instrumento nomeia e constitui sua bastante 1 - Procuradora SUELMA LEITE DE 
FRANÇA, brasileira, divorciada, comerciante, portadora da Carteira de Identidade sob n° 
050071702013-5 SESP/MA e Inscrita no CPF sob n° 000.281.861-25, residente e domiciliada na 
Rua Monteiro Lobato, n° 58, Vila Mariana, Imperatriz/MA, 2- Dos poderes conferidos: a quem 
confere poderes amplos, especiais e ilimitados poderes para, na forma do art. 661, § 10 do 
Código Civil, tratar de todo e qualquer assunto da empresa outorgante, podendo representar a 
empresa outorgante junto a Receita Federal do Brasil, SEFAZ - Secretaria de Estado da Fazenda, 
PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 
SPC, SERASA, PROCON, Companhias de Agua e Energia em geral, Junta Comercial, 
Prefeituras Municipais, DETRAN, repartições públicas das órbitas federal, estadual, municipal, 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia Mista, empresas privadas 
institutos de previdência, pessoas físicas e jurídicas, estabelecimentos bancários em geral, Banco 
do Brasil S/A, CEF - Caixa Econômica Federal, Banco Bradesco S/A, Banco Santander S/A, 
Banco BCN S/A, Banco Itaú Unibanco S/A, Banco Safra S/A, Banco Panamericano S/A, 
SICOOB, BNDES, e-quaisquer outros assinar propostas e contratos de qualquer natureza; abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, requerer e retirar cartão magnético, bloquear e 
desbloquear cartão magnético; solicitar saldos e extratos; dar e receber ordem de pagamento; 
fazer transferência de valores por meio eletrônico; solicitar talões de cheques; assinar, emitir e 
endossar cheques; fazer depósitos e retiradas mediante recibos; autorizar débitos, transferências, 
pagamentos por qualquer forma; sustar cheques, retirar cheques devolvidos; receber qualquer 
importância e dar quitação; cadastrar senhas, firmar recibos, aceitar e avalizar duplicatas, letras 
de câmbio; descontar, caucionar, assinar "borderaux" bancários, correspondênciú; assinar 
descontos de duplicatas, contrair empréstimos ou financiamentos e tudo que preciso for e de 
interesses da outorgante em quaisquer tipo de operações de crédito em quaisquer instituições 
financeiras em todo o território nacional; fazer negociação e parcelamento de débitos; assinar 
carta de anuência; fazer certificado digital, junto a qualquer instituição certificadora, em especial 
junto à ICP-Brasil; admitir e demitir empregados, fixando-lhes salários e atribuições; 
movimentar conta vinculada AM-FGTS; assinar contratos de trabalho, aviso prévio, carteira de 
trabalho e quaisquer documentos junto ao Ministério do Trabalho e Sindicatos; comprar e vender 
bens móveis e imóveis, mercadorias de seu comércio, veículos e telefones; vender ou prestar 
servi s em nome da outor te a *usti És. eres do foro em eral 
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3' ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 5 & M COMERCIO LTDA 

1. SUEIDE FRANÇA E SILVA, brasileira, Divorciada, empresária, nascida no dia 16 de outubro de 1981, portador da Carteira de Identidade n° 4586137 SSP-GO, e do CPFIC. 000.280.811-02, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Norte, n°. 10, Casa A, Bairro Juçara, Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.900-520 

2. MICHEL QUEIROZ BARBOSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido no dia 24 de junho de 
1995, portador da Carteira de Identidade n° 037903862009-2 SESP-MA, e do CPF no. 060.927.273-07, 
residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Norte, no. 10, Casa A, Bairro Juçara, Imperatriz, Estado 
do Maranhão, CEP 65.900-520., (art. 997, 1, Ca2002), únicos sócios componentes da sociedade 
limitada S & M COMERCIO LTDA. Com sede Rua Rio Grande do Norte, n°. 10, Bairro Juçara, 
Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.900-520, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, sob o NIRE n°.21200946991, e inscrita no CNP.I/MF sob o n°. 26.413.305/0001-19 (art. 
997, II, Ca2002)., por despacho em 24/10/2016 resolvem de comum acordo alterar e consolidar o 
contrato social conforme as cláusulas a seguir: 

1' O sócio MICHEL QUEIROZ BARBOSA, já qualificado integraliza o valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), dividido em 30.000 ( trinta mil conta) o capital da empresa passa a ser: R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), dividido em 230.000 (duzentas e trinta mil) quotas, no valor 
unitário de RS 1,00 (um real), subscrito e integralizado em moeda corrente do País, distribuído entre os 

sócios da seguinte forma: 

Nome % N. de 
Quotas 

Vr. Unitário 
ItS 

Vr. Total 
RS 

Sueide França e Silva 78 180.000 1,00 180.000,00 

Michd Queiroz Barbosa 22 50.000 1,00 50.000,00 

TOTAL 100 k 230.000 1,00 230.000,00 

2* A sócia SUEIDE FRANÇA E SILVA já qualificada cede e transfere o total de RS 177.700,00 

(cento e setenta e sete mil e setecentos reais), A o sécio: MICHEL QUEIROZ BARBOSA já 

qualificado), subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais, distribuido entre os sócios da 

seguinte forma: 

Nome N. de 1 
Quotas 

Vr. Unitário 

L RS 
Vr. Total 

RS 

Sueide França e Silva 
Michd Queiroz Barbosa 

01 
99 

2.300 
227.700 

1,00 

1 1,00 

2.300,00 
227.700,00 

TOTAL 100 230.000 1 1,00 230.000,00 

A validade deste documento, se 
impresso, fica sujeito à comprovara° 

de sua autenticidade nos 
respectivos portais, 

informando seus respectivos cedigns de 
vetificaçao. 

A validade deste 
documento, se impresso, fica 

sujeito à comprovara° de 
sua autenticidade nos 

te 

informando adeus tespectivoa 
códigos devetificaraci. 



3$ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE LIMITADA. 
S & M COMERCIO LTDA 

3" Aparte desta data a administração da sociedade e o uso da denominação social será exercido pelo 
sócio, Michel Queiroz Barbosa. O administrador caberá a prática de todo e qualquer ato 
administrativo, tal como: representação da sociedade ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, 
perante quaisquer terceiros, tais como: repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 
o comércio em geral e estabelecimentos bancários, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

vista da modificação ora ajustada, CONSOUDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com as seguintes 
cláusulas: 

P A sociedade Gira sob o nome empresarial de S & M COMERCIO LTDA. Com sede Rua Rio 
Grande do Norte, n°. 10, Bairro Juçara, Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.900-520, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n°.21200946991, e inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 26.413305/0001-19 (art. 997, II, CC/2002). 

2* O capital social e de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), dividido em 230.000 (duzentas e 
trinta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), subscrito e integralizado em moeda corrente 
do País, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Nome % N. de 
Quotas 

Vr. Unitário 
RS 

Vr. Total 
RS 

Sueide França e Silva 01 2.300 1,00 2.300,00 
Michel Queiroz Barbosa 99 227.700 1,00 227.700,00 
TOTAL 100 230.000 1,00 230.000,00 

(art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

3* O objeto social da sociedade e: 

14.13-4/01 — Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
14.12-6/01 — Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medidas; 
14.134/03 —Facção de roupas profissionais; 
18.13-0/01 — Impressão de material para uso publicitário; 
18.13-0/99 — Impressão de material para outro usos (contas telefônicas, extratos bancários); 
47.12-1/00 — Comércio varejista de mercadoras em geral, com predominância de produtos alimentícios 
— minimercado, mercearias e armazéns; 
47.51-2/01 — Comércio varejista de especializado de equipamento e suprimentos de informática; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovado de sua autenticidade nos respectivos portai., 

informando seus respectivos códigos de Verificado. 
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3° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE LIMITADA. 
S & M COMERCIO LT'DA 

47.53-9/00 — Comércio varejista de especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo; 
47.54-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
47.54-7/03 — Comércio varejista de artigos de iluminação; 
47.55-5/01 — Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 — Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.55-5/03 — Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
47.61-0/01 — Comércio varejista de livros; 
47.61-0/02 — Comércio varejista de jornais e revistas; 
47.61-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.63-6/01 — Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6/02 — Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.72-5/00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
77.39-0/03 — Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto andaimes; 
81.29-0/00 — Atividade de limpeza não especificadas anteriormente (limpeza e de tratamento de 
piscinas); 
90.01-9/06 — Atividades de sonorização e de iluminação; 

4' O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo como início de suas 
atividades em 24/10/2016 data de registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão. (art. 997,11, 
CC/2002) 

5* As quotas São indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

6* A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

7* A administração da sociedade e o uso da denominação social será exercido pelo sócio, Michd 
Queiroz Barbosa. O administrador caberá a prática de todo e qualquer ato administrativo, tal como: 
representação da sociedade ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, perante quaisquer terceiros, 
tais como: repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral e 
estabelecimentos bancários, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

8* Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (artigo 1.065, CC/2002) 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovado de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificado. 
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3' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE LIMITADA. 
S & M COMERCIO LTDA 

or Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002) 

10a A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11' Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

13* O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

10 Fica eleito o foro de Imperatriz., Estado do Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

9 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovapao de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçào. 



e 

3* ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE LIMITADA. 
5 & M COMERCIO LTDA 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de teor e 
forma. 

Imperatriz - MA, 05 de fevereiro de 2020. 

SUELDE FRANÇA E SILVA 
Sécia 

MICHEL QUEIROZ BARBOSA 
Sócio administrador 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua 
autenticidade nos respectivos port 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria EspeciaideDesburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa S & M COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

00028081102 SUEIDE FRANCA E SILVA 

06092727307 MICHE-L QUEIROZ BARBOSA 

• 

• 

JUCEMA 

cuenrico o RWISTRO LM 06/02/2020 11:39 8CM R* 20200041088. 
PROTOCOLO: 200041088 Lit 05/02/2020. CóDI00 DM vraxmcsno: 
12000568244. MI: 21200946991. 
8 & M CCMCRCIO LTRA 

Milan ~rema ~Tiques ~dança 
sicatrÁrua-ossaz. 

890 LITU, 06/02/2020 
www.empramanTacil.wa.gow.br 

A va...4amma mas,. oo,aaan,.., ao ~ressoe fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
porta 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



25/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 
,i,útticiPA o

/ Q5-

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200041068 
• DATA DO PROTOCOLO: 05/02/2020 
• NúMERO DE REGISTRO: 21200946991 
• AROUNAMEt4TO: 20200041088 
• EMPRESA: S & M COMERCIO LTDA 

Contrato (https://vAmempresafactma.94v.br/sIgfacilkontrato-socialdovmload-contrato-
eletronico/arquIvotraTizaVV511269161jAyMDAyMDWMDIveNDP/029udHJhdG9TRIFOMIAyMNMIE4NS5wZGYWdovmload/2Jpesso9/1752Wco_Protocolo/MAN202 

wvntempresafacil.ma.gov.bráista-de-documentosr/protoccdo=MAN2022612185 1/1 



Poder Judiciario UMA. Selo: 
AUTENT0299006FORWT220117F7C16, 
16/03/2021 06:17:13, Ato: 13.1 
5,12 Emol R$ 4,63 FERC R$ 0,1 
R$ 0,18 FEMP R$ 8,18 Consul 
https://selo.tjmo.jus.br 

RON10 G ALVES DE CARVALHO 
TABEL OFICIAL SUBSTITUTO 

4. 10 EXTRAJUDICIAL 
IMPERATRIZ - MA 



80 Tabelionato de 4•4otls 
Av Abel Coimbra Cld. 87 LIAI Cidade JerdIm 

Fone: 32954385 
CEP:74425-250 -Gol/mia-GO 

Lucas g- enaníes 
Tabelião 

ERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
POLICIA CIVIL 

INSTITUTO DE tDENTIFICAÇA0 

V LII5A EM TODO • ERRITORIO NACIONAL 

=4586137 2.A VIA ,i2gie 09/JUN/2016 
NOME SUEIDE FRANCA_ E 'SILVA 
FILIAÇÃO 

I2ABET1i FRANCA E SILVA 
16/00T/1981 

DATA DEN\ASCIMENTIY 

DOC ORIGEM C. CAS. 107.312 FLS. 12 L. B538 GOIANIA fí) 2711 C/AV.DIVORCIO. 
CPF O28 11_O2 

7680287 //1//'
iiíriàU41.4! 

IPORA 
NATURALIDADE 

29/08/83 O 

8° labeilonato de Notas 
Av. Abel CoimeriQd. 87 LI, ¶1 Cidade Jard;11 

fl Fone 3295-6385 
CEP: 74425-250 

Lucas Ftnandes 'Vieira 
TAbellno 

it. Fls. 

—a -"- -
R"br 

CPL 



aCii:1=1"ffl_ Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta COMBItiel e são vtoentes na data da sua exDedlcão. 

kli`RE SA GOVERNO DO a 
Ma MARANHÃO ara 

Certificamos que S ii M COMERCIO LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101000150 

NIRE 21200948991 1311uaplo 
ATIVA 

CNPJ 28.413.30510901-19 !datis 
SEM STATUS 

*roço Completo Rio Grande do Norte, SP 10, moca Juçara - kuperratriziMA - CEP 85908520 

Arquivamentos Posterior". 

Ato Número Date Descrição 

223 20200055445 10/02/2020 BALANCO 
002 20200041088 06/02/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20190084324 17/04/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20171179072 03/11/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20160663148 24/10/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21200946991 24/10/2016 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/02/2021, às 1028:46 (horário de Brasffia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wworainpnrsalacil.ma.gov.bc com o código TIRI2DH5F. 

ulllflIIHflllI 
Lake Thema Rodrigues Mendonça 

Secretazio(A) estel 

• 



25/03/2021 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONUNE 

DOCUMENTO VERFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

NIRE 21200946991 
CNPJ 26.413.305/0001-19 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Rio Grande do Norte, N°10, lomat, Juçara - Imperatriz/MA - CEP 
65900-520 

Ato 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data 

223 20200055445 10/02/2020 
002 20200041088 06/02/2020 

002 

002 

315 

090 

20190084324 

20171179072 

20160663148 

21200946991 

17/04/2019 

03/11/2017 

24/10/2016 

24/10/2016 

Descrição 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 
CONTRATO 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://varntempresafacil.ma.gov.br, com o código 
TKU2DH5F. 

• 11111111191510 11111
Liem Thema ~Musa Mendonça 

Secretário(e) Geral 

httixt/NAwrampresefacitma.gcmhr/certidao-onineloonstilta-ceitidao 1/1 



26/03/2021 Emprese Fácil Maranhão 

'-Aud 04 
C43 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https://wwwempresafacilattgov.brkertideo-onNne/cortaulta-certidao 

PAt c, 

C P 

1/4 



gairdigt=2 ffl Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vloentes na data da sua expedição. 

vÁRE ;A GOVFJNARANIZro) 

Nome Ernpreaerlak $ A M COMERCIO LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2101000121 

RIRE (Sede) 
21200946991 

CNPJ 
26.413.305/0001-19 

Data de Ato Constitutivo 
24/10/2016 

Início de Atividade 
24/10/2016 

Endereço Completo 
Rua Rio Grande do Norte, N°10, Juçara - InmeratrirJMA - CEP 65900-520 

3-4/01 ? Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 14.13-4/03? Facção de roupas profissionais; 18.13-0/01 ? Impressão de material 3- 4/01 
para uso publicitário; 14.12-6(017 Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medidas; 18.13-0/99? Impressão 
de material para outro usos (contas telefónicas, extratos bancários); 47.61-0/03? Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.51-2/01 ? Comércio 
varejista de especializado de equipamento e suprimentos de informática; 47.12-1/00? Comércio varejista de marcadoras em geral, com predominância 
de produtos alimentícios ? minimercado, mercearias e armazéns; 47.54-7/017 Comércio varejista de móveis; 47.55-5/01 7 Comércio varejista de 
tecidos; 77.39-0/03? Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto andaimes; 81.29-0/00 ? Atividade de limpeza não 
especificadas anteriormente (limpeza e de tratamento de piscinas); 90.01-9/06? Atividades de sonorização e de iluminação; 47.55-5/037 Comércio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho; 47.54-7/03 ? Comércio varejista de artigos de iluminação; 47.63-6/02? Comércio varejista de artigos 
esportivos; 47.61-0/01 7 Comércio varejista de livros; 47.53-9/007 Comércio varejista de especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vides; 47.63-6/01 ? Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.55-5/02 ? Comercio varejista de artigos de armarinho; 41.61-0(02? 
Comércio varejista de jornais e revistas; 47.72-5(007 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

Capital Social 
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mi reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
MICHEL QUEIROZ 060.927.273-07 
BARBOSA 

Participação no capitel Espécie 
R$ 227.700,00 Sócio 

de sécio Administrador Término do mandato 
S 

S *Sb Administrador Término do mandato 
N 

Participação no capital Espécie 
R$ 2.300,00 Sócio 

Nome CPF/CNPJ 
IDEFRANCA E SILVA 000.280.811-02 

do Administrador 

i : 
CPF Término do mandato 

MICHEL QUEIROZ BARBOSA 060.927273-07 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
10/02/2020 20200055445 223 I 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente Sn 04/02/2021, às 10:28:16 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hfips://watimpresafeell.magOv.ter, com o código GJEMASEM. 

uIIIIIlIIIuIuII 
Milan Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 
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25/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21200946991 

CNPJ 
26.413.305/0001-19 

Data de Ato 
Constitutivo 
24/10/2016 

inicio de Ativià es
24/10/2016 CPI 

Endereço Completo 
Rua Rio Grande do Norte, N°101 Juçara - Imperatriz/MA - CEP 65900-520 

Objeto Social 
14.13-4/01 ? Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 14.13-4/03? Facção de roupas profissionais; 
18.13-0/01 ? Impressão de material para uso publicitário; 14.12-6/01 ? Confecção de peças de vestuário, exceto 
roupas intimas e as confeccionadas sob medidas; 18.13-0/99? Impressão de material para outro usos (contas 
telefônicas, extratos bancários); 47.61-0/03? Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.51-2/01 ? Comércio 
varejista de especializado de equipamento e suprimentos de informática; 47.12-1/00 ? Comércio varejista de 
mercadoras em geral, com predominância de produtos alimentícios? minimercado, mercearias e armazéns; 47.54-
7/01 ? Comércio varejista de móveis; 47.55-5/01 ? Comércio varejista de tecidos; 77.39-0/03? Aluguel de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto andaimes; 81.29-0/00 ? Atividade de limpeza não 
especificadas anteriormente (limpeza e de tratamento de piscinas); 90.01-9/06 ? Atividades de sonorização e de 
iluminação; 47.55-5/03? Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 47.54-7/03 ? Comércio varejista de 
artigos de iluminação; 47.63-6/02? Comércio varejista de artigos esportivos; 47.61-0/01 ? Comércio varejista de 
livros; 47.53-9/00 ? Comércio varejista de especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
47.63-6/01 ? Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.55-5/02 ? Comercio varejista de artigos de 
armarinho; 47.61-0/02 ? Comércio varejista de jornais e revistas; 47.72-5/00 ? Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

Capital Social 
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 

Capitai integralizado 
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 
MICHEL QUEIROZ 060.927.273-07 capital sócio S mandato 
BARBOSA R$ 227.700,00 Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 

SUEIDE FRANCA E 000.280.811-02 capitai sócio N mandato 

SILVA R$ 2.300,00 Sócio 

Dados do Administrador 

Nome CPF Término do mandato 
MICHEL QUEIROZ BARBOSA 060.927.273-07 

Último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 
20200055445 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 10/02/2020 

httpsMnsw.empresafacilma.gombr/conidao-onGne/consulta-cerlidao 3/4 



25/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/02/2021, às 10:28:16 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hwiw.empresafacil.ma.gov.br, com o código GJEMAS 

11111111111111111 
MAC2101000121 

Lean Theresa Roddgues Mendonça 

Secretário Gentil 

htlps:/NnwtempnssafacIlma.gov.bricertidao-onene/consulla-certidao 4/4 



16/03/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26A13.305/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TA DE ABERTURA °Amimou

NOME EMPRESARIAL 
S 84 M COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUL MALHAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.124-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida 
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais 
18.134-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.134-99 Impressão de 

4 Lire

- material para outros usos 
.124-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimarcados, 
ratarias e armazéns 

7.51441 -Comércio varejista esprocializado de equipamentos • suprimentos de IMonitátles 
47.534-00 - Comércio varejista especializado da eletrodomésticos • equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47.54-743 - Comércio varejista de artigos da Iluminação 
47.55-541 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-542 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.554-03 - Comercio varejista de artigos de canta, mesa e banho 
47.61-041 - Comércio varejista de livros 
47.61-042 - Comércio varejista de jornais • revistas 
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63441 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.634-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumada e de higiene pessoal 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e ougas estruturas de uso tamporerio, exceto andaimes 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURF-ZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RIO GRANDE DO NORTE 

NUMERO 
10 

COMPLEMENTO 
Omilriblr•••* 

W 500.520
EIAIFtTtO/DISTRITO 

JUCARA 
MUNICIPKI 

IMPERATRIZ 
UF

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ITZCONTABLIDADE@SOLCOPLIIR 

TELEFONE 
(99)3528.4823 

ENTE FFDFRATIVO RESPONSÁVEL (UR) 
"`" 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/10/2016 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......~., 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..~... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/03/2021 às 10:59:02 (data e hora de Brasília). 
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flit 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
28.413.305/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA247;0120°E"Bar 

NOME EMPRESARIAL 
$ a M COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01448 -Atividades de sonorização e de Ruminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
208-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO cruas relFNTO 

R RIO GRANDE DO NORTE 10 ....... 

CEP 20 BAIFtRO/DISTRITO 
JUCARA 

MUNICIFID 
NAPERATRIZ 

UF 
MA 

ossEço ELETRÔNICO 
CONTAR8 IrkanNSPra  COM.BR 

TELEFONE 
(99) 3528-4823 

ENTE FFAARATIVO RESPONSÁVEL (EFM 
mo* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24110/2018 

morno DE srruAçAo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/03/2021 às 10:59:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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25/03/2021 COMPMMIge de hecriMo ode Sibmçâo GSM/ 

• 

COMPROVANTE DE It4sakiçÃo E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

II 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~3 De IRROMPO 
211413~01.10 
11.411I12 

COMPROVANTE DE tiSCMY AO E DE MTUAÇÂO 
CADASTRAL 

741.1072nr" 

NOME INPREELARIN 
O& lã COMERCIO UCA 

MULO OCIELTM~G3R0 PCM re mima) 
SUL MALHAS 

ta 

C0000 E DEICRIÇAOMATIVID/OF ECIWYMA PRIPCPAL 
14.13441 - Ceerheepio de roupa prellealenels. nado *ah medida 

\ ODKIO E Ohea.A0 UAS AMUAM% kLUNUNGLAS SECUNDARIAS 
1442441 Cadrecçie da 
14.13443 
18.13441 

de poças veertueldm nada roupa IntImem eis mwdeaMmedes 44b medida 

Imprensam, 
1843444 
47.12-140 
ineremodes 

de material pra uso publeRide 
Imprtmeão de inetalel para ~bua dia 
Cemirde mate de mereedediee em feral, nem predomlninde de produtos almendelde - ndalmareedom 
• ~Me 

47.51441 
4723440 
4754741 
4784-743 
47.55-541 
47.55.542 
47.55-5.03 
47.51441 
47.51.042 
47.81443 
47.55441 
4745442 
47.72440 

C04141440 414411414 440441414440 84 ~Remontos e eumtnentee as InIennake 
~Mo vendiam sepedalfredo de 4141104~144404 • aildpenntas de ibudie e Medo 
Certo ~Na de Indvale 
Comércio ~ene de ardeu de Iluminação 
Comando ~Ma da tecidos 
Camerde varepte da aragem de armarinho 
Comercia vendida de artigos de cemme, mate banho 
Ganindo nele de hm. 
Cemirtla varai de Menai e maletas 
COWICIO VIIIGibb de empoe de Mede 
Comado vamfleb de brinquedos e 411111104 reeneedvas 
Corais. varejista de artigos tegoalys. 
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UL 
MALHAS 

Nome Fantasia: SUL MALHAS 
Raio Social: S a M COMERCIO LOJA ME. 

Processo Administrativo de Licitação n2 047/2021 

Pregão Presencial ng 047/2021 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

A Empresa $ & M COMÉRCIO LTDA., CNPJ 
na Rua RIO GRANDE DO NORTE, n2 10 
Imperatriz - MA 

representante 

os fins do disposto a 
microempres legis 
uso dos be na ruirtría c a. 

ng 26.413.305/0001-19, sede 
bairro JUÇARA cidade de 

por intermédio de seu 
ORREA, DECLARA, para 

plementar n2 123/06, ser 

o sua intenção fazer 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 
infraconstitucional acima mencionada. 

Imperatriz, 23 de Março de 2020. 

ALVARO SIMO LIMA CORREA 
REPRESENTANTE LEGAL 
RG — 044.461.492.012-0 

CPF —147.354.148-43 

M COMERCIO LTDA • ME 
MISC. ESTADUAL: 12,597,253-9 
Rua: Rio Grande do Morta, IP 10 
~Ta: Juçara CEP: 65900.520 

IMPERATRIZ - MA 
CaPJ: 26.413.30~00119 



UL 
MALHAS 

Nom* Fantasia: SUL MALHAS 
Rano S & Si COMERCIO LIDA ME. 

Processo Administrativo de Licitação n° 047/2021 

Pregão Presencial n° 047/2021 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A Empresa S & M COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ N° 
26.413.305/0001-19, representada pelo Sr. SUELMA LEITE DE 
FRANÇA, CPF: 000.2 rrt de r 10 GRANDE DO 
NORTE, n°10, Baiff rat Cep.: 65900-601 
declara sob as pe 
impeditivos para sua 
habilitação exigid 
n° 047/2021 o 
pelo Município• se 

data inexistem fato 
os os requisitos de 

o de Licitação 
idade pregão 4ck'047/2021 promovido 
MA. Ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

Imperatriz, 19 de Março de 2021. 

SUELMA tEITE FRANÇA 
REPRESENTANTE LEGAL 
RG - 050.071.702.013-5 

CPF -000.281.861-25 

M COMERCIO LTDA - ME 
1N50. ESTADUAL: 12,597253-9 
Rua: Rio Grande do Nona, PP 10 
Bairro: JUDIO' CEP: 15000-520 

IMPERATRIZ - MA 
CNPJ: 26.413.30510001-19 



UL 
MALHAS 

Nom. Fantasia: SUL MALHAS 
Raio Soda: 5£ IA COMERCIO LTDA ME 

ENVELOPE N°01 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNTUM - MARANHÃO 

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CEP: 
6576300 - CENTRO - TUNTUM/MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ala 



UL 
MALHAS 

Nome Fantasia: SUL MALHAS 
%ao Social' SIM COMERCIO LIDA - ME. 

IMERATRIZ, 19 DE MARÇO DE 2020 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 

Prezado Senhores, 

5 & M COMÉRCIO LTDA. Com sede na cidade de Imperatriz/MA. à Rua RIO GRANDE DO NORTE, N2 10 bairro JUÇARA, 
IMPERATRIZ MA, CNPJ/MF n°26.413.305/0001-19, neste ato representando por Sr. (a) SUELMA LEITE DE FRANÇA, 

n° 050.071.702.013-5, CPF: 000.281.861-25, abaixo assinado propõe á Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para contratação de empresa para aquisição de 
materiais de vestuário/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar visando atender às demandas da 
secretaria su ramencionada ob eto do PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 
ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

BATA PARA PACIENTES: ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: 
BRIM, COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: 
BRANCA, COMPRIMENTO: MÉDIO, MANGA: CURTA, 
GOLA SEM GOLA, DECOTE REDONDO, 
AMARRAÇÃO ATRÁS. 

UND 1200 R$ 41,00 R$ 49.200,00 

2 

0 

CAMISETA SAMU AZUL M CUjTA 
EM GOLA POLO ESPEC1F PØFIO 
30. COM A SEGUINTE I DO 
LADO ESQUERDO O E SAMU EM 
DUAS CORES, MEDINDO A
FUNÇÃO, NAS COSTAS: SAM S 

A 

MEDINDO 15X25CM RAI' 
CORES LARANJ CONFORME 
MODELO ANEXO, .1' ,. . - • ER DEFINIDO' 
MEDIANTE A NECESSIDADE 

:U 100 R$ 33,50 R$ 3.350,00 

3 

CAMISETA SAMU AZUL MARINHO MANGA CURTA 
ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 30, GOLA 
REDONDA COM A SEGUINTE SERIGRAFIA NO 
PEITO DO LADO ESQUERDO O EMBLEMA DO SAMU 
.192 EM DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM E ACIMA A 

UND 100 R$26,50 R$2.650,00 

4 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR INFERIOR, COR 
VERDE ÁGUA 1,80X1,40. ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 
METROS DE LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 
LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 

UND 600 
. 
R$ 52,00 R$ 31.200,00 

5 M CO LTDA - ME 
INSC. ESTADUAL: 12,897,253-9 
Rua: Rio Grande do Nada, W 10 
Bairro: Juçara CEP: 35900-520 

IMPERATRIZ. MA 
CNPJ: 28.413.305/0001-19 



UL 
MALHAS 

Nome FaMesle: SUL MALHAS 
Ralo Social: 5 & BA COMERCIO LTDA ME. 

5 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR LATERAL 
COR VERDE ÁGUA 0,90X1,40. ESPECIFICAÇÃO: 
0,90X1,40 METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 

. 

R$ 41,00 R$ 32.800,00 

6 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR SUPERIOR, 
COR VERDE ÁGUA 1,80X1,40. ESPECIFICAÇÃO: 
1,80X1,40 METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$ 52,00 R$ 46.800,00 

k 7

CAMPO CIRURGICO DUPLO HOSPITALAR TAM. 
PEQUENO, COR VERDE ÁGUA 0,90X0,90. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 

UND 800 
--

R$ 39,00 R$ 31.200,00 

8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO HOSPITALAR TAM. 
GRANDE, COR VERDE ÁGUA 1,60X 2,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,60X S ` pE ' - 

o LARGURA, BRIM, COM 
HOSPITAL MUNICIPAL IQADE 
SAÚDE 

D tQ" 800 

- 

R$ 87,00 R$ 69.600,00 

9 

CAMPO CIRURGICO DUPL 
MÉDIO, COR 1,60 
ESPECIFICAO:M, mos DE, LARGURA, BRIÇÃ O DA L0d0 
HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 

Ema - 
- 

/ 

R$48,00 R$ 38.400,00 

II 10 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. TAM. GRANDE 
COR VERDE ÁGUA 1,00 X 1,40 ESPECIFICAÇÃO: 
1,00 X 1,40 METROS DE LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

UND 600 

, 

R$ 52,00 R$ 31.200,00 

11 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. TAM. 
PEQUENO - COR VERDE ÁGUA 0,80 X 0,80 
ESPECIFICAÇÃO: 0,80X0, 80 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 

UND 900 

/ 

R$ 37,00 R$ 33.300,00 

S & M coWtRczo LTDA - ME 
SSC. ESTADUAL 12,697.253-9 
Rua: Rio Grande do Norte, 14' 10 
Bairro: Juçara CEP: 115900-520 

IMPERATRIZ • MA 
CNPJ: 21.413.3090001-19 



UL 
MALHAS 

Nome Fantasia: SUL MALHAS 
Ratão Social: 3 & II COMERCIO LEOA - ME. 

12 

CAMPO CIRURGICO FENEST. HOSP. TAM. 
MÉDIO - COR VERDE ÁGUA 1,00 X 1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,00X1, 00 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE 

UND 900 
, 

R$ 42,00 R$ 37.800,00

13 

CAPOTE CIRURGICO HOSPITALAR EM BRIM 
COR VERDE ÁGUA MANGA LONGA 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO HOSPITALAR BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: VERDE 
ÁGUA, COM APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 900 
7 

R$ 55,00 R$ 49.500,00 

II 
14 

JALECO TIPO MÉDICO E ENFERMEIRO _ 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: VERDE 
COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: CURTA, 
GOLA: SEM GOLA, DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE EXTERNA SUPERIOR NO 
LADO ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 CM 

UND 200 
/ 

R$ 65,00 R$ 13.000,00 

15 

JAQUETA DE TAC 92. 
ESPECIFICAÇÃO: E O C A 
LOGO DO SAMU BORD DO 
PEITO ESQUE" i • 
PROPORCIONAL NEW 
SUPERIORES, C' OS OMBRO. 

2 
N GO 

7 

R$ 76,00 R$ 4.560,00 

16 

II 

KIT FARDAMENTO COZINHA: CALÇA E 
CAMISETA: CAMISETA MALHA PP 100% GOLA 
CARECA, CALÇA EM BRIM LEVE, 100% 
ALGODÃO COM ELÁSTICO, 

UND 200 
, 

R$ 70,00 R$ 14.000,00 

17 

KIT FARDAMENTO MOTORISTA E AGÉNTE DE 
PORTARIA: CAMISETA E CALÇA, CAMISETA 
GOLA POLO MALHA PP 100%, COM BOLSO E 
SILK, CALÇAS EM BRIM 100% ALGODÃO, CÓS E 
ELÁSTICO COM SILK. 

UND 300 
/ 

R$ 82,00 R$ 24.600,00 

18 
KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: (AVENTAL 
COM LOGO BORDADA NA FRENTE E BOTA DE 
BORRACHA PVC BRANCO). 

KIT 300 
7 

R$ 82,00 R$ 24.600,00 

giba
samc fia LTDA - ME 

MC, ESTACAI 12,597,253-9 
Rua: Rio Grande do Norte, te 10 
Bairro: Juçara CEP: 119900520 

IMPERATRIZ - MA 
CNN: 211.413.305/0001-19 



UL 
MALHAS 

Nome Fantasia: SUL MALHAS 
RaTio Social: 88 IA COMERCIO LIDA ME. 

19 

KIT PADRAO SAMU: (BONE PERSONALIZADO, 
TECIDO POLYCOTON NA COR AZUL PADRÃO, E 
BOTA DE COURINO ESTILO COTURNO 
TAMANHO VARIADO) ESPECIFICAÇÃO: COM 
LOGO BORDADA NA FRENTE. 

KIT 100 
_ 

R$ 269,00 R$ 26.900,00 

20 

KIT PESSOAL COMPLEMENTAR (BONÉ COM 
LOGO BORDADA, TARJETA BORDADA, 
CORDÃO, BOTA TIPO COTURNO CANO 
LONGO). 

KIT 200 

, 

R$ 329,00 R$ 65.800,00 

21 

LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA 
ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 1.00X2.00, SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 1200 

.) 

R$ 46,00 R$ 55.200,00 

I 
22 

LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA COM 
ELASTICO ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 0.90X1,90, SECRETARIA UND 1200 

/ 

R$ 45,00 R$ 54.000,00 
DE MUNICIPAL DE SAÚD 

23 

LENÇOL HOSPITÁ M 
ELÁSTICO TIPO BERÇ EM 
TECIDO 100% ALGODÃO. 40,, 
SECRETARIA DE M 

N 400 R$ 42,00 R$ 16.800,00 

24 

LENÇOL PARA • ELÁSTICO 
ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% ALGODÃO. 
TAMANHO 0.70X1,60, SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 200 R$ 42,00 R$ 8.400,00 

S & M CtkflSiO LTDA - ME 
~C. ESTADUAL: 12,597283-9 
Rua: Rio Grand* do Moda, t ir 10 
Bairro: Juçara CEP: 88900-520 

IMPERATRIZ - MA 
CltPJ: 24.443.305/0001-19 



UL 
MALHAS 

Nome Fantasia: SUL MALHAS 
Rads Saciai: E & II COMERCIO LIDA ME. 

i 25 

tAACACAO SAMU. ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: CONFECCIONADO EM TECIDO RIP 
STOP PADRÃO SAMU; ABERTURA FRONTAL, COM 
ZÍPER APARENTE; GOLA PADRE, TRANSPASSADA, 
REGULÁVEL COM VELCRO; OMBREIRAS DE 
PROTEÇÃO, FORRADA E MATE LASSADA; DOIS 
BOLSOS PARA DESCANSO DE MÃO; DOIS BOLSOS 
NA ALTURA DAS COXAS COM PREGA FÊMEA NO 
MEIO, PRESA COM VELCRO; JOELHEIRA OVAL E 
MATE LASSADA; DOIS BOLSOS TRASEIROS COM 
LAPELA, PRESA COM VELCRO; CINTO COM AJUSTE 
NA CINTURA (VELCRO) E NAS COSTAS (ELÁSTICO); 
ACABAMENTO CORTE RETO NOS PUNHOS, COM 

UD N $ 

,.., 

J 

80 R 330,00 R$ 26.400,00

LINGUETA REGULADORA COM VELCRO; LINGUETA 
INTERNA COM VELCRO; PREGAS NAS COSTAS 
PARA AMPLIAR OS MOVIMENTOS; FAIXAS FINAS 
LARANJA E VERMELHA NA LATERAL; FAIXA 
REFLETIVA DE 5CM NAS COSTAS, TÕRAX, BRAÇOS 
E PERNAS NA COR PRATA; ZÍPERES EM POLIÉSTER; 
COSTURA DUPLA E LINHA DE PARAQUEDAS; 
ETIQUETA INDESTRUTÍVEL COM ESPAÇO PARA 
NOME E REGISTRO DO USUÁRIO. BORDADOS: 
FRENTE: NA ALTURA DO • IS. MÁ, Ç O 
SAMU 192, MEDINDO 07 C 
SERÁ BORDADA NA CO DO 
SERVIDOR. MANGA Dl MA DO MU 
192, MEDINDO 07 CM X 11 ESQ DA: 
BANDEIRA (LOGOMARCA) DO Dl 97, , 
CM X 11 CM; LOGO A * A Nk 
BRANCA O LOCAL ORRE0140.). , 
COSTAS: EMBLE • o. e , DIND015 CM 
X 25 CM. 

I, 

26 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE ÁGUA 
0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 METROS 
DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 260 G/MI, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA DE SAUDE. 

UND 300 R$ 38,00 R$ 11.400,00 

27 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE ÁGUA 
1,00X1,00. ESPECIFICAÇÃO: 1,00X1,00 METROS 
DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 260 G/MI, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 300 

, 

R$ 44,00 R$ 13.200,00 

S&MS  RCIO LTDA ME 
INSC. E ADUAL: 12,6111.253-9 
Rui: Rio Granes do Nona, IP 10 
Dairre: "NP.* CEP: ama 

~MATRIZ - FM 
CAPJ: 211.413.3011/0001-19 



UL 
MALHAS 

Nein Pantufa: SUL MALHAS 
Razão Social: 5 tU COMERCIO LTDA ME, 

28 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR - EM BRIM 
TAMANHO MÉDIO COR VERDE ÁGUA - COM 
BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM GOLA, DECOTE V, BOLSO: 
1 BOLSO CHAPADO NA PARTE EXTERNA 
SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, COM VISTA 
LARGA DE 3 CM, ESPECIFICAÇÃO: TECIDO 
HOSPITALAR BRIM SANTANENSE SOL A SOL, 
COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: VERDE 

 UND 200 

/ 

R$ 94,00 R$ 18.800,00

ÁGUA, COM APLICAÇÃO DO LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

10 

29

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR - EM BRIM 
TAMANHO PEQUENO COR VERDE ÁGUA - 
CONJUNTO FRENTE E COSTAS, CÓS E 
ELÁSTICO, CAMISA COMPRIMENTO: CURTO, 
MANGA: CURTA, GOLA: SEM GOLA, DECOTE V, 
BOLSO: 1 BOLSO CHAPADO NA PARTE 
EXTERNA SUPERIOR N LADO ESQUERDO, COM 
VISTA LARGA DE 3 C 
TECIDO HOSPITALAR B 

UND 

: 

400 
' 

R$96,00 R$38.400,00 

A SOL, COMPOSIÇÃO 
VERDE ÁGUA, COM 
HOSPITAL MUNICIPAL O 
SAÚDE. 

30 

TOALHAS PARA LA CIRURGICO 
HOSPITALAR, COR VERDE ÁGUA 0,90X1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 METROS DE 
LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% POLIÉSTER, 
160/180 FIOS, 260 G/Mi, COM APLICAÇÃO DA 
LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAUDE. 

UND 900 

, 

R$ 41,00 R$ 36.900,00 

31 

UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, 
ENDEMIAS E VIGILÂNCIA SANITÁRIA: CALÇA 
EM BRIM PESADO 100% ALGODÃO COM 
BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E ELÁSTICO, 
CAMISA GOLA POLOMANGA LONGA COM 
BOLSO, MALHA PP 100%, COM SILK. 

UND 120 
, 

R$ 86,00 R$ 10.320,00 

TOTAL R$ 920.280,00 

S & M qÕflcsO LIDA - ME 
INSC. ESTADUAL 12,1007213-0 
Rua Rio Cirande do Nono, Ne 10 
Bairro: ~To CEP: ssimo-no 

IMPERATRIZ - MA 
CNPJ: 20.413.30101001-19 



UL 
MALHAS 

Nome Fantasia: SUL MALHAS 
Razão Social: SIM COMERCIO LIDA • ME. 

a) Proposta válida por 60 dias após abertura do envelope. 
b) O objetivo será executado imediatamente, a partir do recebimento 

fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
c) Proposta de preço: Valor Total: R$ 920.280,00 (Novecentos e Vinte 

e Oitenta Reais) 
d) Dados Bancários: Banco do Brasil Agencia 1311-0 Conta 62821-2 
e) Condição de pagamento: 30 dias após entrega 
f) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ALVARO SIMON LIMA CORRÊA 
Cargo/função: REPRESENTANTE 
RG 0444614920120 
CPF n° 147.354.148-43 
Endereço: RUA PIAUI, 860 CENTRO IMPERATRIZ — MA 

da "Ordem de 

Mil e Duzentos 

I —C-RIPJ:26.413.305/0901:111 
S & M COMÉRCIO IMA - ME 
in,sc. Etaidual : 12.597.253-9 
Rua: Rio Grande do Norte, ér 10 
Bairro Juçara CEP 55900-529 

LitLnperatriz "" M t \-1 
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idas Graças Souza Veloso 
Oficiala /Tabeii

José Roberto Sousa Velos 
Oficial / Substitut 

de Lourdes Veloso Alencar 
Oficiala / Substituta 

Procuração bastante que faz a S & M COMERCIO LTDA, neste ato representada por 
MICHEL QUEIROZ BARBOSA, forma abaixo. 

SAIBAM os que este público instrumento de procuração 
bastante virem que, no ano de 2021 (dois mil e vinte e um), aos dezenove (19) dias do mês de 
janeiro (01), nesta cidade de Imperatriz/M.A, em Cartório, perante mim, Oficial desta Comarca, 
compareceu como Outorgante: 5 & M COMERCIO LIDA, Sociedade Empresária Limitada, 
sediada na Rua Rio grande do Norte, n° 10, Juçara, Imperatriz/MA, inscrita no CNPJ n° 
26.413.305/0001-19, representada por MICHEL QUEIROZ BARBOSA  brasileiro, gerente 
geral, casado, maior e capaz, portador da CLRG n° 037903862009-2 SESP/MA, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 060.927.273-07, residente e domiciliado à Rua Ceará, n. 124, Bairro Jussara, 
Imperatriz/MA; Pessoas reconhecidas como as próprias de mim Oficial, em face dos documentos 
que foram exibidos e de cuja capacidade jurídica, dou fé, por elas me foi dito que, por este 
Público instrumento nomeia e constitui sua bastante 1 - Procuradora SUELMA LEITE DE 
FRANÇA, brasileira, divorcia comerciante, portadora da Carteira de Identidade sob n° 
050071702013-5 SESP/MA e Inscrita no CPF sob n° 000.281.861-25, residente e domiciliada na 
Rua Monteiro Lobato, n° 58, Vila Mariana, Imperatriz/MA, 2- Dos poderes conferidos: a quem 
confere poderes amplos, especiais e ilimitados poderes para, na forma do art. 661, § 10 do 
Código Civil, tratar de todo e qualquer assunto da empresa outorgante, podendo representar a 
empresa outorgante junto a Receita Federal do Brasil, SEFAZ - Secretaria de Estado da Fazenda, 
PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 
SPC, SERASA, PROCON, Companhias de Agua e Energia em geral, Junta Comercial, 
Prefeituras Municipais, DETRAN, repartições públicas das órbitas fialeial, estadual, municipal, 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia Mista, empresas privadas 
institutos de previdência, pessoas fisicas e jurídicas, estabelecimentos bancários em geral, Banco 
do Brasil S/A, CEF - Caixa Econômica Federal, Banco Bradesco S/A, Banco Santander S/A, 
Banco BCN S/A, Banco Itaú Unibanco S/A, Banco Safra S/A, Banco Panamericano S/A, 
SICOOB, BNDES, e-quaisquer outros assinar propostas e contratos de qualquer natureza; abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, requerer e retirar cartão magnético, bloquear e 
desbloquear cartão magnético; solicitar saldos e extratos; dar e receber ordem de pagamento; 
fazer transferência de valores por meio eletrônico; solicitar talões de cheques; assinar, emitir e 
endossar cheques; fazer depósitos e retiradas mediante recibos; autorizar débitos, transferências, 
pagamentos por qualquer forma; sustar cheques, retirar cheques devolvidos; receber qualquer 
importância e dar quitação; cadastrar senhas, firmar recibos, aceitar e avalizar duplicatas, letras 
de câmbio; descontar, caucionar, assinar "borderaux" bancários, correspondências; assinar 
descontos de duplicatas, contrair empréstimos ou financiamentos e tudo que preciso for e de 
interesses da outorgante em quaisquer tipo de operações de crédito em quaisquer instituições 
financeiras em todo o território nacional; fazer negociação e parcelamento de débitos; assinar 
carta de anuência; fazer certificado digital, junto a qualquer instituição cerfificadora, em especial 
junto à ICP-Brasil; admitir e demitir empregados, fixando-lhes salários e atribuições; 
movimentar conta vinculada AM-FGTS; assinar contratos de trabalho, aviso prévio, carteira de 
trabalho e quaisquer documentos junto ao Ministério do Trabalho e Sindicatos; comprar e vender 
bens móveis e imóveis, mercadorias de seu comércio, veículos e telefones; vender ou prestar 
serviços em nome da outorgante, representá-la perante a justiça, com poderes do foro e À' eral, 

Rua Godofredo Viana, 501, Bairro Centro cartoriovelosootgmail com Fones: (9 24-2091 
Imperatriz - MA - CEP: 65.900-100 cartonoveloso,aphotmailcom (99) 99184-0025 
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Maria das Graças Souza Veloso 
Oficiala /Tabeliã 

José Roberto Sousa Veloso 
Oficial / Substituto 

Maria de Lourdes Veloso Alencar 
Oficiala / Substituta 

constituir advogados, para propor e defender direitos e interesses da outorgante, em ações em 
que figure como autora, ré ou litisconsorte, em qualquer foro, instância ou tribunal, receber 
citação inicial, transigir, desistir, receber, dar quitação, confessar, recorrer para instâncias 
superiores, fazer acordos, usar dos poderes da ressalva do artigo 105 do código do Processo 
Civil, participar de qualquer modalidade de licitação, assinar e apresentar documentos, 
acompanhar andamentos de processos, cumprir exigências, impugnar, transigir, concordar, 
discordar, requerer, recorrer, declarar, fazer provas, assinar atas, contratos, conceder descontos, 
abatimentos, prorrogação de vencimentos, depositar e levantar caução; formular ofertas e lances 
de preços; receber importâncias, dar quitação e assinar recibos; representá-la na junta comercial, 
seu órgão ou departamento competente, requerendo, assinando, juntando e retirando; fazer 
declaração e dar informação; enfim, praticar todos os demais atos necessários ao fiel 
cumprimento do presente mandato. 3 - Da possibilidade de substabelecimento: Que fica 
expressamente autorizado substabelecer a presente; 4- Do prazo de validade: Que o presente 

glinstrumento é outorgado por prazo indeterminado. ADVERTÊNCIAS: a) Os dados e os 
welementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e conferidos pelo 

outorgante, que por ele se responsabiliza isentando o tabelião que esta subscreve de quaisquer 
responsabilidades. b) A veracidade dos fatos descritos no corpo desta deverá ser demonstrada 
pelo procurador quando da efetiva utilização deste instrumento, ficando este, responsável por sua 
comprovação. CERTIDÃO: Certifico que o presente instrumento foi feito conforme minuta 
apresentada, isentando estas Notas de quaisquer responsabilidades civis e criminais. PORTO 
POR FE, que esclareci a outorgante, quanto ao significado deste ato, após o que lhe li em voz 
alta e pausada o presente instrumento, que aceita e assina. Em atenção ao disposto no artigo 11 
do Provimento n.° 18/2012 do Conselho Nacional de Justiça, informamos que o Sinal Público da 
Tabeliã e de seus prepostos encontra-se depositado na Central Notarial de Serviços Eletrônicos 
Compartilhados - CENSEC. Eu Oficial / Tabelião a subscrevo. JOSÉ ROBERTO SOUSA 
VELOSO, MICHEL QUEIROZ BARBOSA. Valores cobrados pelo ato (Lei Estadual n° 9.109). 
Era o que se continha no instrumento para aqui fielmente transcrito, pelo que me reporto e dou 
fé. Eu Oficial do Registro, digitei 

Wlichel Queiroz Barbosa: 6Sio-

Imperatriz, 19 de Janeiro de 2021. 
da verdade. 

Sousa Vekso 
Oficiará egigro Substituto 
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3' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE LIMITADA. 
5 & M COMERCIO LTDA 

1. SUEIDE FRANÇA E SILVA, brasileira, Divorciada, empresária, nascida no dia 16 de outubro de 
1981, portador da Carteira de Identidade n° 4586137 SSP-GO, e do CPF no. 000.280.811-02, residente 
e domiciliado na Rua Rio Grande do Norte, n°. 10, Casa A, Bairro Juçara, Imperatriz, Estado do 
Maranhão, CEP 65.900-520. 

2. MICHEL QUEIROZ BARBOSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido no dia 24 de junho de 
1995, portador da Carteira de Identidade n° 037903862009-2 SESP-MA, e do CPF no. 060.927.273-07, 
residente e domiciliado na Rua Rio, Grande do Norte, n°. 10, Casa A, Bairro Juçara, Imperatriz, Estado 
do Maranhão, CEP 65.900-520., (art. 997, 1 , CC/2002), únicos sócios componentes da sociedade 
limitada S & M COMERCIO LTDA. Com sede Rua Rio Grande do Norte, n°. 10, Bairro Juçara, 
Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.900-520, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, sob o NIRE n°.21200946991, e inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 26.413.305/0001-19 (art. 
997, II, CC/2002)., por despacho em 24/10/2016 resolvem de comum acordo alterar e consolidar o 
contrato social conforme as cláusulas a seguir: 

1* O sócio MICHEL QUEIROZ BARBOSA, já qualificado integraliza o valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), dividido em 30.000 ( trinta mil conta) o capital da empresa passa a ser: R$ 
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), dividido em 230.000 (duzentas e trinta mil) quotas, no valor 
unitário de R$ 1,00 (um real), subscrito e integralizado em moeda corrente do País, distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

Nome % N. de 
Quotas 

Vr. Unitário 
RS 

Vr. Total 
RS 

Sueide França e Silva 78 180.000 1,00 180.000,00 
Miebd Queiroz Barbosa 22 50.000 1,00 50.000,00 
TOTAL 100 230.000 1,00 230.000,00 

r A sócia SUE1DE FRANÇA E SILVA ja qualificada cede e transfere o total de R$ 177.700,00 
(cento e setenta e sete mil e setecentos reais), A o sócio: MICHEL QUEIROZ BARBOSA já 
qualificado), subscrito e integralizado em moeda corrente do País, distribuído entre os sócios da 
seguinte forma: 

Nome % N. de 
Quotas 

Vr. Unitário 
R$ 

Vr. Total 
R$ 

Sueide França e Silva 01 2.300 1,00 2.300,00 
Michel Queiroz Barbosa 99 227.700 1,00 227.700,00 
TOTAL 100 230.000 1,00 230.000,00 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaflo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando deus respectivos códigos de verificageo. 



3' ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE LIMITADA. 
S & M COMERCIO LTDA 

3* Aparte desta data a administração da sociedade e o uso da denominação social será exercido pelo 
sócio, Michel Queiroz Barbosa. O administrador caberá a prática de todo e qualquer ato 
administrativo, tal como: representação da sociedade ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, 
perante quaisquer terceiros, tais como: repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, 
o comércio em geral e estabelecimentos bancários, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com as seguintes 
cláusulas: 

1' A sociedade Gira sob o nome empresarial de S & M COMERCIO LTDA. Com sede Rua Rio 
Grande do Norte, n°. 10, Bairro Juçara, Imperatriz, Estado do Maranhão, CEP 65.900-520, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n°.21200946991, e inscrita no CNRUMF 
sob o ti°. 26.413.305/0001-19 (art. 997, II, CC/2002). 

2' O capital social e de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), dividido em 230.000 (duzentas e 
trinta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), subscrito e integralizado em moeda corrente 
do País, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Nome % N. de 
Quotas 

Vr. Unitário 
RS 

Vr. Total 
RS 

Sueide França e Silva 01 2.300 1,00 2.300,00 
Michel Queiroz Barbosa 99 227.700 1,00 227.700,00 
TOTAL 100 230.0110 1,00 230.000,00 

(art. 997,111, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

3' O objeto social da sociedade e: 

14.13-4/01 — Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
14.12-6/01 — Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medidas; 
14.13-4/03 —Facção de roupas profissionais; 
18.13-0/01 — Impressão de material para uso publicitário; 
18.13-0/99 — Impressão de material para outro usos (contas telefônicas, extratos bancários); 
47.12-1/00 — Comércio varejista de mercadoras em geral, com predominância de produtos alimentícios 
— minimercado, mercearias e armazéns; 
47.51-2/01 — Comércio varejista de especializado de equipamento e suprimentos de informática; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos porteis, 
informando seus respectivos códigos de VCrifiC&Ç.O. 
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3° ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE LIMITADA. 
S & M COMERCIO LTDA 

47.53-9/00 - Comércio varejista de especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
47.54-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.55-5/03 - Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
47.61-0/01 - Comércio varejista de livros; 
47.61-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas; 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.72-5/00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
77.39-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto andaimes; 
81.29-0/00 - Atividade de limpeza não especificadas anteriormente (Nmpeza e de tratamento de 
piscinas); 
90.01-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 

411 O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo como inicio de suas 
atividades em 24/10/2016 data de registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão. (art. 997,11, 
CC/2002) 

5* As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

6' A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

P A administração da sociedade e o uso da denominação social será exercido pelo sócio, Michel 
Queiroz Barbosa. O administrador caberá a prática de todo e qualquer ato administrativo, tal como: 
representação da sociedade ativa, passiva, judicial e extra-judicialmente, perante quaisquer terceiros, 
tais corno: repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral e 
estabelecimentos bancários, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

r Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (artigo 1.065, CC/2002) 

A validade deste documento, 5C mpresso, fica sujeito A oomprovayao de sua autenticidade nos respectivos poetais, 

aromando seus respectivos códigos de verificaçào. 
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3' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE LIMITADA. 
S & M COMERCIO LTDA 

0911 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002) 

10 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11' Os sócios poderão, de comum acordo, furar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

ir Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescentes), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art 1.031, CC/2002) 

13* O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

14° Fica eleito o foro de Imperatriz, Estado do Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

A validade deste documento, ee impresso, fica sujeito à comprovada° de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificava°. 
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3' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE LIMITADA. 
S & M COMERCIO LTDA 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de teor e 
forma. 

Imperatriz - MA, 05 de fevereiro de 2020. 

SUEIDE FRANÇA E SILVA 
Sócia 

MICHEL QUEIROZ BARBOSA 
Sócio administrador 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comwovasSo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cOdigos de verificaçâo. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa S & M COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por 
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CPF Nome 

00028081102 SUEIDE FRANCA E SILVA 

06092727307 weREL QUEIROZ BARBOSA 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/02/2020 11:39 SOB IV 20200011088. 
PROTOCOLO: 200041016 De 05/02/2020. COOLOo De V19222CAÇAD: 
12000568244. MIRE: 21200946991. 
IN COMERCIO LTD& 

Malan Teorema Rodeiem Mendonça 
searfaza-ania 

SÃO LUÍS. 06/02/2020 
www.ampzesafacál.en.gow.br 

A ac -mpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos códigos de verIficaçAo. 
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_ 4-. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL i k   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.413.305/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2°A4r ABERie Tu" 

NOME EMPRFSaRlau 

$ & M COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUL MALHAS 

PORTE 

ME 

cbctiao E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.124-01 - Confecção de peças de vestiário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
14.13-4-03 - Facção da roupas profissionais 
18.13441 - imantas:10 de material para uso publicibido 
18.13449 - Impressão de material para outros usos 
47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 

das e armazéns 
.51-241 -Comércio varejista especializado de equipamentos • suprimentos de informática 

7.53440 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 -Comércio varejista de artigos de Iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.614-01 - Comércio varejista de livros 
47.61442 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.51-0.03- Comárnio varejista de artigos de papelaria 
47.634-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-642 - Comércio varejista da artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
77.39-043 - Aluguel de palcos, coberturas • outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
61.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RIO GRANDE DO NORTE 

NBTAERO 
10 

COMPLEMENTO 
~01~ 

CE65P.900-520 
BAIRROATIISTRITO 
JUCARA 

MUNICIAI° 
IMPERATRIZ 

UF 
MA l ir

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
rIZCONTABILIDADE@SOLCOILBR 

TP. FWIINF 

(99)3526-4823 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MInht• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24110/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~1~ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
sattitnne 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/03/2021 às 10:59:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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- . 
.. , REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMEFt0 DE INSCRIÇÃO 
26A13.305/9001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D2wATAioneiDE Aslar iA

NOME EMPRESARIAL 
S & M COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
90.01446 -Atividades de sonorizaçao e de Ruminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária limitada 

LOGFtADOURO 
R RIO GRANDE DO NORTE 

NÚMERO 
10 

COMPLEMFJ4TO 
........ 

CEP 
65.900420 

BNRRO/DISTRITO 
JUCAFtA 

MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

UF 
MA 

1 11liDEREÇO ELETR0141C0 
CONTABILIDADE@BOLCOILBR 

TELEFONE 
(99)3528-4823 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFFt) 
mita* 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/10/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~WS* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~RIM 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/03/2021 às 10:59:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



18/03/2021 Consulta SINTEGRA / ICMS 

ny saaattran   a d.  
Resultado de Consulta SINTEGRIVICAIS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 26.413.305/0001-19 Inscrição Estadual: 12.597253-9 

Razão Social: S & M COMERCIO LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE 

Número: 10 Complemento: 

Bairro: JUCARA 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65900520 DOO: Telefone: 35284823 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 1413401 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB 
Principal: MEDIDA 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA 05 ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761002 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

1412601 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS 
SOB MEDIDA 

7739003 ALUGUEL DE PAI rin COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

1413403 FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

1013099 IMPRESSÃO DE wenn. RARA OUTROS usos 

4712 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
100 ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AuDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data denta Situação Cadastral: 12/01/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 01/07/2010 - (1813099-1412601), 01/10/2010 - (1813001-
(CNAE's): 1413403-1413401), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observado: Os dados acima estão baseados em informacees fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/03/2021 

Número da Consulta: 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegragsp/consultaSIntegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 



18/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

CIIIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CFtF 

Inscrição: 26.413.305/0001-19 

Razão Social: DIGITAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA ME 

Endereço: RUA CORONEL MANOEL BANDEIRA 694 SALA 02 / CENTRO / IMPERATRIZ / 
MA / 65900-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2021 a 16/04/2021 

Certificação Número: 2021031802303103759396 

Informação obtida em 18/03/2021 14:51:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br 

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrepages/constittaEmpregador.jsf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 26.413.305/0001-19 
Razão social: DIGITAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA ME 

Data de 
Emissão/Leitura 

18/03/2021 

4002/2021 

07/02/2021 

19/01/2021 

31/12/2020 

11/12/2020 

22/11/2020 

03/11/2020 

15/10/2020 

26/09/2020 

07/09/2020 

19/08/2020 

31/07/2020 

j ik07/2020 

W/06/2020 

06/03/2020 

16/02/2020 

28/01/2020 

09/01/2020 

16/12/2019 

26/11/2019 

07/11/2019 

19/10/2019 

28/09/2019 

09/09/2019 

21/08/2019 

01/08/2019 

13/07/2019 

24/06/2019 

05/06/2019 

17/05/2019 

Data de Validade 

18/03/2021 a 16/04/2021 

27/02/2021 a 28/03/2021 

07/02/2021 a 08/03/2021 

19/01/2021 a 17/02/2021 

31/12/2020 a 29/01/2021 

11/12/2020 a 09/01/2021 

22/11/2020 a 21/12/2020 

03/11/2020 a 02/12/2020 

15/10/2020 a 13/11/2020 

26/09/2020 a 25/10/2020 

07/09/2020 a 06/10/2020 

19/08/2020 a 17/09/2020 

31/07/2020 a 29/08/2020 

12/07/2020 a 10/08/2020 

23/06/2020 a 22/07/2020 

06/03/2020 a 03/07/2020 

16/02/2020 a 16/03/2020 

28/01/2020 a 26/02/2020 

09/01/2020 a 07/02/2020 

16/12/2019 a 14/01/2020 

26/11/2019 a 25/12/2019 

07/11/2019 a 06/12/2019 

19/10/2019 a 17/11/2019 

28/09/2019 a 27/10/2019 

09/09/2019 a 08/10/2019 

21/08/2019 a 19/09/2019 

01/08/2019 a 30/08/2019 

13/07/2019 a 11/08/2019 

24/06/2019 a 23/07/2019 

05/06/2019 a 04/07/2019 

17/05/2019 a 15/06/2019 

Número do CRF 

2021031802303103759396 

2021022702420710898090 

2021020701140443128030 

2021011904214578214920 

2020123102482474989182 

2020121105455430795149 

2020112207114358556006 

2020110303360092335596 

2020101503402650213342 

2020092604030260302979 

2020090704200114195496 

2020081904342154915589 

2020073103440165944614 

2020071204485234809605 

2020062305392670635127 

2020030604562637459639 

2020021603143413906163 

2020012805122776155230 

2020010905513395884419 

2019121604191341138338 

2019112604475337167912 

2019110705010409914640 

2019101903365731195102 

2019092802373155088006 

2019090902033905959636 

2019082102581379375200 

2019080104470668337955 

2019071303563028160650 

2019062402404492967394 

2019060504095628992350 

2019051703443271672130 



CILO Lie 
Emissão/Leitura 

28/04/2019 

09/04/2019 

Data de Validade 

28/04/2019 a 27/05/2019 

09/04/2019 a 08/05/2019 

Resultado da consulta em 25/03/2021 09:32:34 

Número do DRE, 

2019042804080818301034 

2019040903573073369360 

• 



25.103/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À ['hitt& ATIVA DA UNIÃO 

Nome: S & M COMERCIO LTDA 
CNPJ: 26.413.305/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que. 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:08:29 do dia 25/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/09/2021. 
Código de controle da certidão: CE2E.99M.F843.4E0E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



25/03/2021 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão s f I 

Participe Serviços Legislação Canais 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

• 

• 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 26.413.305/0001-19 
Data da Emissão : 21/09/2021 
Hora da Emissão : 08:08:29 
Código de Controle da Certidão : CE2E.99A1.F843.4E0E 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

A Certidão não é autêntica. Verifique os dados informados. 

Página Anterior 

senticos.receita.fazenda.gov.br/Servicoskerlidao/certaut/CndConJunta/ConfirmaAutentIcResuttado.esp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 003665/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 12/01/2021 10:16:15 

Inscrição Estadual: 125972539 CPF/CNPJ:26413305000119 

Razão Social: S & M COMERCIO LTDA 

Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 10 CEP: 65900520 

*done: (99)35284823 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/05/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
hi ttigportalsefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 

bito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



25/03/2021 Certidão Negativa de Débito

• • :Ileter-L te redÀgii thesPanal gdP átusgau.1... 

Resultado da Validação de Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 003665/21 

Date de Validada: 12/05/2021 

Data de Enfissào: 12/01/2021 10:16:15 

Inscrição Estadual: 125972539 

CPF/CNP3: 26413305000119 

Radio Social: 5 &14 COMERCIO LIDA 

• 

• 

iityç:ü I; O uti 

 a 4F,~a 

fr is os.o 

a r (Rue, 

CPL 

o 

sistemassefaz.ma.gov.bilcerlidoesésphratidacaoCertidaoNegativa/vahdacaoCedidaoNegativaResultadojef 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 002128/21 Data da 12/01/2021 10:18:36 

Inscrição Estadual: 125972539 CPF/CNPJ: 26413305000119 

Razão Social: $ & M COMERCIO LTDA 

Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 10 CEP: 65900520 

arme. (99)35284823 Município: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/05/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



25/03/2021 Certidão Negativa de Débito

• 

• 

544  
uálá 
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Ftaultado da Validação da Certidão NegativaDadaAtiva da Divide Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

No da Carddlio: 002128/21 

Data de Validada 12/05/2021 

Data de Emissão: 12/01/2021 1018;36 

Inscrição Estadual: 125972539 

CPF/CNP3: 26413305000119 

Radio Sodak 5 & M COMERCIO LIDA 

i fifj dim 4 

imsas~ 

o 

sistemes.sefez.ma.gov.brkertidoesítsPhélidecaoCeredaoNegativaDivideAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadoffl 1/1 



PODE P. J 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: S & M COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.413.305/0001-19 

Certidão n°: 3298057/2021 

Expedição: 25/01/2021, às 11:47:34 

Validade: 23/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que S & M COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 26.413.305/0001-19, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Pánina 

PODEF JUDICIÁRIO 
JUSTTC,"-. DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: S & M COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.413.305/0001-19 

Certidão n': 3298057/2021 

Expedição: 25/01/2021, às 11:47:34 

Validade: 23/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que S & M COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 26.413.305/0001-19, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Rua Godofredo Viana, N°750, Centro — Imperatriz (MA) 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Número: 00000811902021 
Data de expedição: 25/01/2021 11:40:01 

A Prefeitura do Município de Imperatriz — MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte S & M 
COMERCIO LTDA que possui o CNPJ 26.413.305/0001-19 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 
Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente 
comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 26.413.305/0001-19 
Razão Social: S & M COMERCIO LTDA 

Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE 
Número: 10 
Município: IMPERATRIZ 

Regime tributário: 
SIMPLES NACIONAL 

Bairro: JUCAFtA 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 
24/10/2016 

Código de validação: 13CDF6446C59118864258CE462731301 
Data de validade da certidão: 26/03/2021 
Finalidade: ATUALIZAR DOCUMENTOS 



PREFEITURA DE 

" fr  IMPERATRIZ "talPrefeituransP/princiPal/prindPaljs° 

Home (/portalPrefeituransp/principal/principal jsf) Credencie-se (/portalPrefelturansp/nota/credenciamentojsf) 

Validar NFSe (icredenciamentonspNalidacaonotatindex.jsf) 

e 
Validar Alvara (kredenciamentonspNalidacaoAlvaraFuncionamentoNalidecaoAlvaraFuncionamentoFiltrojsf) 

e 
Acessar Sistema Usistematributario0 

E Mapa do Site (../../../portalPrefeitura/jsP/mapa/mapa.jsf) 

E Busca do Site (../../../portalPrefeitura/jsp/consulta/consultaisf) 

Operação realizada com sucesso 

v Certidão foi validada com sucesso. 

Validar outra certidão a Página Inicial a Imprimir Certidão 

te f 

CENTRAL DE ATENDIMENTO - HORÁRIO: SEG. À SEL - 08:00 às 14:00 - TELEFONE: (99)99185-7126 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE IMPERATRIZ 

FÓRUM "MIN. HENRIQUE DE LA ROCQUE ALMEIDA" 

Rua Rui Barbosa. sin.. Cesuro. Imperaire-MA CEP 65900440 
Tel.: toem) 3529-2039 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA 

c1/4 USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
a requerimento verbal de pessoa interessada que, dando buscas nos Sistemas 
THEMIS PG E PJE dos feitos, referentes à FALÊNCIA OU CONCORDATA, 
do mês de junho de 1971 ate a presente data, 23/03/2021 às 10h53. NÃO 
CONSTA distribuição alguma de pedido de FALÊNCIA ou CONCORDATA 
E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra S & M COMÉRCIO LTDA, 
empresa estabelecida nesta cidade e Imperatriz, estado do Maranhão. 
Inscrito no CNPJ sob o n° 26.413.305/0001-19. 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de Distri-
buição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O 
referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos 23 
(vinte e três) dias do mês de 03 (março) do ano de 2021 (Dois Mil e Vinte e 
Um). Eu, Carlos Wiltima Silva de Castro,  C .1:7-3-\_.  , Auxiliar Judiciário, 
matricula 112300, digitei e datei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 

g 
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Imperatriz, n de marro de 2021 
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eA, 

IMPERATRIZ - DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL - , Selo 786669 (Ato Oneroso Judicial) R$ 36.50 (Boleto: 21053601000926999), 
Processo: - Descrição: CERT ONER, Das certidões (1° Grau), Data Lancamento 23/03/2021, Remessa 21003 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do selo: 

000000786669 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 
abaixo: 

414.1 

1, 21 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Pra a 

ranriau 

11110

Corregedoria Geral da Justiça 

Escola da Magistratura 

Egir
l . : 



ADILON RENAN REIS SILVA 

M COMERCIO LTDA (00157) 

mos de Abertura e Encerramento Diário: 1 Folha: 1 

TERMO DE ABERTURA 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 24 (VINTE E DUAS)FOLHAS 

NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 24 (VINTE E DUAS),E SERVIU DE 

LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 1 (UM) E BALANÇO PATRIMONIAL ANO 2019 DA EMPRESA 

S & M COMERCIO LTDA, FIRMA ESTABELECIDA À RUA RIO GRANDE DO NORTE, 

10 JUÇARA, NESTA C1DADE DE IMPERATRIZ/MA CEP:65900-520, 

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 

21200946991 POR POR DESPACHO EM 24/10/2016 ENO CADASTRO NACIONAL 

DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA(C.N.P.J.) 

26.413.305/0001-19, E- INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. , E 

INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. 

12.597.253-9.REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2019 A 

31/12/2019 

CONFORME DETERMINA O ART. 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
107 DE 23/05/2008 DO D.N.R.C, DECLARAMOS QUE O PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO(A) 
RESPONSÁVEL, O SR. ADILON RENAN REIS SILVA REGISTRADO NO 
C.R.C. SOB O NUM. , 01232-MA REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O 
NUM. 625.024.763-72 

IMPERATRIZ, 01 DE JANEIRO DE 2019. 

ADMINISTRADORA - SUEIDE FRANÇA E SILVA 

C.P.F - 000.280.811-02 
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S & M (:ON1ERCR) LIDA 

CNPJ: 26.413.345/0001-19 Inscrição Estadual: 12.597.253-9 

Rua Rio Grande do Norte, n° 10, Juçara, CEP.: 65.900-520, Imperatriz - MA 

BALANÇO PATRIMONIAL EM: 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

Caixa Banco 

CLIENTES 

A Receber 

ESTOQUE 
cadorias 

12.000,73 

kfti.tt 1,38 

151.105,81 

NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

Moveis e iltensilf0s 40220,00 

Computadores e Perifericos 35.500,00 

instataçàes 44.680.00 

CONTAS RETIHCADORAS 
DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

Moveis e Utensílios 4.072,00 

Computadores e Per der icos 7.100,00 

logalarOoç 4.468,00 

12.000,73 

86.661,08 

151.105,81 

120.9 00 , O O 

(15.640,00) 

Página 1 de 5 

edés .1r1s)S174,-,

1R55115 -: 
CFPLY 

31/12/2019 

EM R$ 
249.767,62 

105.260,00 

TOTAL DO ATIVO 355.027,62 

Milonif‘an Reis Si! 
CPf:160 024 163-72 

CRC:012372.10 

$ & M COMERCIO LTDA 

SUEIDE FRANÇA E SILVA 

000280 811 1),

A validade deste clocutento. se ~reines, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. informando seus respectivos códigos de verificado. 

e 



S Sc M COMERCIO LTDA 
CNPJ: 26.413.305[0001-19 Inscrição Estadual: /2.597.253-9 

Rua Rio Grande do Norte, n° 10. -Juçara, CEP.: 65.900-520, Imperatriz -MA 

BALANÇO PATRIMONIAL EM: 

PASSIVO 

31/12/2019 

EM R$ 

CIRCULANTE 66.393,81 
OBRIGAÇÕES FISCAIS 66.393,81 

ICMS a Recolher 20.185,89 

Simples a Recolher 46.207,92 

PATRIMEINIO LÍQUIDO 288.633,81 
Capital Social Realizado 200.000,00 

Lucros Acumulados 88.633,81 

TOTAL DO PASSIVO 355.027,62 

Cit 

Adicto tsualezs i 
t ia . O12372.14" 

S & M COMERCIO LTDA 

SUEIDE FRANÇA E SILVA 

CPF i. 000.280.81' 02 

A validade deste documento, se impresmo, fica enjeito à comprovara° de sua autenticidade nos respectivos portais, informando seus respectivos cddigos de verificacAo. 



S & M COMERCIO ILTDA 

CNPJ: 26.413.305/0001-19 Inscrição Estadual: 12.597.253-9 

Rua Rio Grande do Norte, n° 10, Juçara, CEP.: 65.900-520, Imperatriz - MA 

a.11indice de Liquidez Geral(1G) obtido pela fórmula: 

AC -• RLP 

LG = 

PC + ELP 

249.767,62 
LG   3,76 

66.393,81 
a.2) Grau de Endividamento (GE) conforme a Fórmula: 

GE 
PC + ELP 

PL 
66.393,81 

GE   23% 
288.633,81 

a.3) Eficiência Financeira obtido pela Margem Bruta (MB) conforme a Fórmula: 

LUCRO BRUTO 

GE 
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

196.022,74 
GE 25,75% 

761.227,60 

a.4) Eficiência Financeira obtido pela Margem Liquida (ML) conforme a Fórmula: 

LUCRO LIQUIDO 

GE 
RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 

88.633,81 
GE 11,64% 

761.227,60 

Adila:Man Reis Sii 
CPF.05 024 76372

000123/241A 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos DO informando seus respectivos cddigoe de verificai-Ao. 

Página 3 de 5 
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S tik M COMERCIO VIDA 

CNPJ:26.413.305/0001-19 Inscrição Estadual: 12.597.253-9 

Rua Rio Grande do Norte, n° 10, Juçara, CEP.: 65.900-520, Imperatriz - MA 

Demonstrativo Mensal das Contas "Venda de Mercadorias e Serviços Prestados" 

MÊS I ANO FATURAMENTO 

jan/19 72.399,00 

fev/19 66.040,02 

mar/19 80.668,50 

abr/19 96.618,00 

mai/19 70.599,00 

jun/19 17.846,00 

jul/19 61.892,00 
ago/19 81.734,00 
set/19 62.253,00 

out/19 70.383,00 
nov/19 60.604,00 
dez/19 66.399,00 

TOTAL 807.435,52 

A41LkdEECnR°",1 

CPE .825 024.75:)-72 

crrt 0i/312•MA 
5 & M COMERCIO LTDA 

WEIDE FRANÇA E SILVA 

CPF ri'. 000 280 811 1:12 

A validade deste documento, se imersos°, fica ~jeito a cceprovacio de sus autenticidade nos respectivos portais. informando seus respectivos °Mimos de verificação. 



MINISTÉRIO CA ECONOMIA 

Secretalia Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa S & M COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 5 de 5 

-ItiáitOCArAti' 
CPF Nome 

00028081102 WEIDE FRANCA E SILVA 

62502476372 ADILON RENAN REIS SILVA 

• 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/0212020 15:12 8011 Me 20200055445. 
PROTOCOLO: 200055445 DE 30/01/2020. CÓDIGO DE VERIP/CAÇÁO: 
12000637327. RIRE: 21200946991. 
8 4 M COMERCIO LIDA 

Lillan Theresa Rodriguez Mendonça 
MDIEZTÁRIA-OZRAL 

880 LUIS. 10/02/2020 
www.sepreeafacil.na.gov.br 

41/ 
A Ve  , . -apresso, fica sujeito A comprovação de eus autenticidade nos respectivos portais. 

informando seus respectivos Cedig00 de verificação. 



25/03/2021 Empresa Fácil Maranhão 
Li A'_ t 64A) 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200055445 
• DATA DO PROTOCOLO: 05/02/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200948991 
• ARQUIVAMENTO: 20200055445 
• EMPRESA: 38 M COMERCIO LTDA 

Balanço (htlpslAwav.empresafactme.9ov.basIgfacil/cordrato-social/dovmload-contrato-
eletronico/arquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMDAyMTAxNDAMTZTOmFsYW5Jb19NQUUyMDAwMPOODc5LnBk74==klovmload/2/pessea/17522/co_protocolo/MAE2OC 

• 

• 

vinvw.empresefacIlma.gov.brigista-de-documentos/?protocokwMAE2000224879 
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ITZCONTABILIDADE 
AuditoriaContilbil, Assessoria Empresarial, Abertura de Empresas, 

P,I  Declarações, Decore, Contratos, Depto. Pessoal,Fiscal e Contábil. 

APURAÇÃO DOS ÍNDICES 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE — ILC — IGUAL OU SUPERIOR A 1,00 

ILC = AC - CAIXA = 249.767,62 -12.000,73 = 237.766,89 = 3,58 
PC 66.393,81 66.393,81 

ONDE: 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PACIVO CIRCULANTE 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL — ILG — IGUAL OU SUPERIOR A 1,00 

ILG = AC - CAIXA 4.RSP =249.767,62 t0 = = 3,58 
PC + ELP 66.393,8 

ONDE: 
AC = ATIVO CIRCULANTE 
RLP = REALIZÁVEL A LON8432RAZO 
PC = PACIVO CIRCULANTE es.f.7 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO O 

INDÍCE ENDIVIDAMENTO GERAL IEG - IGUAL OU INFER101! A 1 

IEG = PC+ELP = 66.393,81+0: 61,393,81 = 0,19 
AT-CAIXA 355.027,62-12.000,73 343.026,89 

ONDE: 
PC = PACIVO CIRCULANTE 
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 

IMPERATRIZ 16 DE MARÇO 2021 
Av. Bernardo Sayão 1764 - Sala 09 - Nova Imperatriz 

Imperatriz - Miranhão.rone:(99) 3528-4823 
E-mail: itzeontabilidade@bol.com.br 

Reis Sil 
4.763.72 

MA 
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S & M COMERCIO LTDA (00157) 

Termos de Abertura e Encerramento Diário: 1 rol 

• 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 24 (VINTE E DUAS)FOLLAS 
NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 24 (VINTE E DUAS),E SERVIU 
DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 1(UM)E BALANÇO PATRIMONIAL ANO 2019 DA 
EMPRESA S & M COMERCIO LTDA, FIRMA ESTABELECIDA A RUA RIO GRANDE 
DO NORTE, 10 JUÇARA, NESTA CIDADE DE IMPERATRIZ/MA 
CEP:65900-520, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO ESTADO SOB 
O NIRE NUM. 21200946991 POR POR DESPACHO EM 24/10/2016 ENO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA(C.N.P.J.) 26.413.305/0001-19, E INSCRITO NO MUNICÍPIOSOB 
O NUM. , E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. 
12.597.253-9.REFERENTE AO PERÍODO DE 01/01/2019 A 
31/12/2019 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE 
ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA O ARTIGO 9° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° 107 DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE 
LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO TÉCNICO(A) 
RESPONSÁVEL, O SR. ADILON RENAN REIS SILVA REGISTRADO NO 
C.R.C. SOB O NUM. , 012372-MA REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O 
NUM. 625.024.763-72 

IMPERATRIZ, 31 DE DEZEMBRO DE 2019. 

• .g 

ADMINISTRADORA -ADMINISTRADOR 
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Adilo Ren 
CPF: 

C.P.F 625.024.763-72 
ADILON RENAN REIS SILVA -, 

3Durmo d° Ou Ainom.7044. 0110,0,10(1)erabiz-MA. CEP:35900490 

Fone: (99) 3521-7940 - Tabelai Inteneeloa: Km" gemi Uru 4.ç

txtr*Mdd E-mait 3a0cioentaiablimpaimall.com 
ofício 

ACROSTICO t Don et pOZ A CÓPIA A 111100 

DA DZIDIZAL Ap012 ZZIZIDA. SI TZIT. 

fi laDADZ. SIPZIATAI2-1fil, 22/03/2021 

INSS GOICALTZ11 001 leen-RICO 
1~1:4 , 03 MAC :O , 13 rete:0,1 TADeP :O II Total:5,12-0f :43 

Solo: 1CTÉSI03042000ZILDISIATAZA04-Conaulta a ao1o.tjaa.yua.br 

4.763-72 
372-MA 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME 
REGISTRO 
CATEGORIA 
CPF 

• 

• ADILON RENAN REIS SILVA 
• MA-012372/0-0 
• CONTADOR 

• 625.024.763-72 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11/01/2021 as 09:37:26. 
Válido até: 31/03/2021. 
Código de Controle: 0800.7592.1246.6790. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

• 



25/03/2021 

Natal 
°Mal OltrAMLADE 
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Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

Ittel 
Ge ACESSO PÚBLICO I CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

0800.7592.1246.6790 

11/01/2021 às 09:37:26 

31/03/2021 

MA-012372/0-0 

ADILON RENAN REIS SILVA 

Voltar 

©2021 âpiderware 

201.3323.170/epwMA/consuttacadastraLtonfirmaVeracidadePublica.aspx 1/1 



ircái."•=gn Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infonnautes abaixo constam dos documentos arquivados 
neste Junta Comercial e Mo vigentes na dela da sua 

Reme Empreeadel: IT & II COMERCIO LIDA 

Natureza Jurldka Sociedade Empacada Untai 

Protocolo: MAC2101000121 

I MIRE (Se(fe) 1 CIIPJ Data de Ato Constitutivo 
21200946991 26.413.305/0001-19 L24110/2016 

Inicio de Atividade 
24/10/2016 

Endareço Cornalina 
Rua Rio Grande do Norte, N°10, Juçara - ImperatrirJMA - CEP 65900-520 

ajo Social 
1~4/01 ? Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 14.134)03? Facção de roupas profissionais; 18.13-0/01 ? Impressão de material 
para uso publirdtário; 14.12-6/01 ? Confecção de peças de vesturblo, exceto roupas intintas e as confeccionadas sob medidas; 18.13-0190? Impressão 
de material para outro usos Montas telefônicas, extratos bancários); 47.81-0/03? Comércio varejista de artigos de papelaria; 47.51-2/01 ? Comércio 
varcijista de especializado de equipamento e suprimentos de informática; 47.12-1/00? Comércio varejista de mercadores em geral, com predominância 
de produtos alimentícios ? minirnercado, mercearias e armazéns; 47.54-7/01 ? Corto varejista de móveis; 47.55-5/01 ? Comércio varejista de 
tecidos; 77.39-0/03? Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto andaimes; 81.29-0/00? Atividade de limpeza não 
especificadas anteriomiente (limpeza e de tratamento de piscinas); 90.01-9/08 ? Atividades de sonorização • de iluminação 47.55-5/037 Comércio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho; 4754-7103? Comércio varejista de artigos de iluminação; 47.63-6/02? Comércio varejista de artigos 
esportivos; 47.61-0/01 ? Comércio varejista de arroz; 47.53-9/00? Comércio varejista de especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo; 47.834/01 ? Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 47.55-5/02 ? Comercio varejista de artigos de armarinho; 41.81-0/02? 
Comércio varejista de jornais e revistas; 4722-5100? Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

Capital Social 
RS 230.000,00 (duzentos e trinta rnil reais) 
Capital integra do 
R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mll reais) 

Porte 1 Prazo de Duração 
ME (Microempresa) i Indeterminado 

i 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espéde de sócio Administrador Término do mandato 
MICHEL QUEIROZ 080.927273-07 R$ 227.700,00 Sócio S 
BARBOSA 
Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de alicio Administrador Término do mandato 
SUEIDE FFtANCA E SILVA 000.280.811-02 R$2.300,00 Sócio N I 

lip do Administrador I, 
CPF Término do mandato 1 

MICHEL QUEIROZ BARBOSA 060.927273-07 i 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/mentos 
10/02/2020 20700055445 223 / 223- BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Matos 

SEM STATUS 

Esta certidão ti emitida automaticamente rim 04/02/2021, as 1028:16 (horário de erradia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no htlittedhownmpresafacil.maav.br, com o código GJEMASEM. 

111111110111111 
Utan Themse Roddgues Mendonça 

Secretário Gera 



.2i:mion=ea Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE1NC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inkamasbes abaixo constem dos documentos arquivados 
nesta Junta Corseada' a tão ',Agentes na data da sua exore:Mo. 

Zertficames que S & M COMERCIO LIDA 
ancontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

'FÁCIL! toRIUMAO 

1 Protocolo: MAC2101000150 

UME 21280948991 
CNPJ 26.413.305/0991-19 

Situação 
ATIVA 
Mato 

SEM STATUS 

Ente ~IS Rio Grande do Nada te te, ma JliÇari • imperatringlA - CEP 88908429 

Arquivamenteis Pastadoiro 

Ato , Número Data Descrição 

223 20200055445 10/02/2620 BALANCO 
002 20200041088 08/02/2020 ALTEFtACAO DEIODOR (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20190084324 17/04/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20171179072 03/11/2017 ALTERAGA0 DE DADOS (EXCETO NOME 

, 
t 315 20160663144 24/1012016 

EMPR~IAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

I 090 21200848981 24/10/2018 CONTRATO 

Esta certidão fd emitia automaticamente em 04/02/2021. As 102648 (horário de Braga). 
Se Impressa. verilicar sua autenticidade no htlps://warrempresatactiana.gottar, como código 1143.1213145F. uiiujnrnirn 

Theltia Rotriause Mundana 
Secratalo(a) Geral 

• 



(a! Comercial Lima 
LLG COMERCIO SERVIÇOS E ALIMENTOS EIRELI-EPP 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CNPJ; 21.920.389/0001-63 
Insc. Est. 12.458.3 

413.
áfr 

FIS  

Atestamos para os devidos fins que a Empresa S & M COMERCIO LTDA-
ME inscrito no CNPJ: N° 26.413.305/0001-19, estabelecida na Rua Rio Grande 
do Norte 10, Bairro Juçara, na cidade de Imperatriz — MA, forneceu material 
vestuário, uniformes, cama e mesa para empresa LLG COMERCIO SERVIÇOS 
E ALIMENTOS EIRELE, inscrita no CNPJ N°21.920.389/000143, estabelecida 
na RUA CORONEL MANUEL BANDEIRA 2065, Bairro CENTRO na cidade de 
Imperatriz - MA. 

Registramos que a empresa forneceu e entregou no prazo combinado os 
itens abaixo em destaque solicitado pelo nosso departamento de compras 
e vendas. 

• 300— CAMISETA COLORIDAS PV 
• 100— CAMISETA GOLA POLO PV 
• 200— CAMPO CIRUGICO HOSPITALAR 
• 100— LENÇOIS 
• 50— ROUPA CIRUGICA 
• 50 — TOALHAS PARA MESA 

Reafirmamos que os produtos foram entregues satisfatoriamente, não 
existindo, em nossos registros fatos que desabonem a conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. 

IMPERATRIZ, 23 DE MARÇO 2021. 

CARGO: PROCU DOR 

CPF: 269.813.273-68 

Rua Coronel Manoel Bandeira, tf 2065 - Centro - Fone: (99) 3321-5293 - CEP: 65900010- Imperatriz-MA / E-mail: 



RECEBEMOS DE EM COMERCIO LIDA ME OS IRODUTOSPERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA lises INDICADA AO LADO 

DATA DERECEITIMENTET IIDENITEICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

o ptliSA 

W000.000.028 

igarSÉRIE: I 

SUL S M COMERCIO LTDA ME 

RUA RIO GRANDE DO NORTE, II- ESIQ COM RUI BARBOSA 
- JUÇARA, Imperatriz, MA - CEP: 65900520- Fone/Fax: 

9935258406 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 

O - Entrada 

1 - Salda 
[11 

W 000.000 028 

SÉRIE: 1 
Página 1 de 1 

CONTROLE DO FISCO 

o, 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
CHAVE DE ACESSO 

2121 0324 4133 0500 0119 5500 1000 00001 2612 5013 0301 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e wursv.nfe.fazendasov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDAS 
FROM:0LO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421210111161164- 2283/2021 14:28 
DISCRIÇÃO ESTADUAL 

125972539 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSS TRIB. I CITEI /CEE 

26.413.305/0001-19 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOGA! 

LLG COMERCIO SERVIÇOS E ALIMENTOS EMELT 
I ~EM 

121.920.389/0001-63 
DATA DA EMISSÃO 

22/03/2021 
ENDEREÇO 

RUA CORONEL MANOEL BANDEIRA, 2065 - 
BAIRRO/DISPUTO 

CENTRO 1 6; 900-010 
DE DATA ENTRADARAIDA 

22/03/2021 
mutilam, 

imperatriz 
f ONERAR IUF 

35820690 MA 
I mancho  mance 

124583865 
=RADE ENIRADAMAIDA 

13:59 

FATURA 

• 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
RASE DE CALCULO DO UNS 

0,00 
I VAU. 00 ICMS 

0,00 

RASE DE CALCULO DO ICIPS ST 

0,00 
I VALOR M/ RIAS ST 

0,00 
VALOR MAL DOS PROVIUTUS 

8.000,00 

VALOR DO FRETE 

0,00 
I VALOR DO SEGURO 

0,00 

I DESCONTO 0,001 OUTRAS DESPESAS ACE.SSURIAS 

0,00 
I VALOR nom 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

8.000,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

Remetente (CIF) 

I como Arar I PLACA DO VMCULO UF CSIPBCPP 

ENDERECO rUNICTE10 UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE rCIE I MARCA I NUMERAÇÃO I PESO IROSO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERV1 O 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO MOND/SERVIÇO (ST CFOE IMITI OTO. TIP. UNIS. VIA. TOTAL BC UNS VIR. ;CDS VIR. 1E1 ALIO. ALIO.

(1OIT CAMISETA DÉMADIA PV COLORIDA ( PP AO 61091000 0300 5102 UND 300R 000 10,0000 5.400" 

GG) C/ SIX ( EVENTOS E CAMPANHAS) O 0,0000 0,0030 

2013 CAMISETA GOLA POLO PV BRANCA ci snic p AO 61091000 0300 5102 UND 100,0000 24= 0 2.600,00 
O O 0.0000 0,0000 

1000200 TOALHA DE LESA EM OXFORD2X1A0 6¥04J00 0300 5102 UND 50,0000 10,0000 MOO 
O 0,0000 0,0000

I VALOR TOTAL MS SERVNOS 1 RASEM CALCULA DOMEM I VALOR DD EPSON ~MÃO MUNICIE L 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇOESCOMPLEMERSARES 

DADOS BANCARIOs PARA TRAFERENCIA AGENCIA 0644 OP 003, CONTA 

CORRENTE 5898-6 

RESERVADO AO FISCO 



RECEBEMOS DEI /Á COMERCIO MAME 05111.001/T05OBWILOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 
• 

DATA tenha/MENTO IIDELRIIFICAÇÃOE ASSMATURA DO RECEBEDOR 

NBe 

N°000.000.029 

SÉRIE: 1 

SUL S M COMERCIO LTDA ME 

RUA RIO GRANDE DO NORTE, II- ESIQ COM RUI BARBOSA 
- JUÇARA, Imperatriz, MA - CEP: 65900520 - Fone/Faz: 

9935258486 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
- Entrada 
- Saída 

000.000.029 

SÉRIE: 1 
Página 1 de 1 

1 

COWTIOLE DO FISCO 

IIiIIHIIIIIlIlIIIIII1lIlIIVIIIIIIIIIIII 1111111111 
CHAVE DE ACESSO 

2121 8326 1133 9506 6119 5500 1N6 0906 2910 7061 0861 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazendagov.bdportal ou no sita 
da Safra Auunizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
PROPIXOLODE AUTORIZAÇÃO DE USO 

422210017165434- 22/93/2821 11:58 

DISCRIaiOESTADUAL 

125972539 
INSLIMAO ESTADUAL DO suest nue. I CNP' / CIT 

1 26.413.305/0001-19 

DESTINATÁRIO/REMETENTE 

NORIFJRAZA0 SOCIAL 

LLG COMERCIO SERVIÇOS E ALIMENTOS EMELT 
I ciem" 
21.920.389/0001-63 

DATA DA EMISSÃO 

22/03/2021 

RUA CORONEL MANOEL BANDEIRA, 2065 - 
BAIRRODISTIUTO I CEP 

CENTRO 165900-010 
DATA DE ENTEADA/AMOS 

22/03/2021 
MUNE= 

Imperatriz 
FUNEFFAX 

35820690 MA 
r 1 encruei,' Esraum. 

124583865 
ERRA DE FRITRADAMA10A 

14:39 

FATURA 

CÁLCULO DO meiam 
RASE 11F. CALCULO DO ICEIS 

0,00 

I  VALOR 00 ICEM 

0,00 

RASE DE CÁLCULO Mi ICIAS ST 

0,00 0,00 

VALOR DO 1045 ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

10.240,00 
VALOR DO rim 

0,00 I 

VALOR DO SEGURO 

0,00 
1 DESCONTO 

0,00 

I  °urus DESPESAS ACESSÕRIAS 

0,00 
i  

0,00 
VALOR 110 (111 VALOR TOTAL DA NOTA 

10.240,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

Remeteras (CIF) 
I como ANT. ' PLACA DO VE I 1CULO UF 001/01F 

ENDEREÇO mugueira) I UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE I I MARCA I NUMEILAÇÃO I PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTONSERVI O 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO CST a0P UNIU QTD. VIR. UNTE VIA. TOTAL BC MAIS EU, ICMS VIR, P1 ALIO. O ALI in 

5103 

100102 

LESiçoi. HOSPITALAR PARA CAMA COM 
ELAsnco TECIDO 100% ALGODÃO.E.SPEC. COM 
TECIDO 100% ALGODÃO. TAM. 0,90%1,60. 

CAPOTEMilita° HOSP. COR VERDE AGUA 
MANGA LOGA,TECIDO HOPITALAR BRIM 100% 
ALGODÃO 

621129900 0300 

5102 

5 Ho 

UNI) 
O 

UNI) 
O 

100,0000 
0,0000 

~HO 
0,0000 

39,9000 
0,0000 

125•°°00
0,0000

3990,00 

6 IAD 00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL I VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS I BASE DE CALCULO DOMEM I VALOR 001540N 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COVINEMENTARES 

DADOS 13ANCARI OS, BANCO CAIXA AGENCIA 0644 OP 003 CONTA CORA 

ENTE 5890-6 

RESERVADO AO FISCO 



UL 
MALHAS 

Name Fantasia: SUL MALHAS 
RAZIO SOCO'. S & IA COMERCIO LIDA ME. 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE ACORDO COM INCISO 

V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N2 8.666/93 E ALTERAÇÕES) 

A Empresa 5 & M COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ n° 
26.413.305/0001-19, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
SUELMA LEITE DE FRANÇA, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
050.071.702.013-5, e d 5 DEaA para fins do dispostos 
no inciso V do art nho de 8693, alterada 
pela Lei Federal n- de Outubm d 699, que não emprega 
menor de dezoi lho u insalubre e não 
emprega men nos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz Q. 

Imperatriz, 19 de Março de 2021. 

ezÀÁ 
SUELMA LÉItE DÊ FRANÇA 

REPRESENTANT LEGAL 
RG — 050.071.702.013-5 

CPF — 000.281.861-25 

M COMERCIO LTDA ME 
MEC. ESTADUAL: 12,51/253-9 
Rua: Rio Grande do Norte, Ne 10 
Bairro: Juçara CEP: SU00-520 

NAPERATRIZ -NA 
CNPJ: 20.413.30510001-111 



• - • PREFEITURA MUNICIPAL 

An.TUNTUM 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 

materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, 

mesa e banho de uso hospitalar, para atendimento das 

demandas do município de Tuntum/MA. 

Aos vinte e cinco dias do mês de março de 2021, às 09h1lmin, na sala de reunião da 

Comissão Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na 

Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a 

Pregoeira Substituta, e membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do 

Pregão Presencial n° 047/2021, cujo objeto consiste na aquisição de materiais de 

vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar, para 

atendimento das demandas do município de Tuntum/MA, conforme as especificações 

do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão 

pública, compareceu o seguinte Licitante: 5 & M COMERCIO LTDA, representada por 

ALVARO SIMON LIMA CORREA, inscrita no CPF sob o n.° 147.354.148-43. 

Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira Substituta declarou o representante da licitante S & 

M COMERCIO LTDA devidamente credenciado, pelo cumprimento das exigências 

editalicias. Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços 

e documentos habilitatórios. Aberto o envelope atinente à proposta de preço, fora 

promovida a verificação da conformidade da proposta com o termo de referência e edital, 

tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira Substituta e, ainda pelo 

licitante. Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente 

a Pregoeira Substituta admitiu a Licitante S & M COMERCIO LTDA, para a fase de 

lances, de acordo com o que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então 

iniciada, tendo sido dada oportunidade para oferecimento de lance ao Licitante, mas 

sendo esta a única empresa participante, o que tornou inviável. Em atendimento ao 

disposto no art. 40, XVII, da Lei n.° 10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira 

Substituta passou à negociação de preço, tentando obter proposta mais vantajosa junto a 

licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da impossibilidade de propor menor preço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUAI 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 

0 



PREFEITURA MUNICIPAL •

44.

TUNTUM 

ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato continuo foi aberto o Envelope n° 02, 

contendo as documentações de habilitação da Licitante, a verificação da autenticidade 

dessas certidões se deu na presente sessão, que na sequência foram numeradas e 

rubricadas pela Pregoeira Substituta e pelo licitante presente, a licitante é declarada 

habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a Pregoeira Substituta obter proposta mais vantajosa 

junto ao licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade de propor 

menor preço. Depois a Pregoeira Substituta declarou a Licitante S & M COMERCIO 

LTDA, como vencedora, foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. 

A licitante renuncia expressamente it interposição de quaisquer recursos em face da 

decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a 

apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Juarana Ribeiro Oliveira, lavrei e assino a 

presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Juaran eiro Oliveira 
Pregoeira Substituta 

Weslley44, s' ra de Sousa 
Equipe de Apoio 

Mano de Araújo Júnior 
Equipe de Apoio 

ALVAR,4S1J1s14LA CORREA 

(S & M COMERCIO LTDA) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 'TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 431 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 

• 

• TP R E uF E I.TO R ATM UuN I C mIP A L 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 047/2021 

OBJETO: Contrata* de empresa para aquisição de materiais de vestuários/uniformes, 

utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar, para atendimento das demandas do 

município de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: 11$ 920.280,00 (novecentos e vinte mil e duzentos e oitenta reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso 

XX, da Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

S & M COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 26.413.305/0001-19. 

Tuntum/MA, 29 de Março de 2021. 

Sara Fkí1a Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Timemi - Maranhao 



• •  PREFEITURA MUNICIPAL 

411/411.TUNTUM 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso 

XXII, da Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 29 de Março de 2021. 

Sara Ferreira C Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNIUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• • 't PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 047/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de vestuários/uniformes, 

utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar, para atendimento das demandas do 
município de Tuntum/MA. 

AMPARO LEGAL: Lei n° 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 920.280,00 (novecentos e vinte mil e duzentos e oitenta reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência 

de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e 

Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório 

a empresa: S & M COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ sob o n.° 26.413.305/0001-19. 

Tuntum/MA, 30 de Março de 2021. 

Rhicarddo Her all Alexanndro Baptista Costta 
Secretário e Orçamento, Gestão e Despesas 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2021 

Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frederico Coelho, n." 411, 
Centro, Tunttun/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66; e, o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, através do Órgão Gerenciador: 
Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG 11.0 287383946 SSP-
MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas 
(Lei complementar n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV), e a empresa 5 & M 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.413.305/0001-19, com sede estabelecida 

na Rua Rio Grande do Norte, n." 10, Bairro Jucara, Imperatriz/MA, CEP.: 65.900-520, neste 

ato representada pela Sra. SUELMA LEITE DE FRANÇA, portadora do RG n.° 

050071702013-5 e inscrita no CPF sob o n." 000.281.861-25, residente e domiciliado na Rua 

Monteiro Lobato, n." 58, Vila Mariana, Imperatriz/MA, CEP.: 65900-601, aqui denominada 

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 

10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 

da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 047/2021, para Registro de Preços, 

por deliberação da Pregoeira, homologado em 17/03/2021, resolvem REGISTRAR 

PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

INTEGRANTES 

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é uni documento vinculativo, 

obrigacional, com característica de compromisso para finura contratação, em que se 

registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; 
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portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à 
Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo 
preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do 
Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 

Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, 

bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 

integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 047/2021 e seus anexos; 

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 

Saúde, que atuará como Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, regulamentada no 

Decreto Municipal 004 de 2014, Lei n° 8.666/93 e demais legislações vigentes. Além disso, 

deve-se observar: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 

preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações; 
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Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de 
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, 
bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e 
os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre 
a contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, 
em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica 
da Procuradoria Geral do Município —PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que 

couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, 

ainda: 

1. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

H. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1". A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com 

indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 
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§ 30. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contrafação 
de empresa para aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e 
banho de uso hospitalar, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital 
e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contato, os quais 

ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente 

reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e finura contratação ou 

contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação 

no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da 

mesma Lei , prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo 

com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 

autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência 

do órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa S & M COMERCIO LIDA, 

inscrita no CNRT sob o n° 26.413.305/0001-19, classificada em primeiro lugar, por objeto, 

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 

BATA PARA PACIENTES: ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO: BRIM, COMPOSIÇÃO: 100% 

ALGODÃO, COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 
MÉDIO, MANGA: CURTA, GOLA: SEM GOLA, 
DECOTE REDONDO, AMARRAÇÃO ATRÁS. 

UND 1200 R$ 41,00 R$ 49.200,00 

/ 
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2 

CAMISETA SAMU AZUL MARINHO 
MANGA CURTA EM GOLA POLO 

ESPECIFICAÇÃO: MALHA PV, FIO 30. COM A 
SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO DO LADO 
ESQUERDO O EMBLEMA DO SAMU 192 EM 
DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM E ACIMA 

A FUNÇÃO, NAS COSTAS: SAMU 192 EM 
DUAS CORES MEDINDO 15X25CM. COM 
VIÉS LATERAL NAS CORES LARANJA E 

VERMELHA. CONFORME MODELO ANEXO, 
TAMANHO A SER DEFINIDO MEDIANTE A 

NECESSIDADE. 

UND 100 R$ 33,50 R$ 3.350,00 

II 3 

CAMISETA SA1WIT AZUL MARINHO 
MANGA CURTA ESPECIFICAÇÃO: MALHA 

PV, FIO 30, GOLA REDONDA. COM A 
SEGUINTE SERIGRAFIA NO PEITO DO LADO 
ESQUERDO O EMBLEMA DO SAMU 192 EM 
DUAS CORES, MEDINDO 7X11 CM E ACIMA 

A 

UND 100 R$ 26,50 R$ 2.650,00 

4 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR 
INFERIOR, COR VERDE ÁGUA 1,80311,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 

UND 600 R$ 52,00 R$ 31.200,00 

5 

110 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR 
LATERAL COR VERDE ÁGUA 0,90X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 0,90)11,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 R$ 41,00 R$ 32.800,00 

6 

CAMPO CIRURGICO HOSPITALAR 
SUPERIOR, COR VERDE ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,80X1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$ 52,00 R$ 46.800,00 

7 

CAMPO CIRURGICO DUPLO HOSPITALAR 

UND 800 R$ 39,00 R$ 31.200,00 5 

/ 

TAM. PEQUENO, COR VERDE ÁGUA 
0,90310,90. ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 
METROS DE LARGURA, BRIM, COM 

APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE 
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8 

CAMPO CIRURGICO DUPLO HOSPITALAR 
TAM. GRANDE, COR VERDE ÁGUA 1,60X 
2,40. ESPECIFICAÇÃO: 1,60X 2,40 METROS 

DE LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 
LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 R$ 87,00 R$ 69.600,00 

9 

CAMPO CIRURGICO DUPLO HOSPITALAR 
TAM. MÉDIO, COR VERDE ÁGUA 1,60X1,00. 

ESPECIFICAÇÃO: 1,60X1,00 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 

UND 800 R$ 48,00 R$ 38.400,00 

10 10

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. TAM. 
GRANDE COR VERDE ÁGUA 1,00 X 1,40 

ESPECIFICAÇÃO: 1,00 X 1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 

UND 600 R$ 52,00 R$ 31.200,00 

11 

CAMPO CIRURGICO FEN. HOSP. TAM. 
PEQUENO - COR VERDE ÁGUA 0,80 X 0,80 
ESPECIFICAÇÃO: 0,80X0, 80 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$ 37,00 R$ 33.300,00 

12 

CAMPO CIRURGICO FENEST. HOSP. TAM. 
MÉDIO - COR VERDE ÁGUA 1,00 X 1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 1,00X1, 00 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM APLICAÇÃO DA 

LOGO HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE 

UND 900 R$ 42,00 R$ 37.800,00 

11. 

13 

CAPOTE CIRURGICO HOSPITALAR EM 
BRIM COR VERDE ÁGUA MANGA LONGA 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO HOSPITALAR 

BRIM, COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: 
VERDE ÁGUA, COM APLICAÇÃO DO LOGO 

HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

UNI) 900 R$ 55,00 R$ 49.500,00 

14 

JALECO TIPO MÉDICO E ENFERMEIRO - 
ESPECIFICAÇÃO: TECIDO: BRIM, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: 
VERDE COMPRIMENTO: CURTO, MANGA: 

CURTA, GOLA: SEM GOLA, DECOTE V, 
BOLSO: 1 BOLSO CHAPADO NA PARTE 

EXTERNA SUPERIOR NO LADO ESQUERDO, 
COM VISTA LARGA DE 3 CM 

UNI) 200 R$ 65,00 R$ 13.000,00 ‘ 
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15 

JAQUETA DE TACKIEL PADRÃO SAMU 

UND 60 R$ 76,00 R$ 4.560,00 

192. ESPECIFICAÇÃO: ESPECIFICAÇÃO: 
COM A LOGO DO SAMU BORDADA NA 

FRENTE DO PEITO ESQUERDO EM 
TAMANHO PROPORCIONAL E ATRÁS EM 

DIMENSÕES SUPERIORES, COM DUAS 
FITAS NOS OMBRO. 

16 

KIT FARDAMENTO COZINHA: CALÇA E 

UND 200 R$ 70,00 R$ 14.000,00 
CAMISETA: CAMISETA MALHA PP 100% 
GOLA CARECA, CALÇA EM BRIM LEVE, 

100% ALGODÃO COM ELÁSTICO, 

10 17 

KIT FARDAMENTO MOTORISTA E 
AGÊNTE DE PORTARIA: CAMISETA E 

CALÇA, CAMISETA GOLA POLO MALHA PP 
100%, COM BOLSO E SILK, CALÇAS EM 

BRIM 100% ALGODÃO, CÓS E ELÁSTICO 
COM SILIC. 

UND 300 R$ 82,00 R$ 24.600,00 

18 

KIT PADRÃO LIMPEZA HOSPITALAR: 
(AVENTAL COM LOGO BORDADA NA 
FRENTE E BOTA DE BORRACHA PVC 

BRANCO). 

KIT 300 R$ 82,00 R$ 24.600,00 

19 

KIT PADRÃO SAMU: (BONE 
PERSONALIZADO, TECIDO POLYCOTON NA 
COR AZUL PADRÃO, E BOTA DE COURINO 
ESTILO COTURNO TAMANHO VARIADO) 

ESPECIFICAÇÃO: COM LOGO BORDADA NA 
FRENTE. 

KIT 100 R$ 269,00 R$ 26.900,00 

20 

• 

KIT PESSOAL COMPLEMENTAR (BONÉ 
COM LOGO BORDADA, TARJETA 

BORDADA, CORDÃO, BOTA TIPO COTURNO 
CANO LONGO). 

KIT 200 R$ 329,00 R$ 65.800,00 

21 

LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA 
ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 1.00X2.00, 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UND 1200 R$ 46,00 R$ 55.200,00 

22 

LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA COM 

 UND 1200 R$ 45,00 R$ 54.000,00ELÁSTICO ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 
100% ALGODÃO. TAMANHO 0.90X1,90, 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

23 

LENÇOL HOSPITALAR PARA CAMA COM 

UND 400 R$ 42,00 R$ 16.800,00 
/ 

/ 

ELASTICO TIPO BERÇO ESPECIFICAÇÃO: 
EM TECIDO 100% ALGODÃO. TAMANHO 

0.90X1,40, SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
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LENÇOL PARA MACA COM ELASTICO 
ESPECIFICAÇÃO: EM TECIDO 100% 

ALGODÃO. TAMANHO 0.70X1,60, 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNI) 200 R$ 42,00 R$ 8.400,00 

P 

25 

• 

MACACÃO SAMU. ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: CONFECCIONADO EM 

TECIDO RIP STOP PADRÃO SAMU; 
ABERTURA FRONTAL, COM ZÍPER 

APARENTE; GOLA PADRE, TRANSPASSADA, 
REGULÁVEL COM VELCRO; OMBREIRAS DE 

PROTEÇÃO, FORRADA E MATE LASSADA; 
DOIS BOLSOS PARA DESCANSO DE MÃO; 
DOIS BOLSOS NA ALTURA DAS COXAS 

COM PREGA FÊMEA NO MEIO, PRESA COM 
'VELCRO; JOELHEIRA OVAL E MATE 

LASSADA; DOIS BOLSOS TRASEIROS COM 
LAPELA, PRESA COM 'VELCRO; CINTO COM 

AJUSTE NA CINTURA (VELCRO) E NAS 
COSTAS (ELÁSTICO); ACABAMENTO CORTE 

RETO NOS PUNHOS, COM LINGUETA 
REGULADORA COM VELCRO; LINGUETA 

INTERNA COM VELCRO; PREGAS NAS 
COSTAS PARA AMPLIAR OS MOVIMENTOS; 
FAIXAS FINAS LARANJA E VERMELHA NA 
LATERAL; FAIXA REFLETIVA DE 5CM NAS 

COSTAS, TÓRAX, BRAÇOS E PERNAS NA 
COR PRATA; ZÍPERES EM POLIÉSTER; 

COSTURA DUPLA E LINHA DE 
PARAQUEDAS; ETIQUETA INDESTRUTÍVEL 
COM ESPAÇO PARA NOME E REGISTRO DO 

USUÁRIO. BORDADOS: FRENTE: NA 
ALTURA DO PEITO (EMBLEMA DO SAMU 

192, MEDINDO 07 CM X 11 CM) LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA NA COR BRANCA A 
FUNÇÃO DO SERVIDOR. MANGA DIREITA: 
EMBLEMA DO SAMU 192, MEDINDO 07 CM 
X 11 CM. MANGA ESQUERDA: BANDEIRA 
(LOCTOMARCA) DO BRASIL, MEDINDO 07 

CM X 11 CM; LOGO ACIMA SERÁ BORDADA 
NA COR BRANCA O LOCAL DO SAMU 

(MACRORREGIÃO). COSTAS: EMBLEMA DO 
SAMU 192, MEDINDO 15 CM X 25 CM. 

UND 80 R$ 330,00 R$ 26.400,00 
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26 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE ÁGUA 

0,90X0,90. ESPECIFICAÇÃO: 0,90X0,90 
METROS DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 
50% POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 260 GIM!, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 

SAUDE. 

UND 300 R$ 38,00 R$ 11.400,00 

27 

1, 

PANO PARA PACOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, COR VERDE ÁGUA 

UND 300 R$ 44,00 R$ 13.200,00 
1,00X1,00. ESPECIFICAÇÃO: 1,00X1,00 

METROS DE LARGURA, 50% ALGODÃO E 
50% POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 260 GIM!, 
COM APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 
MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 

SAÚDE. 

28 

ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR - EM 
BRIM TAMANHO MÉDIO COR VERDE ÁGUA 

- COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, CÓS E 
ELÁSTICO, CAMISA COMPRIMENTO: 

CURTO, MANGA: CURTA, GOLA: SEM GOLA, 
DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO CHAPADO NA 

PARTE EXTERNA SUPERIOR NO LADO 
ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 CM, 

ESPECIFICAÇÃO: TECIDO HOSPITALAR 
BRIM SANTANENSE SOL A SOL, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: 
VERDE ÁGUA, COM APLICAÇÃO DO LOGO 

HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 200 R$ 94,00 R$ 18.800,00 

IP 
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ROUPA CIRURGICO HOSPITALAR - EM 
BRIM TAMANHO PEQUENO COR VERDE 

ÁGUA - CONJUNTO FRENTE E COSTAS, CÓS 
E ELÁSTICO, CAMISA COMPRIMENTO: 

CURTO, MANGA: CURTA, GOLA: SEM GOLA, 
DECOTE V, BOLSO: 1 BOLSO CHAPADO NA 

PARTE EXTERNA SUPERIOR N LADO 
ESQUERDO, COM VISTA LARGA DE 3 CM, 

ESPECIFICAÇÃO: TECIDO HOSPITALAR 
BRIM SANTANENSE SOL A SOL, 

COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO, COR: 
VERDE ÁGUA, COM APLICAÇÃO DO LOGO 

HOSPITAL MUNICIPAL OU UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE. 

UND 400 R$ 96,00 R$ 38.400,00 

\ 
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TOALHAS PARA MESA DUPLA CIRURGICO 
HOSPITALAR, COR VERDE ÁGUA 0,90311,40 

ESPECIFICAÇÃO: 0,90X1,40 METROS DE 
LARGURA, 50% ALGODÃO E 50% 

POLIÉSTER, 160/180 FIOS, 260 G/MI, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO HOSPITAL 

MUNICIPAL OU UNIDADE BÁSICA DE 
SAUDE. 

UND 900 R$ 41,00 R$ 36.900,00 

31 

111 

UNIFORME PARA AGENTES DE SAÚDE, 
ENDÊMIAS E VIGILÃNCIA SANITÁRIA: 

CALÇA EM BRIM PESADO 100% ALGODÃO 
COM BOLSOS FRENTE E COSTAS, Cós E 
ELÁSTICO, CAMISA GOLA POLOMANGA 

LONGA COM BOLSO, MALHA PP 100%, COM 
SILK. 

UND 120 R$ 86,00 R$ 10.320,00 

TOTAL 10 920.280,00 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 920.280,00 (novecentos e vinte mil e duzentos 

e oitenta reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, 

seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste 

instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a 

firmar as contrafações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de 

contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
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c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada 
que interfira nos preços. 
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada 

a pesquisa mercadológica. 
IL Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, 
poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as 

sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono —Nas demais cangas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 
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Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante 
CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de 
Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma 
do Decreto Municipal n° 004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário 
do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no art. 57 e 65 
da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de 
preços e contrato e das demais corninações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e 
Decreto Municipal n°004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior 

à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, 

o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 

a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 

a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

L2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 
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Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou 
Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 

o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da 
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do 
Município de Tuntwn- MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o de,scumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as 
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas 
condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município 
de Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono —Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 - Timtum - ~hão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que 
cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do 
serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto 
Municipal n° 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do 
contraditório e da ampla defesa. 

CALUSLTLA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
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e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 
Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo 
administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora 
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, 
ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na 
forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 

recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 
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Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos 
os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou 
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente 
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, 
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal no 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrwnento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes. 
11.1.9.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer 
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus 
prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata 
como garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, 
ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, 
como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de 
imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados 
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e 
não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades 
previstos na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as 
questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fms e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 31 de março de 2021. 

RHICARDD• HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ORDENAD O R DE DESPESAS 
Órgão Gerenciador 

S & M COME IO L A 
CNPJ sob o n° 26.413.305 001-19 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

representante SUELMA LEITE DE FRANÇA 
inscrito no CPF sob o n.° 000.281.861-25 
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CONTRATO Número: 082/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM E 
A EMPRESA S & M COMERCIO LTDA, TENDO 
COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
VESTUÁRIOS/UNIFORMES, UTENSÍLIOS DE 
CAMA, MESA E BANHO DE USO HOSPITALAR, 
ATENDENDO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tunturn/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66; e, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede no Município de Tuntum (MA), inscrita no CNPJ sob o n". 
10.476.850/0001-14, neste ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costa, CPF n.° 769.632.683-04, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa S & M COMERCIO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.413.305/0001-19, com sede estabelecida na Rua Rio Grande do Norte, n.° 10, Bairro 
Jucara, Imperatriz/MA, CEP.: 65.900-520, neste ato representada pela Sra. Suehna Leite de França, 
portadora do RG n." 050071702013-5 e inscrita no CPF sob o n.° 000.281.861-25, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação 
Pública n°. 047/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 047/2021, e de acordo com a Lei Federal n". 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n". 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a para aquisição de materiais de 

vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar, conforme o Edital de 

PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 

LICITATÓRIO /%1° 047/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que 

discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do picsente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

1 
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CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntutn — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 
Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estim PLa 
do presente contrato é de R$ 460.140,00 (quatrocentos e sessenta mil e cento e quarenta reais). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme defufido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.2023.0000 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde 
10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 - Atend. Ambul. Emerg. e Hospitalar MAC 
10.302.0015.2064.0000 - Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo decorrente 
de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos a que se 
refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 

c. 
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10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal tf. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entan 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
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contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos pro
to

dus
P

inserviveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5- Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o r (segundo) dia útil anterior à data prevista para L 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
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a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 
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c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 

Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que detnonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

instrumento convocatório e no contrato; 
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15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.33 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
1533.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.33.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n". 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORDEN POR DE DESPESAS 
Fthicarddo elirvall Alexaundro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
Suelma Leite de França 
CPF: 000.281.861-25 

TES MUNHAS: 
1.  11,19- 14,1035/e. 1Ve ittortoM 

PF: 010, 6Q tasra.o 

Tuntum (MA), 06 de abril de 2021. 

2.  4n TÀí.Pfriele/ 
CPF:  2i/é Ai? '","2 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N°047/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2021 
Aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66; e, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n°. 10.476.850/0001-14, através do Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 
SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar n.° 
001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV), e a empresa S & M COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.413.305/0001-19, com sede estabelecida na Rua Rio Grande do Norte, n.° 10, Bairro Jucara, Imperatriz/MA, CEP.: 
65.900-520, neste ato representada pela Sra. SUELMA LEITE DE FRANÇA, portadora do RG n.° 050071702013-5 e 
inscrita no CPF sob o n.° 000.281.861-25, residente e domiciliado na Rua Monteiro Lobato, n.° 58, Vila Mariana, 
laratriz/MA, CEP.: 65900-601, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos 
ceei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial n°. 047/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado 
em 17/03/2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e 
disposições a seguir CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. Parágrafo Terceiro - O resumo 
desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de 
publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fomedmento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do 
Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. Parágrafo Quinto - Para todos 
os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: Edital do 
Pregão Presencial n° 047/2021 e seus anexos; Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; Termo de Contrato, nos 
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termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA Parágrafo Primeiro 
da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará como órgão Gerenciador da Ata 
de Preços, regulamentada no Decreto Municipal 004 de 2014, Lei n°8.666/93 e demais legislações vigentes. 
deve-se observar: Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços re 
assim como os quantitativos registrados; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; Parágrafo Segundo - Os órgãos que atuarão como 
Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações 
vigentes, bem como: Promover consulta prévia junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim 
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, 
posteriormente, as informações sobre a contrafação efetivamente realizada; Assegurar-se, quando do uso da Ata de 
Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores 
praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a 
eventual desvantagem na sua utilização; Zelar, após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão 
Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da 
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do 
fomecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
aega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fiekcimento ou prestação de serviços; Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente 
estabelecida. Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas 
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas; a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. § 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser 
dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada. § 2°. Após a autorização 
do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrafação solicitada em até 90 (noventa) 
dias, observado o prazo de vigência da ata. § 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse 
produzir, não respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. § 4°. O órgão gerenciador não 
responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a contratação de empresa para aquisição de 
materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar, de acordo com as condições e 
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e Contrato, os 
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim 
resumidos quanto aos seus elementos característicos. CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA Parágrafo Primeiro - A 

ipore Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual 
ra contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei , prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. Parágrafo 
Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando 
tal documento a integrá-la. Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
órgão Gerenciador não gerará ao Fomecedor direito a qualquer espécie de indenização. CLAUSULA QUINTA - DOS 
PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa S & M 
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°26.413.305/0001-19, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da 
presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 BATA PARA 
PACIENTES: 
ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO: BRIM, 

UND 1200 R$ 41,00 R$ 49.200,00 
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COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: 
BRANCA, 
COMPRIMENTO: 
MÉDIO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE 
REDONDO, 
AMARRAÇÃO ATRÁS. 

2 

• 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA 
CURTA EM GOLA POLO 
ESPECIFICAÇÃO: 
MALHA PV, FIO 30. COM 
A SEGUINTE 
SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O 
EMBLEMA DO SAMU 
192 EM DUAS CORES, 
MEDINDO 7X11 CM E 
ACIMA A FUNÇÃO, NAS 
COSTAS: SAMU 192 EM 
DUAS CORES MEDINDO 
15X25CM. COM VIÉS 
LATERAL NAS CORES 
LARANJA E VERMELHA. 
CONFORME MODELO 
ANEXO, TAMANHO A 
SER DEFINIDO 
MEDIANTE A 
NECESSIDADE. 

UND 100 R$ 33,50 R$ 3.350,00 

3 

• 

CAMISETA SAMU AZUL 
MARINHO MANGA 
CURTA 
ESPECIFICAÇÃO: 
MALHA PV, FIO 30, 
GOLA REDONDA. COM 
A SEGUINTE 
SERIGRAFIA NO PEITO 
DO LADO ESQUERDO O 
EMBLEMA DO SAMU 
192 EM DUAS CORES, 
MEDINDO 7X11 CM E 
ACIMA A 

UND 100 R$ 26,50 R$ 2.650,00 

4 CAMPO CIRURGICO 
HOSPITALAR 
INFERIOR, COR VERDE 
ÁGUA 1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 
1,80X1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 

UND 600 R$ 52,00 R$ 31.200,00 
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5 

6 

7 
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CAMPO CIRURGICO UND 800 R$ 41,00 R$ 32.800,00 
/f/ C -041CIP--Ar.e) i

HOSPITALAR LATERAL 
COR VERDE ÁGUA 
0,90X1,40. 

\ ESPECIFICAÇÃO: L 

0,90X1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 
CAMPO CIRURGICO UND 900 R$ 52,00 R$ 46.800,00 
HOSPITALAR 
SUPERIOR, COR 
VERDE ÁGUA 
1,80X1,40. 
ESPECIFICAÇÃO: 
1,80X1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 
CAMPO CIRURGICO UND 800 R$ 39,00 R$ 31.200,00 
DUPLO HOSPITALAR 
TAM. PEQUENO, COR 
VERDE ÁGUA 
0,90X0,90. 
ESPECIFICAÇÃO: 
0,90X0,90 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 
CAMPO CIRURGICO UND 800 R$ 87,00 R$ 69.600,00 
DUPLO HOSPITALAR 
TAM. GRANDE, COR 
VERDE ÁGUA 1,60X 
2,40. ESPECIFICAÇÃO: 
1,60X 2,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 
CAMPO CIRURGICO UND 800 R$ 48,00 R$ 38.400,00 
DUPLO HOSPITALAR 
TAM, MÉDIO, COR 
VERDE ÁGUA 
1,60X1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 
1,60X1,00 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
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HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 

10 CAMPO CIRURGICO 
FEN. HOSP. TAM. 
GRANDE COR VERDE 
ÁGUA 1,00 X 1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 1,00 X 
1,40 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 

UND 600 R$ 52,00 R$ 31.200,00 

11 

• 

CAMPO CIRURGICO 
FEN. HOSP. TAM. 
PEQUENO - COR 
VERDE ÁGUA 0,80 X 
0,80 ESPECIFICAÇÃO: 
0,80X0, 80 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 

UND 900 R$ 37,00 R$ 33.300,00 

12 CAMPO CIRURGICO 
FENEST. HOSP. TAM. 
MÉDIO - COR VERDE 
ÁGUA 1,00 X 1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 
1,00X1, 00 METROS DE 
LARGURA, BRIM, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE 

UND 900 R$42,00 R$ 37.800,00 

13 

• 
CAPOTE CIRURGICO 
HOSPITALAR EM BRIM 
COR VERDE ÁGUA 
MANGA LONGA 
ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO HOSPITALAR 
BRIM, COMPOSIÇÃO: 
100% ALGODÃO, COR: 
VERDE ÁGUA, COM 
APLICAÇÃO DO LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE. 

UND 900 R$ 55,00 R$ 49.500,00 

14 JALECO TIPO MÉDICO 
E ENFERMEIRO - 
ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO: BRIM, 
COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: 

UND 200 R$ 65,00 R$ 13.000,00 
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15 

• 
16 

17 

• 
18 

19 

VERDECOM PRI MENTO: 
CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, 
BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE 
EXTERNA SUPERIOR 
NO LADO ESQUERDO, 
COM VISTA LARGA DE 
3 CM 
JAQUETA DE TACKTEL 
PADRAO SAMU 192. 
ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: COM 
A LOGO DO SAMU 
BORDADA NA FRENTE 
DO PEITO ESQUERDO 
EM TAMANHO 
PROPORCIONAL E 
ATRÁS EM DIMENSÕES 
SUPERIORES, COM 
DUAS FITAS NOS 
OMBRO. 

UND 60 R$ 76,00 R$ 4.560,00 

KIT FARDAMENTO 
COZINHA: CALÇA E 
CAMISETA: CAMISETA 
MALHA PP 100% GOLA 
CARECA, CALÇA EM 
BRIM LEVE, 100% 
ALGODÃO COM 
ELÁSTICO, 

UND 200 R$ 70,00 R$ 14.000,00 

KIT FARDAMENTO 
MOTORISTA E AGENTE 
DE PORTARIA: 
CAMISETA E CALÇA, 

UND 300 R$ 82,00 R$ 24.600,00 

CAMISETA GOLA POLO 
MALHA PP 100%, COM 
BOLSO E SILK, CALÇAS 
EM BRIM 100% 
ALGODÃO, CÓS E 
ELÁSTICO COM SILK. 
KIT PADRÃO LIMPEZA 
HOSPITALAR: 
(AVENTAL COM LOGO 
BORDADA NA FRENTE 
E BOTA DE BORRACHA 
PVC BRANCO). 

KIT 300 R$ 82,00 R$ 24.600,00 

KIT PADRAO SAMU: 
(BONE 
PERSONALIZADO, 
TECIDO POLYCOTON 
NA COR AZUL PADRÃO, 
E BOTA DE COURINO 

KIT 100 R$ 269,00 R$ 26.900,00 

ESTILO COTURNO 
TAMANHO VARIADO) 
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ESPECIFICAÇÃO: COM 
LOGO BORDADA NA 
FRENTE. 

20 

21 

KIT PESSOAL 
COMPLEMENTAR 
(BONÉ COM LOGO 
BORDADA, TARJETA 
BORDADA, CORDÃO, 
BOTA TIPO COTURNO 
CANO LONGO). 
LENÇOL HOSPITALAR 
PARA CAMA 
ESPECIFICAÇÃO: EM 
TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 
1.00X2.00, SECRETARIA 
DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

KIT 

UND 

200 

1200 

R$ 329,00 

R$ 46,00 

R$ 65.800,00 

R$ 55.200,00 

22 

• 
LENÇOL HOSPITALAR 
PARA CAMA COM 
ELASTICO 
ESPECIFICAÇÃO: EM 
TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 
0.90X1,90, SECRETARIA 
DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UND 1200 R$45,00 R$ 54.000,00 

23 LENÇOL HOSPITALAR 
PARA CAMA COM 
ELASTICO TIPO BERÇO 
ESPECIFICAÇÃO: EM 
TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 
0.90X1,40, SECRETARIA 
DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UND 400 R$ 42,00 R$ 16.800,00 

24 

• 
LENÇOL PARA MACA 
COM ELASTICO 
ESPECIFICAÇÃO: EM 
TECIDO 100% 
ALGODÃO. TAMANHO 
0.70X1,60, SECRETARIA 
DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

UND 200 R$ 42,00 R$ 8.400,00 

25 MACACAO SAMU. 
ESPECIFICAÇÃO: 
ESPECIFICAÇÃO: 
CONFECCIONADO EM 
TECIDO RIP STOP 
PADRÃO SAMU; 
ABERTURA FRONTAL, 
COM ZÍPER APARENTE; 
GOLA PADRE, 
TRANSPASSADA, 
REGULÁVEL COM 

UND 80 R$ 330,00 R$ 26.400,00 
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VELCRO; OMBREIRAS 
DE PROTEÇÃO, 
FORRADA E MATE 
LASSADA; DOIS 
BOLSOS PARA 
DESCANSO DE MÃO; 
DOIS BOLSOS NA 
ALTURA DAS COXAS 
COM PREGA FÊMEA NO 
MEIO, PRESA COM 
VELCRO; JOELHEIRA 
OVAL E MATE 
LASSADA; DOIS 
BOLSOS TRASEIROS 
COM LAPELA, PRESA 
COM VELCRO; CINTO 
COM AJUSTE NA 
CINTURA (VELCRO) E 
NAS COSTAS 
(ELÁSTICO); 
ACABAMENTO CORTE 
RETO NOS PUNHOS, 
COM LINGUETA 
REGULADORA COM 
VELCRO; LINGUETA 
INTERNA COM 
VELCRO; PREGAS NAS 
COSTAS PARA 
AMPLIAR OS 
MOVIMENTOS; FAIXAS 
FINAS LARANJA E 
VERMELHA NA 
LATERAL; FAIXA 
REFLETIVA DE 5CM 
NAS COSTAS, TÓRAX, 
BRAÇOS E PERNAS NA 
COR PRATA; ZÍPERES 
EM POLIÉSTER; 
COSTURA DUPLA E 
LINHA DE 
PARAQUEDAS; 
ETIQUETA 
INDESTRUTÍVEL COM 
ESPAÇO PARA NOME E 
REGISTRO DO 
USUÁRIO. BORDADOS: 
FRENTE: NA ALTURA 
DO PEITO (EMBLEMA 
DO SAMU 192, 
MEDINDO 07 CM X 11 
CM) LOGO ACIMA SERÁ 
BORDADA NA COR 
BRANCA A FUNÇÃO DO 
SERVIDOR. MANGA 
DIREITA: EMBLEMA DO 
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SAMU 192, MEDINDO 07 
CM X 11 CM. MANGA 
ESQUERDA: BANDEIRA 
(LOGOMARCA) DO 
BRASIL, MEDINDO 07 
CM X 11 CM; LOGO 
ACIMA SERÁ BORDADA 
NA COR BRANCA O 
LOCAL DO SAMU 
(MACRORREGIA0). 
COSTAS: EMBLEMA DO 
SAMU 192, MEDINDO 15 
CM X 25 CM. 

26 

• 

PANO PARA PACOTE 
CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, 
COR VERDE ÁGUA 
0,90X0,90. 
ESPECIFICAÇÃO: 
0,90X0,90 METROS DE 
LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, 160/180 
FIOS, 260 G/MI, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAUDE. 

UND 300 R$ 38,00 R$ 11.400,00 

27 

• 

PANO PARA PACOTE 
CIRURGICO 
HOSPITALAR DUPLO, 
COR VERDE ÁGUA 
1,00X1,00. 
ESPECIFICAÇÃO: 
1,00X1,00 METROS DE 
LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, 160/180 
FIOS, 260 G/M1, COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE. 

UND 300 R$ 44,00 R$ 13.200,00 

28 ROUPA CIRURGICO 
HOSPITALAR - EM BRIM 
TAMANHO MÉDIO COR 
VERDE ÁGUA - COM 
BOLSOS FRENTE E 
COSTAS, Cós E 
ELÁSTICO, CAMISA 
COMPRIMENTO: 
CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, 
BOLSO: 1 BOLSO 

UND 200 R$ 94,00 R$ 18.800,00 
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CHAPADO NA PARTE 
EXTERNA SUPERIOR 
NO LADO ESQUERDO, 
COM VISTA LARGA DE 
3 CM, ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO HOSPITALAR 
BRIM SANTANENSE 
SOL A SOL, 
COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: 
VERDE ÁGUA, COM 
APLICAÇÃO DO LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE. 

29 

• 

• 

ROUPA C IRU RG ICO 
HOSPITALAR - EM BRIM 
TAMANHO PEQUENO 
COR VERDE ÁGUA - 
CONJUNTO FRENTE E 
COSTAS, Cós E 
ELÁSTICO, CAMISA 
COMPRIMENTO: 
CURTO, MANGA: 
CURTA, GOLA: SEM 
GOLA, DECOTE V, 
BOLSO: 1 BOLSO 
CHAPADO NA PARTE 
EXTERNA SUPERIOR N 
LADO ESQUERDO, COM 
VISTA LARGA DE 3 CM, 
ESPECIFICAÇÃO: 
TECIDO HOSPITALAR 
BRIM SANTANENSE 
SOL A SOL, 
COMPOSIÇÃO: 100% 
ALGODÃO, COR: 
VERDE ÁGUA, COM 
APLICAÇÃO DO LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE. 

UND 400 R$ 96,00 R$ 38.400,00 

30 TOALHAS PARA MESA 
DUPLA CIRURGICO 
HOSPITALAR, COR 
VERDE ÁGUA 0,90X1,40 
ESPECIFICAÇÃO: 
0,90X1,40 METROS DE 
LARGURA, 50% 
ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, 160/180 
FIOS, 260 GIM), COM 
APLICAÇÃO DA LOGO 
HOSPITAL MUNICIPAL 
OU UNIDADE BÁSICA 

UND 900 R$ 41,00 R$ 36.900,00 
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DE SAUDE. 
31 UNIFORME PARA 

AGENTES DE SAÚDE, 
ENDÉM IAS E 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA: CALÇA EM 
BRIM PESADO 100% 
ALGODÃO COM 
BOLSOS FRENTE E 
COSTAS, CÓS E 
ELÁSTICO, CAMISA 
GOLA POLOMANGA 
LONGA COM BOLSO, 
MALHA PP 100%, COM 
SILK. 

UND 120 R$ 86,00 R$ 10.320,00 

TOTAL R$ 
920.280,00 

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 920.280,00 (novecentos e vinte mil e 
duzentos e oitenta reais). Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

aresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou 
Wstação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e 

indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a 
PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços 
praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: a 
variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; a cotação do objeto for vinculada a 
variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial 
risco de desatualização acelerada que interfira nos preços. I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste 
artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 
I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contrafação mais vantajosa. Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem 
sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. Parágrafo Quinto - 

ra tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços 
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a 
execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo 
praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93, n° 
10.520/92 e no Edital de Licitação. Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n°004/2014. 
CLAUSULA OITAVA - CONTRATO Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação 
expressa do órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. Parágrafo Segundo - A contratação do 
objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de 
Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto 
Municipal n° 004/2014. Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 

na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo 
crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no art. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o 
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Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Mun 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contra 
cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 004/2014: O licitante que co voSbó d tro 
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; Deixar d ar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame; Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; Não mantiver 
a proposta; Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; Comportar - se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida 
à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação 
do serviço; Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou 
fomecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso 
injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: a.1) 0,33 % 
ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso 
na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. b) 
Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 
Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: advertência; multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso; suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

S~quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
toridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; Parágrafo Quinto - Se o valor da 
multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer 
jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente; 
Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor 
da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que 
justifiquem a proposição. Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade 
será feita notificação escrita ao Fomecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 
mora. Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas 

otos profissionais que cometerem: atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
cidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, 

qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados; reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; condenação definitiva por praticar fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar 

a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente 
idoneidade para contratar com a Prefeitura. Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante 

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 004/2014.) Parágrafo Décimo Segundo - No caso 

de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 

ampla defesa. CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - 

Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos 

dispostos na Lei n°. 8.666/93: O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
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especificações, projetos ou prazos; A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; O atraso injustificado do fornecimento; A paralisação 
ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; O desatendimento das de 
regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fisca açgR 59 
fornecimento; O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Fe L n 
8.666/1993; A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; A dissolução do Fomecedor Beneficiário ou 
Contratada; A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
que prejudiquem a execução do Contrato; O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato; Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor 
Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; A supressão, por 
parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato 
além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; A suspensão de fomecimento, por ordem 
escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; Parágrafo Segundo - O 

ascumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das 
Walidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de 

Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado 
e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço do Fomecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço 
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. Parágrafo Quinto - A 
solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o 
Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 

78 da Lei 8.666/93. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 11.1. Será 

permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 11.1.1 A ata de registro de preços, 

durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem 

e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 

1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, e. a
r pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 11.1.3. Ao órgão 

não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 

participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão 

ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 

preços. 11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 

participante e de órgão participante para órgão não participante. 11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão 

participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
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que vier a sofrer redução dos quantitativos. 11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 11.1.8. As aquisições ou as 
adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quan 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 11.1.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA 
responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por 
seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. Parágrafo Segundo - É vedado à 
FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira. Parágrafo 
Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em 
quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos 
etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos 
direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com 
relação a dispositivos legais. Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município 

120M) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Wrágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. Estando 
justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 31 de março de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
ORDENADOR DE DESPESAS Órgão Gerenciador   S & M COMERCIO 
LTDA CNPJ sob o n° 26.413.305/0001-19 FORNECEDOR BENEFICIÁRIO representante SUELMA LEITE DE FRANÇA 
inscrito no CPF sob o n.° 000.281.861-25 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2021 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2021 
Aos cinco dias do mês de abril do ano de 2021 o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua 
Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n°06.138.911/0001-66; e FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público intemo, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14, através do Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada por seu titular RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 
287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, denominado Ordenador de Despesas (Lei complementar 
n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); e a empresa M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob o n° 
17.598.036/0001-11, com sede estabelecida na Rua Ariston Leda, n° 142, Bairro: Centro, Tuntum-MA, CEP 65.763-000, 

f te ato representada pelo Sr. MARCELO HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, portador do RG n.° 1452896 e inscrito no 
F sob o n.° 713.712.493-34, residente e domiciliado na Rua Ariston Leda, n° 142, Bairro: Centro, Tuntum-MA, aqui 

denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 
049/2021, para Registro de Preços por deliberação da Pregoeira, homologado em 31/03/2021, resolvem REGISTRAR 
PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: CLÁUSULA PRIMEIRA - 
DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que 
se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso 
unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade 
futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do 
Código Civil; Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no 
Diário Oficial do Município. Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contrafação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao 
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
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Defesa do Consumidor). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO Parágrafo Primeiro - O órgão 
providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial da Federação dos Municípios do Estado do 
(FAMEM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. CLÁUSULA DÉCIMA QUA /se p 
FORO Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegado 
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de 
Preços. Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. Tuntum- MA, 05 de 
abril de 2021.   RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA ORDENADOR DE DESPESAS órgão Gerenciador   Pela 
CONTRATADA M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ CNPJ: 17.598.036/0001-11 REPRESENTANTE: Marcelo Henrique 
da Cunha Queiroz CPF: 713.712.493-34 

AVISO DE LICITAÇÁOPREGAO PRESENCIAL N° 074/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de seu 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Lote. OBJETO: Aquisição de Materiais Didático e Pedagógico para 
a Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, conforme termo de referência. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento 
e abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 23 de abril de 2021. O Edital estará à disposição 
para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 

depclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: roltunhimUgmail com Tuntum-MA, 07 de 
Wbril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS N°005/2021. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, toma público para conhecimento de todos que realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços. 
TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
reforma da Escola Municipal Antônia Moreira Lucena, Creche Municipal Aristela Alves, Creche Municipal Mãe Belinha, 
Creche Municipal Brauniene no Município de Tuntum - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 09h0Omin do dia 26 de abril 
de 2021. O edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação das 08h00min às 12h0Omin e no site do 
município. Os interessados na aquisição do mesmo deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada 
do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum, 09 de abril de 2021. SARA FERREIRA COSTA FLEURY - PRESIDENTE DA CPL. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 075/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: M. HENRIQUE DA CUNHA QUEIROZ, CNPJ sob o n° 
17.598.036/0001-11. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 049/2021. 

greeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, atendendo às demandas da Secretaria 
nicipal de Saúde de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. R$ 456.286,41 (quatrocentos e cinquenta e seis mil e 

duzentos e oitenta e seis reais e quarenta e um centavos). 10.122.0002.2023.0000; 10.122.0002.2024.0000; 3.3.90.30.00. 
Tuntum (MA), 07 de abril de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 082/2021. 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: S & M COMERCIO LTDA, CNPJ sob o n° 26.413.305/0001-19. 

Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/93. Pregão Presencial n°047/2021. Objeto: Contratação 

de empresa para aquisição de materiais de vestuários/uniformes, utensílios de cama, mesa e banho de uso hospitalar, 

atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum (MA). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 

460.140,00 (quatrocentos e sessenta mil e cento e quarenta reais). 10.122.0002.2023.0000; 10.122.0002.2024.0000; 

10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015.2064.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 06 de abril de 2021. RHICARDDO 

HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 
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